
CORREIO BRAZILIENSE 

DE M A R Ç O 1821. 

Na quarta parte nova os campos ára; 
£ se mais mundo houvera lá chegara. 

CAMOENS, C. V I I . e l 4 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES. 

Decreto das Cortes abolindo a Commissaõ do Thesouro. 

As Cortes Geraes e Extraordinárias da Naçaõ Portu
gueza, tendo em vista a simplificação e unidade de sys
tema, de que essencialmente depende a boa arrecadação 
e administração da Fazenda Publica: decretam, que fi
que abolida a Commissaõ do Thesouro Publico Nacional, 
creada por portaria do primeiro de Dezembro de 1820; 
* que o Secretario da Regência do Reyno, encarregado 
dos negócios da Fazenda, seja o próprio Administrador 

* Presidente do Thesouro Publico Nacional. A Regen-

VOL. XXVI. N°. 154. D D 



204 Politica. 

cia do Reyno o tenha assim entendido, e faça executar. 
Paço das Cortes em 8 de Fevereiro de 1821. 

ARCEBISPO DA BAHIA. Presidente. 
Joaõ Baptista Filgueiras. > Secretários. 
José Joaquim Rodrigues Bastos. * 

Avizo á Regência sobre o Erário, para que se obtenha 
informação da receita e despeza publica. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor.—As Corte» 
Geraes e Extraordinárias, tendo presente o officio do Se
cretario dos Negócios da Fazenda, datado de 9 de Feve
reiro corrente, tem determinado o seguinte :—Quanto ao 
que o dicto Secretario observa, sobre naõ haver no The
souro Nacional inventario ou relação dos direitos ou ren
dimentos públicos; contas correntes cornos exactores, 
credores, e devedores do mesmo Thesouro; nem contas 
líquidas das enormissimas despezas tocantes â repartição 
da Guerra e Marinha, confiam as Cortes, no zelo e sabe
doria da Regência do Reyno, que sobre estes e outros 
importantíssimos objectos se ha de proceder para o futu
ro com aquella energia e firmeza, que pede a justiça, e 
a presente urgência pnblica, estranhando-se mui severa
mente aos Contadores Geraes, e a outros quaesquer em
pregados públicos tam perniciosa omissão, e removendo 
de seus cargos, e punindo com outras penas aquelles, 
que forem negligentes em cumprir as suas obrigaçoens; 
e quea mesma Regência assim o fará executar irremis-
sivelmente, e publicar no Diário, para exemplo de ou
tros: pois naõ pôde pôr-se em sua devida actividade o 
andamento da machina politica, sem justa e firmissima 
distribuição dos prêmios e das penas. A respeito da 
necessidade, que ha, «lese diminuírem as dietas despezas 
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da Guerra e Marinha, e as do Convento de Mafra, bem 
como sobre a arremataçaõ ou administração dos provi
mentos de boca, está a competente Commissaõ das Cor
tes presentemente deliberando sobre estas e outras urgen
tes matérias, a fim de darem as mesmas Cortes, o mais 
breve que for possivel, as providencias, que excederem 
as faculdades da Regência, confiando, quanto às que 
naõ excedem, que a mesma Regência provera com 
muita actividade tudo o que convier. Também se está 
formando o Regimento da Regência, e das Secretarias 
de Estado; e, em quanto se naõ ultima, será esta falta sup-
prida, pela sabedoria e cooperação da Regência, e dos 
dictos Secretários, tendente ao único fim do bem publi
co. O que tudo Vossa Excellencia fará presente na 
mesma Regência, para sua intelligencia e execução. 
Deus guarde a Vossa Excellencia. Paço das Cortes em 
16 de Fevereiro de 1821. 

JOAÕ BAPTISTA FELGUEIRAS. 

Senhor Conde de Sampaio. 

Decreto das Cortes para abolição das Coutadas. 

As Cortes Geraes, Extraordinárias e Constituintes da 
Naçaõ Portugueza, considerando os males, que da conser
vação das coutadas para a caça resultam â agicultura, 
aos direitos de propriedade dos vizinhos dellas, à tran
quillidade e segurança delles; decretam:— 

1.° Todas as coutadas abertas, e destinadas para a ca
ça, constituidas em terrenos de qualquer natureza que 
sejam, ficam inteiramente abolidas, ficando salvos aos 
donos os direitos geraes da propriedade. 

2.° Ficara extinctos todos os empregos e officios, rela
tivos á guarda e administração das mesmas coutadas. Os 
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que ocoupara os empregos e officios, aqui abolidos, ficam 
percebendo seus ordenados, em quanto por outro decre
to se naõ regulam seus destinos ulteriores. 

3*. Na disposição do presente decreto naõ saõ compre
hendidas as coutadas muradas. 

4.° Todos os regimentos, leys e ordens, relativos às 
dietas contadas abertas, ficam desde ja revogadas e sem 
effeito. 

A Regência do Reyno assim o tenha entendido e faça 
executar. Paço das Cortes, em 8 de Fevereiro de 1821. 

ABCEBISPO DA BAHIA. Presidente. 
Joaõ Baptista Felgueiras Secretários. 
Jozé Joaquim Rodrigues Bastos. 

Decreto de amnistia, concedido pelas Cortes. 

As Cortes Geraes Extraordinárias e Constituintes da 
Naçaõ Portugueza, tendo feito as mais profundas consi
deraçoens, sobre os imprevistos eextraordinários aconte
cimentos, que desde o anno de 1807 impelllram alguns 
cidadãos Portuguezes a destinos forçados, a opinioens 
dictadas pela combinação das circumstancias occurrentei, 
e a darem passos orJenados pela coacçaõ: tendo as mes
mas Cortes considerado como um dever dictado pela Re
ligião Christaã, pela justiça epela humanidade, restituir 
estes cidadãos à sua pátria, e franquear-lhes os meios de 
se restabelecerem na opinião publica: decretam o se
guinte.— 

Io. Todos os Cidadãos Portuguezes, que por seu com
portamento ou opinioens políticas foram perseguidos, ou 
o temeram ser, e por isso estaõ auzentes da sua Pátria, 
•em terem sido processados e sentenciados, podem vol-
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tar a este Reyno, para gozarem o livre exercício de seus 

direitos. 
2 \ O artigo antecedente comprehende todas as pessoas 

sem distineçaõ de sexo, e de classe, que desde o anno 
de 1807, pelos motivos, e nas circumstancias declaradas 
no meemo artigo, se tiverem ausentado da sua pátria. 

3.» Os que tiverem sido processados, e coudemnadosa 
degredo, que estejam cumprindo, em alguma parte do 
Reyno Unido, pelos motivos declarados no 1.° artigo, fi
cam habilitados para poderem voltar à sua pátria, e ao 
livre exercício dos seus direitos; como se tivessem con
cluído seus degredos. 

4a. Os que tiverem sido condemnados, mas naõ execu
tadas as sentenças, ficam perdoados, para o mesmo fim de 
poderem voltar & sua Pátria, e ao exercício de seus di
reitos. A estes e aos comprehendidas no artigo 3.° fica 
livre o direito de embargarem, pelos meios judiciaes, as 
sentenças, que os coudemnaram, para poderem mostrar, 
sem embargo do lapso do tempo, que o perdaõ naõ re
caio sobre crime. 

3.° As viuvas, ascendentes, descendentes ou transvsr-
saes, dentro do quatro gráo, daquelles que, pelas mes
mas causas, soff rêram a pena ultima, poderão, sem embar
go do lapso do tempo, requerer revistas das mesmas sen
tenças, para reclamarem a honra, boa fama, e memória 
de seus maridos ou parentes, dentro do dicto gráo. 

Q.' O presente decreto assegura os direitos de terceiro, 
adquiridos por titulo oneroso, sobre os bens, que tiverem 
sido de algum dos comprehendidos no mesmo decreto, 
de qualquer natureza que sejam os mesmos bens. 

A Regência do Reyno o tenha assim entendido e faça 
executar. Paço das Cortes, em 9 de Fevereiro de 1821. 

A R C E B I S P O DA B A H I A . Presidente. 
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Joaõ Baptista Felgueiras. Jozé Joaquim Rodrigues de 
Bastos. Secretários. 

Edictal da Juncta do Commercio. 

A' Real Juncta do Commercio, Agricultura, Fabricas 
e Navegação, baixou em 19 do corrente mez e anno o 
Aviso do theor seguinte:— 

" Illustrissimo e Excellentissimo Senhor—Constando 
à Regência do Reyno, que nos navios mercantes, que 
saem deste porto, passam especialmente ao Brazil muitos 
marinheiros, além das tripulaçoens matriculadas; ordena 
a mesma Regência em nome d' El Rey o Senhor D. Joaõ 
VI. que a Real Juncta do Commercio destes Reynos faça 
declarar por Edictaes, que logo que os navios concluam 
os seus despachos o participem a esta Secretaria de Esta
do, para pelo navio em Commando no porto, se manda' 
rem passar as providencias adequadas, para obstar a esta 
emigração; medidas, que de modo algum impedirão a 
expedição doCommercio. Deus guarde a Vossa Excel
lencia. Palácio da Regência em 17 de Fevereiro de 1821.—> 
Francisco Maximiliano de Souza—Senhor Cypriano Ri
beiro Freire." 

E para a chegue & noticia de todos se mandou affixar 
o presente. Lisboa 20 de Fevereiro de 1821. 

(Assignado.) JOSÉ ACCURSIO DAS NEVES. 
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NÁPOLES. 

Cario d?El Rey ao Principe Regente. 

Amado Filho! Os sentimentos que me animam para 
promover a felicidade do meu povo, e os motivos, que 
me impellíram, em idade avançada e em estação rigorosa, 
a emprehender uma longa e penosa jornada, vos saõ bem 
conhecidos. Percebi que a nossa pátria estava ameaçada 
de novas desgraças, e fiquei convencido de que nenhuma 
consideração devia impedir um acto, que rne impunham 
os mais sagrados deveres. 

Depois da minha primeira entrevista cornos Soberanos, 
e de receber subseqüentemente as communicaçoens, que 
se me fizeram, relativamente ás deliberaçoens, que tive
ram lugar no Congresso em Tioppau, naõ me ficou du. 
vida alguma do juizo, que formavam as Potências Alua
das, sobre os acontecimentos de Napoies, desde o 1.° de 
Julho até o presente. Achei-os irrevogalmente determina
dos a naõ reconhecer a situação das cousas, que tem re
sultado, ou que podem resultar daquelles acontecimentos: 
olham para o nosso systema actual, como incompatível, 
tanto com a tranquillidade do meu Reyno, como com a 
segurança dos Estados vizinhos; e resolveram atacar-
nos com a força d'armas, se a força da persuasão naõ pro
duzir a immediata cessação daquelle curso de acçaõ. 

Esta he a declaração que os Soberanos, assim como os 
respectivos Plenipotenciarios,me fizeram, ede que nada os 
pôde induzir a separar-se. He além do meu poder, e creio 
que além do poder da possibilidade humana, obter diffe
rente resultado. Resta, pois, nenhuma incerteza, quanto 
a alternativa, em que nos achamos collocados, ou meios 
que nos ficam, para salvar o reyno do flagello da guerra. 

Se as condiçoens, em que os Soberanos insistem, forem 
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aceitas, as medidas a que ellas daraõ lugar, seraõ con
duzidas somente por minha intervenção. Devo informar-
vos de que os Monarchas exigem garantias, que conside
ram indispensavelmente necessárias, para a segurança dos 
Estados vizinhos. 

Quanto ao systema, que deve succeder á presente si
tuação dos negócios, os Soberanos tem commuuicado o 
ponto geral de vista, em que olham para esta questão. 
Consideram as medidas, que tem de adoptar-se, para 
dará estabilidade ao meu governo, que he necessária, ob
jecto da maior importância para a segurança e tranqüili
dade dos Estados, que confinam com o meu Reyno, e, 
consequentemente, a toda a Europa: porém sem assumir 
o poder de restringir minha livre escolha, na selecçaõ 
dessas medidas. Desejam, que, cercado pelos mais sábi
os e mais honrados homens d'entre os meus subditos, eu 
possa consultar os interesses permanentes de meu povo, 
sem perder de vista aquelles, que se involvem na man-
tença da paz geral; e que resulte dos meus cuidados e 
dos meus esforços um systema de governo, calculado para 
garantir para sempre o socego e prosperidade do meu 
Reyno, e ao mesmo tempo dar segurança ao resto da Itá
lia, tomando em consideração todos aquelles motivos de 
inquietação, que os últimos acontecimentos lhes tem 
causado. 

He, pois,o meu desejo, amado Filho, que deis á pre
sente carta toda a publicidade que deve ter, para que 
ninguém se engane, a respeito da perigoBa situação, em 
qne estamos postos. i»t esta carta produzir o effeito,que 
me sinto permiltido a esperar, pela consciência da recti-
daõ de minhas paternaes intençoens, e minha confiança, 
tanto no vosso entendimento como no recto juizo e leal
dade do meu povo, será vosso dever manter a ordem pu
blica, ate que eu vos possa communicar, de maneira 
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mais explicita, a minha vontade, sobre a reorganização 
da administração. No entanto vos abraço de todo o meu 
coração. 

FERNANDO. 

Laybach, 28 de Janeiro, 1821. 

Declaraçoens do Parlamento de Napoies. 

0 Parlamento Nacional declara. 

1. Que naõ pôde concordar em alguma das proposiço
ens, que lhes foram communicadas da parte de S. S. M. 
M. o Rey de Prússia, e Imperadores de Áustria e Rússia, 
proposiçoens tendentes á destruição da constituição ex
istente, e occupaçaõ do Reyno. 2. Que se considera in
competente para attribuir vontade livre de S. M. em qual
quer acto passado ou futuro, que seja contrario a seu ju
ramento confirmatorio da constituição, e consequente
mente considera a S. M., com respeito a taes actos, col-
locado em estado coactivo. 3. Que durante este estado 
de coerçaõ de S. M., o Duque de Calábria, seu augusto 
filho, continuará Regentedo Reyno, segundo o modo pres-
cripto pelo decreto de 10 de Dezembro de 1820. 4. Que 
em conformidade da declaração dos artigos precedentes, 
e conforme a constituição, se tomem todas as medidas 
para a segurança do Estado. 

Considerando a necessidade de fazer mais claros e ma
nifestos os princípios de direito publico, que regulara a 
Naçaõ das Duas Sicilias, o Parlamento declara. 1. Que a 
Naçaõ das Duas Sicilias he alliada natural de todas aquel-
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Ias naçoens, que gozam de suas constituiçoens ou de ou
tro modo; e isso, segundo as relaçoens particulares es
tabelecidas por methodos constitucionaes. 2. Que naõ 
6e intromette com o governo de outras naçoens, nem to
lerará que outras se intrometiam com seu presente Go
verno; e está disposta a empregar todos os meios, em 
ordem a que nenhuma outra potência possa sair destes 
princípios. 3. Que a naçaõ offerece um azylo aos estran
geiros banidos do seu paiz, por causa de opinioens libe
raes. 4. Que nunca fará paz com um inimigo, em quan
to este occupar o seu território, 

Referindo-se ao 4.° art. da Constituição, que he assim 
concebido:—" A naçaõ he obrigada a preservar e prote
ger com sabias e justas leys a liberdade civil, propriedade 
e outros direitos legítimos, de todos os indivíduos, que 
lhe pertencera." 

Referindo-se ao 6 e7 art. da mesma Constituição, que 
saõ assim concebidos;—" Que o patriotismo he um dos 
principaes deveres de todo o Povo das Duas Sicilias, e 
igualmente a justiça e benevolência."—'• Todo o natural 
das Duas Sicilias he obrigado a ser fiel à Constituição, 
obedecer as leys, e respeitar a authoridade constituída." 

Considerando, &c. &c. o Parlamento declara: 
1. Que he um dever da maior importância para a segu

rança do povo, que as suas forças se concentrem ; e conse
quentemente haja concórdia entre todos os cidadãos, har
monia entre as authoridades civis e militares, e esqueci
mento de todos os interesses particulares, abandono de 
todas as pretençoens privadas, e applicaçaõ de todos os 
esforços dos homens para o bem publico. 2. Que he 
igualmente o dever de todos os cidadãos trabalhar por 
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diminuir o numero dos inimigos estrangeiros da naçaõ, e 
conciliar novos amigos ou confirmar os antigos; que lhes 
convém por tanto mostrar aos olhos do mundo, que a sua 
constituição, desejada pela grande massa da população, 
proclamada simultaneamente em todas as partes do Rey
no, e sanccionada pelo juramento do Monarcha, naõ só 
está estabelecida, e tem ate aqui procedido sem macula, 
mas que até mesmo agora no meio da guerra se mantém 
com virtude, com respeito ao throno, cora obediência ás 
leys, com reverencia às authoridades constituídas, com 
moderação e paz. 3. Que he igualmente essencialissimo 
dever dos cidadãos obedecer com lealdade, e executar 
com promptidaõ e vigor as ordens do Parlamento Nacio
nal, e as do Governo. Poderão, com tudo, aproveitara-se 
sempre do poder, que lhes concede o art 360 da Consti
tuição, reclamando a execução da mesma ao Rey e ao 
Parlamento. 4. Finalmente os deveres essenciaes de ca
da soldado, 6ob as bandeiras nacionaes, saõ a submissão 
a seus chefes, obediência voluntária, actividade na exe
cução das ordens, amor a seus concidadãos, a maior hu
manidade para os inimigos prisioneiros, e em uma pala
vra, o comportamento civil e socegado, que he a charac-
teristica da verdadeira coragem. 5. Que se devem de
clarar inimigos da pátria:— 

1.* Todos os que trabalharem por desviar osentimento 
nacional, quer promovendo systemas differentes da con
stituição existente, quer excitando a diacordia e má von
tade entre os cidadãos, 

2.° Todos os que trabalharem por misturar o crime, 
debaixo de qualquer forma ou pretexto, com a causa da 
Constituição; ou manchar a sua pureza por qualquer 
maneira. 

3.° Todos aquelles que tentarem diminuir o respeito & 
•uthoridade Real ou Legislativa. 
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4.* Todos aquelles que apresentarem algum obstáculo 
à execução das leys, e disciplina do exercito, e em ge
ral à ordem publica. 

6. Com tanto porem, que, se os casos referidos no ar
tigo precedente chegarem a crime actual, as pessoas cul
padas sejam punidas com todo o rigor das leys; e quan
do naõ chegue a esse ponto, sejam punidas com o des
prezo e ignomínia, que sempre segue aos que naõ amam 
a sua pátria, e que favorecem mesmo involuntariamente 
os seus inimigos. 

CAV. G A L D I . Presidente. 
Napoies 15 de Fevereiro, 1821. 

POTÊNCIAS ALUADAS. 

Resumo da declaração de Áustria contra Nápoles. 

Depois de uma longa serie de tormentas políticas, foi 
o Reyno de Napoies, no anno de 181o, restabelecido, 
com o auxilio das armas Austríacas, ao paternal Gover
no de seu legitimo Rey; as duas porçoens da Monarchia 
Siciliana, que por longo tempo haviam estado separadas 
foram outra vez unidas, e se satisfazéram os desejos de 
todas as pessoas bem intencionadas, pelo feliz prospecto 
de um descanço perduravel. O ultimo período do Go
verno estrangeiro, porém, resiveo uma inimizade interna, 
mais perigosa do que nenhuma outra ao socego da Penín
sula Italiana. Existia no Reyno de Napoies, ameditar 
mo em outros Estados da Itália, uma seita, obranda na 
escuridão, cujos chefes oceultos continuaram a meditar 
a destruição de todos os governos da Itália, como pri-
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meiro passo para a execução dos extravagantes planos, 
em que estavam empenhados. 

Ao momento em que Murat, em ordem a supportar 
seu vacilante throno, concebeo o desesperado projecto de 
conquistar a Itália, a desesperaçaõ lhe inspirou a idea de 
chamarem seu auxilio aquelles mesmos Carbonari, que 
tinha mais de uma vez combatido, e cujas intrigas crimi
nosas adquiriram deste entaõ uma influencia, que sem o 
auxilio desta inesperada aliiança, talvez nunca houve
ram obtido. 

A vigilância do Governo Real, o zelo com que se em
pregou em promover os melhoramentos essenciaes era 
todos os ramos da administração, a affeiçaõ geral, que se 
tinha ao Soberano; cuja paternal bondade lhe ganhara os 
coraçoens de seus suoditos, fizeram abortar todas as 
emprezas desta seita, durante o primeiro anno, que se se
guio á sua restauração, e talvez, como outras associaçoens 
secretas, teria insensivelmente tornado-se impotente, e 
caído no esquecimento, se os suecessos da Hespanha, no 
principio do anno de 1820, lhe naõ dessem novo impul
so. Desde este momento redobrou a sua actividade: e 
ajudada pelo fanatismo contagioso, que excitava, cres
ceu logo tanto em numero e influencia, que as leys e a 
authoridade do executivo ja naõ eram assas poderosas 
para a supprimir. Disseminaram, com indefatigavel in
dustria, por todas as classes do povo, até entaõ tranquillo 
e moderado, os seus desejos, um espirito de desconten
tamento e azedume, disposiçoens hostis a seu Governo, 
e um apaixonado desejo por inovaçoens políticas. Al
cançou por fim conromper uma porçaõ do exercito; e 
com o auxilio desta criminosissima medida, esta seita 
fez que arrebentasse a revolução nos primeiros dias de 
Julho. 

He impossível dar, nem mais exactar nem mais au-
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thentica contade6ta explosão, do que a que se acha na cir
cular, que o novo Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
no dia em que entrou nas suas funcçoens, dirigio aos a-
gentes Diplomáticos das Cortes Estrangeiras, em Nápo
les. Diz este officio; 

" Nas noites de 1 e 2, a maior parte do regimento Real 
de cavallaria de Bourbon, saio dos seus quartéis, em Nola, 
e arvorou a bandeira tricolor com a inscripçaõ—Viva a 
Constituição—As bandeiras eram as da seita dos Carbo
nari, qne havia algum tempo a esta parte tinha conserva
do certo fermento no Reyno, e tinha pedido afincadamen-
te a forma de governo Constitucional. Esta seita fez 
tantos proselytas no exercito do Rey, que as tropas man
dadas para reduzir á submissão os que tinham desertado 
de Nola, fez causa commum com elles. A deserção destas 
tropas, e de alguns regimentos da guarniçaõ de Napoies 
alguns movimentos simultâneos nas provincias, e ulti
mamente, a insubordinação de alguns chefes de destric-
tos, provaram a Sua Majestade, que o desejo do povo 
éra obter um Governo Constitucional. Em conseqüên
cia do que El Rey publicou uma proclamaçaõ, annunciou 
que dentro em oito dias faria publicas as bazes da Cons
tituição. 

A primeira vantagem foi somente o prelúdio de uma-
taque mais decisivo. No dia seguinte os chefes da revo
lução forçaram El Rey a proclamar a Constituição Hes
panhola, e sem outra medida preparatória, fizeram que 
Sua Majestade, seus ministros e funecionarios, e suas 
tropas prestassem juramento áqnella Constituição, que, 
no meio das desordens e terror, declararáram ser ley fun
damental do Reyno. 

E l Rey, assignando sua primeira promessa, fez grande 
sacrifício á agitação prevalente; e ainda que Sua Majes
tade naõ podia deixar de conhecer quam inconsiderada 
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e impossível éra a execução do projecto de formar uma 
constituição em 8 dias, ao menos lhe restava a esperança 
de que resoluçoens mais socegadas e prudentes succede-
riam á effervescencia do momento. Porém mudaram to
das as apparencias, quando, depois desta primeira conces
são se offereceo um acto constitucional, para El Rey a-
ceitar immediatamente, minutado oito annos antes, em 
um paiz estrangeiro, e sob auspícios, particularmente 
dificultosos e desastrosos; acto,de que nem El Rey nem 
seus ministros, nem Napolitano algum, â excepçaõ de 
uns poucos conjurados, naõ tinham conhecimento algum, 
excepto pelos extractos das gazetas, e de que ao mo
mento de sua proclamaçaõ, nem se quer existia uma 
traducçaõ em Napoies. 

Este passo trazia com sigo mui claros signaes de sua 
origem; e dos meios criminosos, por que somente se 
podia assegurar o seu bom successo, para que restasse 
a menor duvida, quanto á posição do Monarcha e do 
Estado. Tal concessão, compromettendo igualmente a 
dignidade do Soberano e o destino do paiz, naõ podia 
ser extorquida a Sua Majestade por outros meios, senaõ 
os da violência e ameaça. O desejo de precaver maiores 
males, e de prevenir a perpetraçaõ de terríveis crimes, 
foi só quem podia induzir o Rey a consentir, naquelle 
momento, em tam fatal medida. Esta explicação de um 
acontecimento, inexplicável em outro qualquer sentido, 
traria com sigo sua própria confirmação, ainda que naõ 
fosse outro sim estabelecida por irrefragaveis provas. 

Tendo-se assim dado o grande golpe, e destruído intei
ramente a authoridade Real, os cabeças da seita e seus 
principaes associados nas primeiras scenas da revolução, 
tomaram immediatamente sobre si o dominio exclusivo. 
A resistência, que o Reyno de Sicilia oppoz a suasempre-
«s arbitrarias, foi suffocada em sangue e ruinas. Em 
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ordem a dar á sua usurpaçaõ a côr de legalidade, creáram 
logo, debaixo do titulo do Parlamento Nacional, uni ins
trumento, por meio do qual, no espaço de poucos mezes 
derribàram todos os direitos existentes, e todas as bazes 
da ordem publica: e por meio do qual, sem nenhum ou
tro poder mais do que a sua vontade arbitraria, substituí
ram no lugar das antigas leys civis e políticas dos dous 
Reynos, instituiçoens perfeitamente desconhecidas, que 
nenhuma experiência tinha sanccionado, e que naõ esta
vam menos em contradicçaõ com o character doque com 
as necessidades da Naçaõ. 

El Rey, impossibilitado de considerar um estado 
de cousas tam fora do natural, como improvável de longa 
duração, persuadido ao mesmo tempo de que unia oppo
siçaõ intempestiva somente produziria novos perigos a 
sua pessoa, a sua familia, e a seu paiz, supportou com 
resignação esta cruel sorte, que de nenhum modo mere
cia. Todos os illustrados habitantes do paiz, e até a 
maior parte daquelles, que, seduzidos pela vaã esperança 
de mais feliz terminação, tinham ao principio favorecido 
a revolução, masque subseqüentemente se convenceram 
dos perniciosos effeitos de um systema, que o partido do
minante estabelecera como o mais adaptado a seus parti
culares interesses, sem relação aos interesses do paiz; todos 
estes foram condem nados ao silencio. A massa do povo de
pressa se recobrou de seu ephemero enthusiasmo; e pe-
zaroso de ver frustradas suas esperanças, e desanimado 
pelos vagos prestígios das calamidades que o ameaçavam, 
esperava em sileusiosa iniquietaçaõ o final excito da crise. 
Assim se explica a apparente tranquillidade, sob cuja 
capa o Parlamento, impotente em si mesmo, e sugeito ao 
governo de um pequeno numero de déspotas, prestes a 
tentar tudo, conduzia o Reyno á sua inevitável destruição; 
tranquillidade esta, que naõ prevenio á mais licenciosa 
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anarchia o absorver os últimos restos da prosperidade 
publica, e cujo verdadeiro character naõ podia deixar de 
ser percebido pelos governos estrangeiros. 

Os acontecimentos de Napoies produziram uma forte 
sensação em toda a Itália. Uma revolução machinada 
por obscuros fanáticos, e exegutada por soldados perjuros, 
que em poucos dias privou o Rey de seu poder e sua li
berdade, e submergio os dous reynos no abysmo da des
ordem, necessariamente inspirou, quaesquer que pudes
sem ser seus desenvolvimentos tilterioies, as mais sérias 
apprehensoens em todos os governos vizinhos. As máxi
mas, altamente proclamadas pelos autores desta revolu
ção, a facilidade com que estas máximas se circulavam, 
por palavra e por escripto, em todas as partes da Itália ; 
as diárias cotiversaçoens de seus cúmplices estrangeiros; 
todas estas cousas tendiam a augmentar o pezo destas ap
prehensoens. Nenhum Soberano Italiano podia ocultar 
a si mesmo, quea paz e prosperidade interna de seus es
tados estavam igualmente ameaçadas, pelo exemplo e re
sultados de uma derrota, que atacava o edifício social, 
em seus mais profundos alicerces. 

0 Imperador conheceo, desde o primeiro momento, 
que se punha fim á ordem e tranquillidade da Itália, por 
longo tempo, se os chefes e fomentadores de uma revolta, 
que nada podia justificar, e nada podia escusar, tivessem 
a permissão de sacrificar com impunidade a monarchia 
das Duas Sicilias, a seus insanos projectos. S. M. Impe
rial, penetrado de um sentimento do que deve á con
servação e segurança de seu Império, á protecçaõ de seus 
fieis e felices povos, a suas relaçoens de amizade com os 
Príncipes da Itália e á sua posição no systema politico 
da Europâ  se appressou a tomar medidas para fazer pa
rar os ulteriores progressos destas desordens, e a mani-
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festar ao mesmo tempo, sem reserva, a linha que tinha 
decidido seguir, a respeito da revolução de Nápoles. Por 
mais penoso que fosse a S. M. Imperial impor inespera
do e considerável' encargo a suas finanças, no momento 
em que elle esperava poder voltar toda sua attençaõ ao 
melhoramento interior, e quando a continuada execução 
dos planos, formados pela administração, promettiam os 
mais benéficos resultados, cedeo á execução do mais sa
grado de seus direitos. 

Na situação, em que estavam os negócios, o ajuncta
mento de um corpo d* exercito nas provincias Italianas 
éra medida da ultima necessidade; todo o homem bem 
pensante, na Áustria e na Europa, o reconheceo como tal. 
O Saudável effeito desta medida, em tranqüilizar os Es
tados vizinhos; o que produzio, mesmo em Napoies, ani
mando os amigos e desconcertando os inimigos da ordem, 
se conhece agora universalmente em toda a extençaõ da 
Península Italiana. 

S. M. ao mesmo tempo foi para Troppau, para delibe
rar em pessoa com seus augustos alliados, sobre uma 
questão da maior importância, naõ somente para a 
Itália, e para a monarchia Austríaca, mas á commum 
segurança da Europa. Estas deliberaçoens felizmente 
naõ deixaram duvida, quanto a maneira em que as cortes 
aluadas olhavam para a origem e character da revolução 
de Napoies, e os perigos com que ella ameaçava outros 
Estados. 

Quanto ás resoluçoens, que exigia tal estado de cou
sas, se consideraçoens de giande importância induziram 
o Governo Britannico a naõ tomar parte com as outras 
Cortes, e fizeram que o Gabinete da França accedesse 
somente com certas restricçoens, o Imperador tem a sa
tisfacçaõ de se achar perfeitamente de acordo, em todos 
os pontos, com os Soberanos da Rússia e Prússia, e de 



Politica. 221 

estar convencido ao mesmo tempo, que as differenças de 
posição e acçaõ, entre as potências da Europa, naõ da
raõ lugar a differença alguma nas bazes da sua aliiança, 
nem na uniformidade geral de princípios 6 vistas. 

Os Soberanos junetos em Troppau, ainda que decidi
dos, em naõ reconhecer as mudanças de Napoies, e pôr 
im, de maõ commum, aos resultados destas mudanças, 

naõ deixavam de ser sinceramente animados pelo ardente 
desejo de obter estes objectos por meios pacíficos, e com 
toda a indulgência devida a um paiz já dillacerado por 
tantas convulsoens e calamidades. Foi nesse espirito, 
que convidaram S. M. Siciliana, para que se encontrasse 
com elles em Laybach, em ordem a deliberar sobre a 
situação presente e futura de seu Reyno. Este convite 
foi apoiado por Sua Majestade El Rey de França. 

Segundo um artigo daquelle código estrangeiro, que 
veio a ser o do Reyno das Duas Sicilias, o Monarcha naõ 
podia passar as fronteiras de seus Estados, sem o consen
timento do Parlamento. O Rey, olhando para o convite 
dos Soberanos como uma bençaõ da Providencia, sub-
metteo-se a esta humilhante necessidade. O Parlamento 
consentio, porem addio a este coesentimento uma condi
ção, que os instigadores desta medida nao podiam des
conhecer, e que destruía d'ante maõ a prospectiva e as 
esperanças dos homens moderados. 

O Parlamento, ainda que completamente informado 
dos princípios dos Gabinetes Alliados, impôz ao Rey o 
commando de insistir na manutenção, sem modificação, 
da Constituição ao presente estabelecida em Napoies, e 
de propor de avanço esta condição, como único objectoe 
baze única de suas explicaçoens com as potências aluadas, 
Em taes auspícios como estes, e naõ tendo em que con-

a r senaõ na justiça e sabedoria de seus augustos amigos 
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veio El Rey de Napoies para Laybach. Desde o momen
to de sua chegada naquelle lugar, S. M. teve razaõ paia 
conhecer, que seria em vaõ a tentativa de fundar qualquer 
proposição sobre uma baze, írrevogavelmente regeitadn 
pelos Soberanos Alliados. 

Os Soberanos declararam, com effe'to, a S. M. sua fir
me determinação, de naõ permittir a continuação de um 
systema, que tinha sido forçado no reyno das Duas Sici
lias, por uma facçaõ sem nomee sem authoridade, e pe
los mais criminosos meios: systema incompatível com 
a segurança dos Estados vizinhos, e com a conservação da 
paz da Europa. 

Que se este estado de cousas naõ acabasse, como Suas 
Majestades encarecidamente desejavam, e sinceramente 
esperavam que pudesse acontecer, por uma espontânea 
desapprovaçaõ da parte daquelles, que exercitavam o po
der em Napoies, seria necessário reconer ás armas: que 
logo que, por algum destes meios, desapparecesse este 
grande obstáculo á paz de Napoies e da Itália, os Sobe
ranos olhariam para a sua tarefa como acabada. Portan
to, qne éra somente ao Rey, illumidado pelos conselhos 
de seus mais honrados e hábeis homens do seu reyno, que 
pertencia providenciar a fortaleza e estabilidade de seu 
Governo, debaixo de um justo e sábio systema, de con
formidade com os interesses permanentes dos dous po
vos unidos debaixo de seu sreptro ; o qual governo, por 
esta mesma circumstancia, oflereceria aos Estados vizi
nhos sufficiente garantia de sua segurança e tranquilli
dade. 

Depois de tam precisa declaração, o Rey de Napoies 
naõ podia dissimulara si mesmo, que, como todas as 
outras questoens estavam írrevogavelmente postas de par
te, elle como pay de seu povo, naõ tinha mais do que 
unia cousa a lazer; istohe, preservando a leal e bem in-
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tencionada maioridade de seus subditos, dos perigos e 
calamidades de uma guerra, produzida por sua cega ob
stinação, e culpavel ambição de certos indivíduos. 

Foi nesta convicção que S. M. dirigio a seu filho, o her
deiro presumptivo de seu throno, uma carta franca e 
paternal, paia o fim de lhe representar, a importância 
das circumstancias, e a necessidade de empregar, para 
a segurança do Reyno, todos os meios, que estivessem 
á sua disposição. A expressão destes pacíficos senti
mentos do Rey, foi acompanhada por mais explicitas in
strucçoens, expedidas pelos gabinetes de Áustria, Prús
sia e Rússia, aos seus Agentes Diplomáticos em Nápo
les; e os Plenipotenciarios de S. M. o Rey de França 
igualmente mandaram instrucçoens ao Encarregado de 
Negócios do seu Soberano. O effeito destas importantes 
medidas devem decidir da sorte imminentc das Duas Si
cilias, 

Neste estado de cousas, o exercito, destinado a pôr 
em effeito as decisoens tomadas em Laybach, recebéo 
ordens para cruzar o Pó, e marchar para as fronteiras Na
politanas. He repugnante aos sentimentos de Sua Ma
jestade Imperial o suppôr, que este exercito encontrará 
resistência séria. Ninguém senaõ os inimigos do bem pu
blico, os incuráveis partidistas de um systema, tendente 
a arruinar a monarchia Siciliana de uma vez, podem des
conhecer, nas circumstancias em quea monarchia se acha, 
o que he devido a cada soldado, e a cada homem affei-
çoado à sua pátria ao seu Soberauo e á segurança de seus 
compatriotas. 

A grande massa da Naçaõ, affeiçoada a seu monarcha, 
desgotosa com uma liberdade imaginaria, que tem so
mente produzido a mais severa tyrannia, e cançada de 
uma existência perturbadae precária; conhecendo igual-
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mente, haja algum tempo, as justas e benevolas inten
çoens, que animam o Imperador, receberá cora confiança 
aquelles, que em nome de S. M. Imperial e de seus au
gustos alliados vem offerecer a paz, amizade e protecçaõ. 
Se as suas justas esperanças naõ se realizarem, o exerci
to saberá vencer as difficuldades, que impedirem seus 
progressos; e se, contra toda a probabilidade, e contra as 
esperanças dos monarchas alliados, uma empreza forma
da com as mais puras intençoens, e sem nenhum espirito 
hostil degenera em guerra actual; ou se a resistência de 
uma facçaõ implacável se prolongar á um tempo indeffl-
nito, Sua Majestade o Imperador de todas as Russias, 
sempre fiel aos seus princípios, convencido da necessidade 
de luctar contra um mal tam sério, e guiado por aquella 
nobre e constante amizade, de que tem ultimamente dado 
tantas provas ao lmperadcr, naõ perderá tempo em unir 
as suas forças com as de Áustria. 

Em todas estas transacçoens, que tem tido lugar, os 
Monarchicas só tem tido em vista a segurança de seus 
Estados, que tem de governar, e a tranquillidade do mun
do. Este he o segredo de sua politica: nenhuma outra 
questão tem achado lugar nas deliberaçoens de seus ga
binetes. A inviolabilidade de todos os direitos estabe
lecidos, a independência de todos os governos legítimos, 
a integridade de todas as suas possessoens: estas saõ 
as bazes de que nunca se desviarão as suas resoluçoens. 
Os monarchas teraõ obtido o ápice de seus desejos, e se
raõ plenamente remunerados por seus esforços, se for 
possivel segurar, sobre est;ls bazes, a tranquillidade no 
interior de seus Estados, os direitos dos thronos, e a 
verdadeira liberdade e prosperidade das Naçoens-, bên
çãos estas, sem as quaes a paz externa naõ tem valor nem 
duração. Elles abençoarão a epocha, em que, livres de 
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todas as outras causas de anxiedade, se puderem entre
gar exclusivamente á felicidade de seus subditos, com 
todos os meios que estiverem no seu poder, e que o Céo 
lhes tem conferido. 

ROMA. 

Proclamaçaõ do Governo Pontifício sobre os negócios de 
Napoies. 

Hercules, Cardeal Gonzalvi da S. R. C. Deaõ de Sancta 
Maria ad Mártires, Secretario de Estado de Sua Sancti
dade o Papa Pio VII. Nosso Senhor. 

Sua Sanctidade, sendo informado de que as forças 
Austríacas, que em conseqüência das disposiçoens feitas 
pelas Altas Potências Aluadas, se ajunctáram nas fron
teiras do Reyno Lombardo Veneziano, haviam passado 
o Pó, e vem marchando, como tropas amigas, para o Rey
no de Napoies, para proteger a execução daquellas de-
terminaçoens, que S. M. Siciliana annunciou ao seu povo, 
que tinham sido adoptadas pelos dictos Soberanos, para 
a paz e tranquillidade da Itália e de toda a Europa; de
seja que os seus amados subditos estejam seguros, quan
to ao objecto desta expedição militar, e ao mesmo tem
po, sejam informados do que, nas presentes circumstan
cias, elle espera de sua inalterável fidelidade, e filial af
feiçaõ á sua sagrada pessoa. 

O Sancto Padre, acha prazer cm lisonjear-se, de que a 
Naçaõ Napolitana unida com seu Rey desejará anxiosa-
mente preservar, para si e para a Europa, os inestimáveis 
benefícios daquella paz, que ha tam pouco tempo de 
"ovo ganhara, ã custa de tantos sacrifícios, e de tanto san-
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gue. S. S. offerece as suas mais lcrventes oiaçocus ao 
Céo, para que em sua misericórdia nos livre sempre do 
flagello da guerra. Porém, se, pelos iucucrutavois decre
tos da divina sabedoria, o povo da Itália for outra vez 
affligido por este tremendo mal, o Sancto Padre, na sua 
qualidade de cabeça da Igreja, e como Soberano espe
cialmente pacifico, naõ cessará de manter, como até aqui 
tem mantido, uma perfeita neutralidade para com todas 
as naçoens. Mas ao mesmo tempo, S. S. sente mui viva
mente a força de sua paternal solicitude pelo bem do 
povo, que a Divina Providencia confiou ao seu governo 
temporal para negligenciar, em tam importantes circum
stancias proteger e segurar os seus interesses. 

Se a posição geographica dos Estados Pontificaes fize
rem indispensável, que as tropas estrangeiras passem por 
elles, naõ sabe como se lhe ha de oppor. Porém S. S. naõ 
deixará de requerer, que, durante a inevitável passagem 
de algumas tropas estrangeiras, a sua neutralidade, como 
he reconhecida por todas as Potências, seja religiosa
mente respeitada: que se naõ opporá o menor obstáculo 
às authoridades ecclesiasticas, civis ou militares do Es
tado Papal, no exercício dos seus respectivos poderes; 
que as pessoas e propriedades de seus fieis subditos ede 
hospitalidade em seus pacíficos domínios seraõ inviola-
veltnente respeitados; e que, posto que a passagem das 
tropas estrangeiras será inteiramente exceptuada. Dif
ferente modo de obrar da parte das tropas estrangeiras, 
daria direito ao Sancto Padre para as naõ considerar inais 
como amigas, e oppòr-se com todos os meios em seu po. 
der á passagem dellas por seus Estado.-», e recorrer á pro
tecçaõ das altas Potências. 

Guiado por estes princípios, o Sancto Padre tem ja ex
pedido estnctas ordens as authoridades civis e niilitare> 
dos seus Estados, para eíleito de que as tropas regulaie* 
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estrangeiras, entrando e passando pelos dominios Ponti-
ficaes, sejam tractadas como amigas, e se lhes naõ oppo-
nha a sua passagem; mas que se quaesquer classes mal-
intencionadas se attreverem a violar o território Pontifi
cai, se lhes resista vigorosamente; e para este fim S. S. 
tem também ordenado, que as fortalezas de seus dominios 
se ponham em estado de defensa. 

S. S. nosso Senhor, fazendo saber a seus fieis subditos 
da maneira custumada, e em ordem a dar-lhes perfeita 
confiança, o objecto da presente expedição militar, os 
sentimentos, como saõ expressados acima, e as medidas 
adoptadas para assegurar a tranquillidade de seus Estados, 
julgou ao mesmo tempo conveniente manifestar sua sobe
rana vontade de que mostrem ás tropas estrangeiras toda 
a attençaõ, que devem a tropas de potências amigas, e 
que ninguém atente fazer-lhes injuria por obra ou pala
vra. 

A fidelidade e affeiçaõ, que constante e conspicua-
mente tem mostrado a S. S. o seu povo, dam a S. S. a 
mais segura garantia, de que nas presentes circumstanci
as contribuirão todos pela prudência de seu comporta
mento, para a mantença da tranquillidade, que, com 
tanta satisfacçaõ de seu paternal coração, e tanta honra 
do povo de seus Estados, se tem até aqui preservado, 
debaixo da sagrada égide das leys, e da vigilância do 
Governo. Poiém se algum espirito turbulento se attrever 
maliciosamente durante as presentes circumstancias, a 
buscar occasioens de machinar desordens, ou esperar po
der, ainda por breve tempo, perturbar a tranquillidade 
publica, saibam, que a mais circumspecta vigilância ob
servará seus procedimentos, e que os seus crimes seraõ 
punidos pelo rigor das leys. 

Dada no Palácio Quirinal, aos 7 de Fevereiro de 1821. 
,_ H. C A R D E A L G O N Z A L V I . 
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COMMERCIO E ARTES. 

Recapitulaçaõ dos Gêneros principaes entrados no porto 
de Lisboa, no anno de 1820, comparados com os entra
dos no anno de 1819. 

Gêneros de exportação. 

Do Brazil 
Algodoens 
Aguardente 
Assucar 

Arroz 
Caffé 
Cacáo 
Coutos secos e salgados 

Mel 
Cebo 
Salsaparrilha 

Chifres 
Da Ásia 

Algodotu* 
Anil 

Vaquetas 
meios 

1819 
sacas 
pipas 
caixas 
feixos 
barrica* 
sacas 

de sola 
barris 
marq. 
rolos 
fardos 

fardos 
caixas 

34.515 
4.069 

22.338 
852 

2.332 
76.201 
9.432 

13.384 
142.321 
48.590 
14.635 
1-261 

801 
10.362 

821 
104.113 

3.692 
964 

1820. 
25.802 
2.831 

18.638 
587 

1.902 
77.256 
22.435 
17.622 

201.085 
53.102 
10.356 
1.778 
2.634 
4.955 

888 
202.690 

100 
372 



Arroz 
Canella da China 

de Ceilaõ 

Fazendas d'algudaõ 
Gangas 

Estreitas 
Azues 

Gengibre 
Loiça 
Rottim 

Arroz 
Azeite 
Bacalhao 
Carne salgada 
Manteiga 
Queijo de Hollanda 

em caixas 

Farinha 
Trigo 
Sevada 
Milho 
Centeio 

Commercio e A 

sacas 
caixas 
fardinhos 
fard. 
caixas 
fardos 
caixas 

sacas 
amarr 
molh. 

rtes 

6.436 
398 

3.850 

21.021 
4.620 

426 
2.876 

822 
2.052 

323 
9.492 

Gêneros de Importação. 

quintaes 
cascos 
quint. 
barris 

N.» 

33.341 
288 

156.607 
1.162 

69.072 
89.720 

4.774 

Gaõs e farinhas. 

barri cas 
moios 

13.352 
65.867 
8.623 

43.924 
2.069 

429 

18.199 

350 
6.032 
3.698 

47 
496 
208 

1.728 
54 

23.814 

83 
199.987 

5.381 
58.273 

106.952 
4.864 

4.506 
52.673 

6.529 
8.947 

512 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 16 de Março, de 1821 

Gêneros. Qualidade. Preços. Direito». 

Bahia por l b . 
í Capitania. . 

Algodam • .J Maranbnm .. 
J Minas novas 
I Pará 
^- Pernambuco 

Anil Rio 

) Redondo . . . 
Batido 
Mascavado . 

Arroz Brazil 
Cacâo , .Pará 
Caffe Rio 
Cebo Rio da Prata 
Chifres. Rio Grande por 1*23 

(A 

Rio da Prata, pilha < B 
i t n 

Os. l l p . a l s . Op. 

Os. l l è p . a l s . Jp. 
o», l l p . a l s . Op. 
Oa. lOp. a Os. 10jp 
Os. lOp. a Os. 10|p. 
l s . Op. a ls. 1 ip 

.Rio Grande. 

Pernambuco, salgados 
Rio Grande de cavallo 

lpecacuanha Brazil por lb. 
Óleo de cupaiba 
Orucu 
Páo Amarelo. Brazil , 
Pao Brazil . . . .Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará 

i em r o l o . . . . 
Tabaco em folha. 
Tapioco Brazil. 

35». a 46s. 
29». a 33s. 
24a. a 28». 

SOs. 
118s. 

a 52» 
a 124». 

46 
8èp. 
7p. 
6p 

50 
9,p. 
«P 
«iP 

*èp. a 9p. 
7p. 8 P . 
6p. a 5 | p . 

7s. 6p. à 12». Op, 
3». 2p. a 4s. 6p 
1». 8p. a 2s. 6p 

200/ . por ton . . . . 
l i . 9p, a 2a, 4p. 

' 6 por cento ad va
lorem. 

4} por lb. 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Horneis Spirit of Despotism. Preço l i . O Espirito do 
Despotismo. Por Guilherme Hone. 

Hutton's Recreations in Mathematics. 4 vols. 8™. 
preço 3/. 3s.; contendo dissertaçoens divertidas, e inda-
gaçoens relativas a variedade de objectos os mais notáveis 
e próprios para excitar a curiosidade e attençaõ a todas 
as partes das Sciencias Mathematicas e Phisicas. Escrip
tos primeiramente por Osanum, augmentados depois, por 
Montucla; e em fim traduzidos para o Inglez e addiccio-
nados por Carlos Hutton, Doutor em Leys, &c. 

Pinsent's Conversations on Political Economy. Serie de 
diálogos, em que saõ interlocutores um Ministro deEstado, 
e os representantes dos interesses de agricultura, manu
facturas, navegação, colônias, commercio, e dinheiro; 
assim como das classes trabalhadoras da Sociedade; com 
algumas notas sobre nossas presentes necessidades, suas 
causas, e remédios que lhe saõ applicaveis. Por Joseph 
Pinsent, &c. 
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Bowring on Restrictive Commerce. Observaçoens 
sobre o systema commercial restrictivo e prohibitivo. 
Por Joaõ Bowring. 

PORTUGAL. 

Saio a luz: Memória ofFerecida âs Cortes; contem t09 
artigos sobre vários objectos dignos de reforma: preço 160 
reis. 

Memória respondendo ao folheto. Memória para as 
Cortes. Nesta resposta desaggrava a Religião, os Religio
sos, as Religiosas e os Magistrados, José Damiel Rodri
gues da Costa. Preço 100 reis. 

As Cortes ou Direitos do Povo Portuguez,—analyzado 
em o No. 23 do Diário, única obra, que tracta das provas 
justificativas dos acontecimentos presentes, e que por 
isso tem sido tam bem recebida. 

As cousas saõ como saõ, e naõ como parecem. Carta de 
Mauricia da Fonceca. Preço 30 reis. 

Parábola VII. acerescentada ao Portugal Regenerado: 
ou juizo critico sobre a Legislação de Portugal. 

Parábola VIII. ou dialogo sobre o futuro destino de 
Portugal. Preço, a primeira por 240 reis; a segunda por 
80 reis. 

Memória I. para a Historia da Medecina Luzitana, pu
blicada pela Academia Real das Sciencias Author Joze 
Maria Soares. 
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Disssertaçaõ sobre os Regulares, em que se mostra 
o juizo razoável, que se deve formar delles; a que se a-
junetam duas homílias do Bispo de Parma. 1.° Sobre os 
bens da Igrega, relativamente aos Ecclesiasticos, que 
tem o uso delles. 2.° Sobre a Liberdade Christaã, confron
tada com a Liberdade philosiphica. Preço 100 rei». 

Testamento Politico de D. Luiz da Cunha. Esta obra 
única no seu gênero, faz honra à literatura nacional, e 
justifica nosso actual procedimento: naõ ha ramo algum 
sobre que naõ falle, mostrando os abusos introduzidos 
em Portugal, e seus funestos effeitos. 

Perigos descubertos: l.° pagamentos das partes, nas 
maõs dos officiaes de Justiça: 2,° o uso de punir de 
morte: a Constituição Hespanhola em Portugal. Pelo 
Author dos Direitos do Povo Portugnez. Preço 200 
reis. 

Sermaõ, pregado pelo Pedre Vicente de Sancta Rita 
Lisboa, na Basílica de Sancta Maria, por occasiaõ da uni
aõ das nossas Cortes Geraes e Extraordinárias. Preço 
160 reis. 

Advertências úteis, dirigidas ao Soberano e Augusto 
Congresso Nacional das Cortes, na occasiaõ, em que elle 
se constituio em Corpo Legislativo. Por Luiz Joze Ribeiro. 

Discurso que Mr. Pitt, poucos annos antes da sua morte, 
fex no Parlamento de Inglaterra, para se fundar um 
Quinto Império no Brazil, logo que se realizasse o sys
tema Continental de Napoleaõ. Preço, 60 reis. 
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MISCELLANEA. 

CORTES DE PORTUGAL. 

7.* Sessaõ; 3 de Fevereiro. 

Depois da approvaçaõ da acta do dia antecedente, leo 
um dos Secretários um oíFicio do Ministro da Marinha, 
em que participa ao Congresso estar a saírem breve para 
o Rio-de-Janeiro o Correio marítimo Treze-de-Maio, per
guntando se as Cortes querem enviar por elle a Sua Ma
jestade as suas participaçoens. 

Annunciouo Excellentissimo Presidente uma memória 
impressa do corregedor de Portalegre, sobie o papel moeda. 
O Senhor Tenente General Jozé Antonio da Rosa, De
putado pelo Alemtejo, que havia faltado por moléstia 
apresentou-se e deo o juramento na forma do estylo. 

O Senhor Pereira do Carmo lêo um addicionamentoao 
seu projecto de convocação de Deputados do Ultramar, 
no qual propunha apresentasse a Regência uma lista dos 
Americanos, que em Portugal existiam, mais aptos para 
serem Deputados interinos por aquelle paiz; que destes 
elejam as Cortes os Deputados pelo Reyno do Brazil; 
que a Regência dando parte dsito a El Rey, lhe rogue 
mande ali proceder á eleição dos Deputados proprietá
rios, e que secomtninem penas ás autlioi idades, que isto 
embaraçarem. Ventilou-se este assumpto, combatido 
energicamente com sólidas razoens pelo Senhor Annes, 
artigo por artigo, e pela maior parte dos Senhores Depu
tados, que falláram, ponderando também o Senhor Castello 
Branco varias circumstancias de muito pezo, sendo de 
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parecer, que isto só se poderia conseguir por meios con
ciliadores, prévio o consentimento d' El Rey. Pedio 
entaõ o Senhor Fernandes Thomaz, que naõ se leiam pa
peis, porque toma isto muito tempo, o que outros apoia
ram. Continuando-se na questão dos Deputados ultra
marinos, fez o Senhor Soares Franco varias reílexoens 
mui assizadas, reprovando o proposto Decreto, e dizendo, 
que cumpre conciliar a vontade d' El Rey com as nossas 
precisoens, e que havendo esta conciliação naõ deixará 
Sua Majestade de approvar e adoptar o que fizermos; que 
se formem as bazes da Constituição, e se remetiam, com 
as mais participaçoens devidas a El Rey. O Senhor Fer
reira Borges, seguindo a opposiçaõ ao projecto, disse, 
que obrar do modo proposto éra imitar a Hespanha, na 
sua convocação dos Deputados do Ultramar, quando fez 
a sua Constituição-, mas que que nós naõ estamos nessas 
circumstancias. 

0 Senhor Alves do Rio reflectio particularmente sobre 
dous artigos do proposto Decreto, e os desapprovou. O 
Senhor Baeta o naõ approva, apoia os motivos lembrados 
pelo Senhor Annes. O Senhor Margiochi pede se remet
ta o Decreto a uma Commissaõ, reflectindo sobre este 
melindroso ponto naõ termos direito para Decretar simi
lhante convocação: persuadamososnossos irmaõs do Ul
tramar a virem reunir-se ao nosso Congresso, para maior 
e mais geral utilidade da Monarchia; mas que naõ os 
obriguemos. 

0 Senhor Borges Carneiro concorda com todos, que he 
do maior interesse estreitar os vinculos fraternaes entre 
todos os subditos Portuguezes, mas nao adoptar o decre
to. Vota se forme a Constituição, e que depois se verá 
86 os Americanos a aceitam: com tudo, he de parecer 
se chamem deputados das Ilhas. 

O Senhor Pimentel Maldonado disse, que o Brazil está 
VOL, XXVI. N \ 154. H H 
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em circumstancias mais felices, e superior a Portugal 
por diversos respeitos; e que em conseqüência disso po
derá naõ querer o mesmo que a Portugal convém; e 
portanto naõ approva a moçaõ. Decidio-se por votos 
que passe o proposto decreto a uma Commissaõ, com o 
addictamento do Senhor Borges Carneiro, relativo ás 
Ilhas dos Açores. Depois de alguns pareceres, apoia o 
Senhor Bitancourto do Senhor Borges Carneiro, dizendo, 
entre outras razoens, que éra de necessidade, a admissão 
dos deputados das Ilhas as quaes estaõ addictas á jurisdic
çaõ judicial de Portugal, a quem prestam grandes recur
sos mercantes, e demorando muito mais próximas a este 
Reyno que ao outro continente, sendo até nas cartas geo-
graphicas consideradas as Ilhas dos Açores como ilhas 
pertencentes á Europa. 

O Senhor Fernandes Thomaz disse, que, como Secre
tario que tinha sido dos Negócios do Reyno do Governo 
que acabou, lhe cumpria fazer á Assemblea uma expo
sição do estado em que se achava o paiz; e pedia licen
ça para ler este relatório, no qual havia varias circums
tancias, que poderiam elucidar um pouco a questão, pe
las relaçoens commerciaes entre Portugal e os dominios 
ultramarinos. 

Nesta bem traçada exposição, fazia ver, que a necessi
dade de acudir ao deplorável estado em que se achava 
a nossa pátria, fizera tomar a resolução de a salvar dos 
abysmos da perdição a que corria; que desde o 1.° de 
Outubro, começara o Governo a trabalhar quanto lhe 
éra possivel por conhecer os abusos da administração; 
que os grandes males arreigados de séculos, e provenien
tes mais dos deffeitos e falta de combinação das nossas 
leys administiativas, do que mesmo dos empregados se 
naõ podiam conhecer de repente, e que na dificuldade 
de achar de prompto homens hábeis, para substituir ou-
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tros, de quem havia queixas, se adoptara a medida de no
mear commisoens para vários ramos da publica admi
nistração, &c. Passava depois a tocar diversos pontos 
mais essenciaes e dignos da attençaõ do Congresso, sen
do o primeiro a Agricultura, sobre a qual carregavam 
tantos gravames, sendo até os foraes um dos motivos de 
grande parte delles, por cuja occasiaõ dava os devidos 
louvores ao nosso augusto Monarcha, o qual ja desde 
1810 havia ordenado a providencia de se fazer um exame 
geral dos mesmos foraes, em que tem trabalhado a Acade
mia Real das Sciencias (e principalmente um dos seus 
membros) e de cujo trabalho as Cortes se podiam apro
veitar. Que sendo o vinho o ramo mais avultado do 
nosso commercio, mereciam toda a attençaõ as nossas 
vinhas, e apontou o calculo da exportação dos vi
nhos para o Brazil, como o mais avultado objecto para 
contrabalançar o valor dos gêneros recebidos daquelle 
paiz, e que assim mesmo estava longe de o igualar. 
Ajunctava a isto outros valores da nossa exportação e 
importação nos annos de 1818 e 1819 mostrando o resul
tado de 22ê milhoens de prejuízo na balança do nosso 
commercio. Passava a fallar da Marinha e sua decadên
cia; e depois das fabricas, ponderando o seu deplorável 
estado, que as de Portalegre e Covilhaãse acham fecha
das, e reduzidos á misseria os seus operários, &c. Aca
bada a leitura da primeira parte desta interessante expo
sição pedio o Senhor Fernandes Thomaz ficasse a leitura 
Ia segunda parte para outra sessaõ, e assim se approvou. 

Passou-se à ordem do dia, sobre as commissoens, e 
numero de que se deviam compor, sendo o Senhor Miran
da de parecer, que fosse cada commissaõ approvada de 
per si e successivamente. Tractou-se da 1.» que éra a da 
Segurança publica: um Deputado lembrou ser isto da 
competência do Poder Executivo, o que foi apoiado, com 
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varias razoens por outros votos : dizendo porém o Senhor 
Fernandes Thomaz naõ fora sua intenção tirar as attri
buiçoens ao Governo, naquella sua proposição, mas sim 
facilitar ás Cortes o meio de estarem scientes quanto an
tes de tudo quanto pudesse ser contrario á segurança da 
Naçaõ, e mesmo do Congresso, pedio se tornasse a ler a 
sua proposição, a qual com eíTeito se leo. 

O Senhor Pereira do Carmo sustentou com enérgicas 
razoens a opposiçaõ ás attribuiçoens desta commissaõ, 
dizendo entre outras cousas, que o despotismo nasceo 
sempre da confusão dos poderes. Outro Vogai disse, 
que esta commissaõ, do modo proposto, seria um terceiro 
Poder. O Senhor Rebello disse, que seria ligar os bra
ços do Governo Executivo, o qual deve pelo contrario 
têllos desembaraçados, e que sempre votaria e protesta
ria, até por escripto na acta do Congresso, contra aadop-
çaõ da Commissaõ pelo modo proposto. A final se jul
gou, que esta commissaõ só seria própria, para formar os 
regulamentos da Policia do Reyno; e se passou a tractar 
do numero de vogaes, de que se devia compor cada uma 
das outras commissoens. 

Lembraram os projectos do Senhor Alvez do Rio, so
bre a amnistia dos militares Portuguezes em França, das 
coutadas, &c.; mas nenhum entrou em discussão. Dis
se um dos Secretários, que o Tn. General Mozinho re
queria ás Cortes ser empregado: e decidio-se que isto 
pertencia ao Governo F.xecutivo. Tocáram-se alguns 
outros assumptos, sobre que naõ se deliberou; sendo o 
ultimo objecto, que ficou decidido, o de participarem as 
Cortes a Sua Majestade tudo quanto se tem feito até o 
momento próximo ao da partida do Correio Marítimo, 
para o Rio-de-Janeiro. 

O Senhor Ferreira Borges leo um projecto de Decreto 
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de abolição dos feriados nos tribunaes, alfândegas &c. 
em dias de semana. 

O Senhor Alves do Rio lèo um projecto de decreto; o 
1.° Sobre se ordenar ás authoridades reconheçam a su
premacia das Cortes: o 2.° Sobre a divida nacionale cre
dito publico: o 3.° Sobre naõ se proverem benefícios ec
clesiasticos, rendas das ordens militares, e applicaçaõ 
destes rendimentos á amortização da divida publica. 

O Senhor Borges Carneiro propoz um decreto, para se 
naõ gastar nas repartiçoens publicas outro papel, que naõ 
fosse o das nossas fabricas, salvo na falta delle, e que se 
prohibisse a exportação do trapo. O Senhor Rebello 
tocou em um projecto de regulamento dos trabalhos das 
Secretarias, conrespondencia com o Governo, &c. Tor
nando-se a fallar relativamente á commissaõ do Thesouro 
e extincçaõ da do Porto, se decidio se tracta ria disto, 
quando se apresentassem as portarias da sua creaçaõ. 
Findou a sessaõ ás 7 horas. 

8.* Sessaõ; 5 de Fevereiro. 

Principiou ás 3 horas e meia. Lêo o Senhor Borges 
Carneiro um projecto de convocação de Deputados das 
Ilhas, fazendo vêr, que este projecto nada tinha com o da 
eleição dos Deputados do Ultramar. 

Propoz o Senhor Travassos, que se deviam mudar as 
horas das sessoens, ponderando vários motivos attendi-
Veis, seguindo-se nisto a regra dos tribunaes, &c. ; no 
que foi apoiado por diversos vogaes, e se decidio con
forme indicou o Excellentissimo Presidente, que prin
cipiassem as sessoens ás 9 horas da manhaã, e durassem 
4 horas, prolongando-se por mais tempo, quando fosse 
necessário. Neste meio tempo deram o juramento dous 
Deputados, o Senhor Figueiredo, e o Senhor Vanzeller. 
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Propoz o Senhor Braamcamp, que antes de tractar dos 
objectos da ordem do dia, se lessem os officios de conres
pondencia do Governo. Em conseqüência disto o Se
nhor Rebello lêo um projecto, em que individuava a 
marcha, que deviam seguir as sessoens. 

O Senhor Soares Franco leo e apresentou um projecto 
de ley sobre a liberdade da imprensa. O Senhor Alves 
do Rio lêo também outro projecto, sobre os negócios eco
nômicos e administrativos do interior fazendo ver entre 
outras cousas, varias enormes despezas, &c,; e que se 
ordenasse ao Governo cuidasse dos meios de economia da 
Publica Administração, dizendo que isto naõ éra objecto 
de decreto, e bastaria uma ordem. 

Em seguimento lêo o Senhor Fernandes Thomas a se
gunda parte da sua exposição do estado do Reyno, rela
tiva principalmente ao Thesouro Publico, Fazenda, ope
raçoens do Governo anterior a este respeito, e reforma 
necessária, em algumas leys. Entre outras excellentes 
reílexoens, disse, que podia fazer-se muito pela naçaõ, 
quando se souber tirar partido da venturosa situação, em 
que a Providencia a tinha posto; que he preciso que a 
naçaõ contribua para as necessidades publicas; mas tam
bém he preciso que primeiro as conheça, e que igualmen
te saiba, que o pagamento do que se deve he uma das 
primeiras necessidades; que a machina he grandeecom-
plicada, trabalha mal e muito de vagar; que se especula
va em tudo; porque tudo offerecla meios de especulação: 
que os juizes exerciam muitos cargos, e que naõ podia 
deixar de resultar muitos males desta accumulaçaõ de 
cargos em uma só pessoa, que as alfândegas deviam me
recer muita attençaõ, porque nellas tinham feito morada 
os abusos, e até os crimes; e manifestou outros muitos 
defeitos e motivos da má administração, concluindo que 
quando um Governo faz ou permitte taes abusos naõ pode 
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deixar de ser máo, e entaõ seria seguramente singular, 
que se quizesse disputar á naçaõ o direito de fazer outro 
melhor. 

Propoz-se um projecto de decreto, para abolir os Con
tadores das Comarcas, &c. O Senhor B. Carneiro pedio 
se imprimisse o relatório, que o Senhor Fernandes Tho
mas accabàra de ler, e assim se approvou. 

Apresentou o Senhor Margiochi os seguintes projectos 
de decreto: 1.° Sobre se extinguir o Juizo da Inconfidên
cia. 2.° Sobre a Policia, limitando o seu poder. 3.° Para 
que se extiugua a Inquisição; que fique a sua jurisdic
çaõ aos Bispos, e os seus bens administrados como bens 
nacionaes, conservando-se aos empregados meio ordena
do. 4.° Sobre a abolição de direitos vis. 5.° Projecto 
sobre o acto e forma de fazer prizoens, concebido em 
dous artigos. 6.° Sobre as cadeas e solturas dos prezos, 
que naõ forem matadores. 7o Sobre a ordem, que se deve 
seguir nas sessoens das Cortes, em que resumia o indica
do no projecto de regulamento das mesmas Cortes so
bre este particular. 8.° Sobre a Guarda Nacional, e mo
do da sua formação. 

Lêo o Senhor Rebello uni projecto sobre a ordem do 
trabalho dos quatro Secretários das Cortes. 

Pedio o Senhor Soares se lê-se o relatório do Ministro 
da Fazenda, sobre a necessária eleição de Chefe da Com
missaõ do Erário, Fiscal, &c. o que assim se fez, mas 
naõ se resolveo este assumpto. 

Lêo o Senhor Secretario Bastos um officio do Ministro 
da fazenda, consultando se poria em execução as ordens 
relativas aos que tem dous officios, ou recebem dous orde
nados por uma mesma folha. Nada se decidio, e disse 
o Senhor Presidente se passasse á ordem do dia. 

Passou-se portanto a tractar das commissoens, e por 
*oto do Senhor Rebello, adoptado pela pluralidade, se 
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ee decidio que ficasse a Commissaõ das Commissoens en
carregada de aprovar decisivamente as listas dos vogaes 
nomeados para cada uma dellas, o que a dieta commissaõ 
passou a fazer, e entre tanto ficou suspensa a sessaõ por 
algum tempo. 

Tornou-se a ler, a rogo do Senhor Carneiro, o projecu» 
relativo aos Deputados das Ilhas. Opinou-se pró e con
tra o projecto, decidindo a Assemblea, que este assumpto 
naõ éra urgente. O Author da proposição pedio licassie 
adiado, e assim se resolveo. 

Tornou-se a tractar do officio do Ministro da Fazenda, 
em que propunha se se havia de nomear Presidente o mes
mo Ministro. Lêo um dos Secretários o Officio. O Se
nhor Braamcamp disse, que este negocio éra muito inte
ressante, e naõ se devia tractar sem estarem presentes 
os Senhores Deputados, que pertenciam a algumas Com
missoens, e que por isso propunha, que estas naõ traba-
lhasssem em quanto durasse a sessaõ ; o que foi apoiada 

Propoz também se chamasse o Senhor Fernandes Tho
maz, Moura, Perereira do Carmo, Borges Carneiro, Castel
lo Branco, Pinheiro, Soares Franco, Anne6 de Carvalho, 
e Bispo de Beja. 

Seguio-se a discussão sobre a presidência da Com
missaõ do Thesouro Publico, e depois de vários pareceres 
nada se resolveo, ficando para a próxima sessaõ. Apon
taram-se os assumptos, que nella se deviam tractar, ese 
levantou a sessaõ ás 7 horas. 

9o . Sessaõ; 6 de Fevereiro. 

Principiou a sessaõ ás nove horas e um quarto: o Se
nhor Borges Carneiro disse,que como a moçaõ, que tinha 
feito relativa ao pagamento do serviço das Cortes, naõ 
tem tido resolução, julgava conveniente apresentalla 
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por escripto, o que effctivamente fez, apresentando um 
projecto de decreto sobre este objecto, e outro sobre o 
pagarem os Juizes e Vereadores os decretos, que se lhes 
remettiam. 

O Senhor Secretario Bastos lêo uma carta, em que a 
Commisaõ do Thesouro da Cidade do Porto felicitava a 
Assemblea Nacional: o que deo motivo para o Senhor 
Annes propor se fizesse uma honrosa mençaõ na acta a 
este respeito. 

O Senhor Ferraõ lêo uma addicçaõ, em 3 artigos, ao 
projecto de secularizaçaõ de Regulares feito pelo Senhor 
Carneiro.— 

Chegou o Senhor Filgueiras, e lêo a acta da sessaõ 
anterior; passou depois a lêr uma exposição do Minis
tro da Marinha, na qual fazia presente, que a saída do 
Correio Marítimo ficava suspensa até a resolução daa 
Cortes, e pedia que se indicasse o dia, em que havia de 
sair o dicto correio, com anticipaçaõ de três, ou quatro 
dias, e enviava a copia das instrucçoens, que se tinham 
dado ao Commandante na Corte «Io Rio-de-Janeiro. 

O Senhor B. Carneiro pedio, que se accrescentasse na 
acta, que se tinha mandado imprimir o relatório do Se
nhor Fernandes Thomas. 

Discutio-se por alguns dos Deputados, se a escala do 
dicto Correio Marítimo deveria ser ou naõ a enunciada 
nas instrucçoens, e se se deveria consultar para isto a ur
gência das circumstancias; convieram, que naõ deveria 
ser contra a escala, e que se participasse a Sua Majestade, 
como estava ja decidido, a installaçaõ das Cortes. 

O Senhor Secretario Rebello, fazendo conhecer, que 
este negocio, por ser de tanta consideração, carecia ex
pressar-se com o mais circumspeto decoro, e que elle, 
incumbido de escrever a carta a Sua Majestade, naõ ti-

Voi JfXVI. N». 154 i i 
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nha o tempo necessário para o fazer com a perfeição que 
desejava, pedio licença ao Congresso para retirar-se da 
Sessaõ, a fim de cumprir o dicto objecto com mais so
cego. 

O Senhor Braamcamp pedio se lê-se o projecto, 
qne tractava da distribuição dos trabalhos dos Secretá
rios. O Senhor Rebello o lêo, e pela segnnda vez leo 
também o projecto, que tinha apresentado no dia an
tecedente, relativo á marcha das sessoens, pela leitura da 
conrespondencia, com a Regência; masque a experiên
cia mostrava naõ se podia por agora seguir esta ordem, e 
que portanto apresentava interinamente ao juizo do Con
gresso o seu indicado projecto: depois de acabar a sua 
leitura se retirou. 

O Senhor Fernandes Thomaz fez conhecer, que estan
do a concluir-se em poucos dias o Regulamento do Go
verno interior das Cortes, éra inútil approvar outros in
terinamente, para depois serem dessapprovados. 

O Senhor Soares Fianco, e o Senhor Pereira doCarmo 
pediram se remettesseni todos os projectos pertencentes 
ao regulamento, à Commissaõ, que estava incumbida 
deste objecto. 

O Senhor Presidente disse, que se continuasse a Sessaõ, 
discutindo sobre a nomeação do Presidente do Thesouro 
Publico. 

Um dos Senhores Deputados propoz, que a primeira 
cousa éra nomear as Commissoens. para dirigiremos dif
ferentes trabalhos, e um dos membros da Commissaõ das 
Commissoens expôz seria melhor, que, acabada a sessaõ, 
passássemos membros respectivos a concluir o exame 
das mesmas Coiiiiinssoeiis, o que erlectiva e geralmente 
se apoiou. 

Começou a discussão, sobre a duvida exposta pelo 
Ministro da Fazenda, relativa á nomeação do Presidente 
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da Commissaõ do Erário: nella falláram successiva-
mente os Senhores B. Carneiro, Fernandes Thomaz, Al
ves do Rio, Castello Branco, Brainer, Margiochi, e ou
tros, que dando as suas razoens pro e contra acclaráram 
o assumpto de tal sorte, que o Senhor Presidente fez per
guntar pelo Secretario, se estava bastantemente discutida, 
ea Assemblea decidio que sim. Depois de terem expos
to algumas duvidas sobre a questão, se decidio â plurali
dade de votos, que fosse abolida a Commisaõ. O Se
nhor Presidente mandou também pôr a votos se se julga
va compatível o ser o Ministro da Fazenda Presidente do 
Erário, e se decidio que sim. 

O Senhor Secretario Filgueiras leo um officio do Mi
nistro da Fazenda, em que perguntava, se se deveria con
servar ou extinguir aCommissaõ do Thesouro Publico da 
Cidade do Porto, e depois de uma discussão, na qual se 
fez ver os eminentes serviços, que tinham prestado á na
çaõ os membros da dieta Commisaõ, e que ella só foi 
estabelecida pela urgência das circumstancias, se jul
gou éra agora desnecessrria; porém que devia dar-se aos 
que a cotnpuzéram agradecimento em nome do Con
gresso e da Naçaõ, e se decidio seremettesse à Commis
saõ competente. 

Lêo o Senhor Filgueiras pela segunda vez o officio do 
Ministro da Fazenda, em que expunha a duvida, se se 
extinguiríam dous ou mais officios, em uma só folha. 
O Senhor Alvez cio Rio pedio se lesse a proposição, que 
fez na sessaõ antecedente, por julgar entrava na mesma 
idéa; em conseqüência disso, léo o Senhor Filgueiras 
a dieta proposição. Outro Senhor Deputado pedio, que 
o Senhor Alvez do Rio lsse a sua exposição do dia ante
cedente, sobre as enormes despezas, que se fazem em 
differentes ramos ; o que elle effectivamentefez. 

O Senhor Borges Carneiro disse, em conseqüências des-
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ta exposição, que a resposta, que devia dar-se ao Ministro 
da Fazenda éra, que seguisse a mais exacta observância 
das leys existentes, sobre este objecto; mas tendo feito 
ver o Senhor Castello Branco e o Senhor Fernandez Tho
maz, que reduzido á practica o privar dos seus officios 
alguns dos indivíduos que os possuíam, e de que depen
dia a subsistência de suas famílias, poderiam resultar 
graves inconvenientes, e que naõ éra resposta, o dizer se
guisse as leys existentes; pcrque as havia antigas e mo
dernas, que naõ se poderiam classificar sem informação 
do mesmo Ministro da Fazenda, aquelles officios em vir
tude de serviços feitos, ou de graças concedidas por S. 
M ; se resolveo se pedisse ao Ministro da Fazenda a re
lação dos officios duplicados, em que elle julgava havia 
abuso, e remetesse tudo á commissaõ de Legislação. 

Tendo proposto o Senhor Presidente, que se passasse 
à discusaõ sobre a amnestia, para os que accompanharam 
o exercito Francez em 1808, proposta pelo Senhor Alves 
do Rio, declarou o Senhor Deputado Francisco Antonio 
de Almeida, que o deveriam disenpsar, poiso seu voto 
poderia ser parcial, visto ter um irmaõ nestas circum
stancias, e se retirou immediatamente. O Senhor Alves 
do Rico tornou o lêr o preâmbulo do seu projecto de De
creto, dizendo, que o julgava digno da attençaõ da As
semblea. Fez o Senhor Castello Branco um eloqüente 
discurso, expondo com mui ponderáveis razoens, queos 
que os que seguiram o partido dos Francez naõ fizeram 
mais que cumprir, naquella desgraçada epocha, com o seu 
dever, visto que até o mesmo decreto de S. M. no in
fausto dia, em que as circumstancias o obrigaram a dei
xar Portugal, recommendava aos Portuguezes tractas-
sem como amigo, e prestassem todo o auxilio ao exercito 
Francez, e que ter feito o contrario teria sido o mesmo que 
ir contra o que entaõ poderia considerar-se como uma 
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ley; que em conseqüência disto as sentenças dadas contra 
alguns, que os seguiram depois a este Reyno, foram naõ 
só injustas porém muito barbaras: e acabou dizendo, 
que apoiava em todas as suas partes a proposta amnistia, 
e que em concedêlla faria o Congresso o acto mais so
lemne de humaidade, e ganharia á pátria cidadãos bene
méritos, que lhe poderão fazer ainda grandes serviços. 
0 Senhor Margiochi disse, que naõ entendia de justiça, 
senaõ a que se fundava em fazer bem a todos os homens; 
que approvava plenamente o decreto, e louvava a boa alma 
de seu author; porém que sentia, que as suas benéficas 
miras, assim como se tinham dirigido ao Norte, se naõ 
dirigissem também ao Oriente e Occidente: que desejaria 
fossem incluídos todos os de opinioens políticas, taes 
como o Tenente Coronel Luiz Cândido, que se achava 
soffrendo um degredo, por ter querido fazer â pátria o 
mesmo bem, que ao presente estaõ fazendo os presentes 
deputados. 

O Senhor Malondado opiniou, que se naõ deviam con
siderar como delinqüentes os comprehendidos na propos
ta da amnestia, e conseguintemente se deviam julgar nul-
las as sentenças, que contra elles foram proferidas. O Se
nhor B. Carneiro foi de parecer (approvando a amnestia) 
que até os mesmos, que tinham sido sentenciados, deviam 
ser declarados innocentes. O Senhor Baeta fez conhe
cer a antigüidade da amnestias, provando a sua asserçaõ 
com exemplos dos Gregos e Romanos, e concluio, di
zendo, desejaria, que os patriotas fossem admittidos ao 
seio da naçaõ, declarando-os innocentes. 

O Senhor Moura expoz naõ podia conformar-se com 
qne o Congresso annulasse sentenças, que eram do poder 
judicial, n'um tempo em que se ia a marcar a linha de 
•eparaçaõ dos poderes; que ao Congresso só pertencia 
«zer leys. O Senhor Francisco Antonio dos Sanctos 
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convinha na amnistia, c que deviam ser declarados inno
centes. 

Os Senhores Ferraõ, Braamcamp e Guerreiro opinaram 
com razoens naõ menos sólidas e apoiaram a amnistia. 

O Senhor Fernandez Thomas convinha em que o ob
jecto, considerado em si, éra da maior just iça; mas que 
deveria tractar-se com mais madureza, na consideração 
da relação, que tinha, com o estado das cousas, fazendo 
ver os inconvenientes, que poderiam resultar, declarando 
innocentes as pessoas em questão, como éra devido, se se 
houvessem de tirar os empregos e bens, que antes pos
suíam aquelles que estavam na sua posse, opiniando.que 
deveria remetter-se o decreto á Commissaõ de Legislação, 
para considerar qual devia a extençaõ, que se lhe de
veria dar, e as providencias e medidas, que deviam tomar 
•obre todos e cada um dos casos. 

O Senhor Bitancourt disse, que quanto aquelles, que naõ 
tiveram sentenças, poderiam vir, quanto porem aos ou
tros lhes seria concedido anno e dia na forma da ley, para 
reclamarem o seu direito, e que isto mesmo éra um se-
guimento do que S. M. fizera ao Conde de S. Miguel. 
Este parecer seguiram outros deputados, com mais ou 
menos razoens, todas muito judiciosas, e se decidio que 
passasse este objecto á Commissaõ de Legislação, com in
stância, ouvindo-se o Author do projecto. Levantou-se a 
sessaõ á uma hora passando as commissoens a trabalhar 
nos seus objectos. 

IO.» Sessaõ 8 de Fevereiro. 

Lèo-se a acta do dia anterior e fo> approvada. 
Apresentou-se o diploma do Senhor Francisco Manuel 

Trigoso d'Aragaõ, deputado pela provincia da Beira. 
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O Senhor Secretario Bastos léo urn informe da Com
missaõ Agraria, e também uma exposição do Presidente 
do Thesouro Publico da Cidade do Porto, dirigida ao Sr. 
Fernandes Thomas. 

Um dos Senhores Deputados lêo uma proposição para 
que se nomeasse uma Commissaõ especial para declarar 
os serviços dos Officiaes Inglezes, que se acham neste 
paiz, classificando-os, para regular a sua recompensa e 
ulterior destino. O Sr. B. Carneiro foi de opinião, que se 
remetta á Commissaõ Militar, para que com preferencia 
a outro qualquer objecto dê o seu parecer. 

Apresentou a Commissaõ o Diploma do Sr. Trigoso, 
legalizado, e prestou este o juramento. 
O Senhor B. Carneiro instou sobre o pagamento dos 

ordenados dos Senhores Deputados e despezas das Cortes* 
Tornou o Sr. Bastos a ler o projecto. Propoz o Sr. B. 
Carneiro, que como ninguém se oppunha, podia passar 
á Commissaõ de Legislação. 

Expoz o Senhor Presidente, que a ordem dq dia éra 
sobre coutadas. O Senhor Alves do Rio disse, que este 
decreto éra fundado no direito de propriodade, e que 
devia ser attendido com preferencia. 

Um Deputado reclamou se acabassem de nomear as 
Commissoens, para passarem a ellas os differentes negó
cios. O Senhor Bastos mostrou estarem nomeadas qua
tro das mais essenciaes, cujas listas foram lidas; sendo 
membros da de Fazenda os Senhores Monteiro, Faria, Rio, 
Brito, Fernandes Thomas, Ferreira Borges e Luiz Mon
teiro: da de Manufacturas, os Senhores T. R. Sobral, 
F. A. Sanctos, Campos, Pereira da Silva, Vanzeller, Mi
randa, e Travassos. De Legislação: Ribeiro Saraiva, 
Figueiredo, Faria Carvalho, Pedro Lopes, Camello For
te», Corrêa Telles, Onorio, Guerreiro, e Corrêa Seabra. 
De Agricultura: Brotero, Soares, Bitancourt, Coelho 
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Pessanha, Pereira do Carmo, Pedro Lopes, J. V. da Sil
va, e Giraõ. 

Seguio-se a discussão sobre coutadas. O Senhor Pe
reira do Carmo diz, que se adopte um termo médio, por
que éra bom sacrificar alguma cousa ao serviço da pá
tria. 

Outro Deputado apoiou o decreto, resumio o seu pare
cer a que este objecto naõ precisava de uma Legislação 
particular, porém que se deviam absolutamente abolir 
todas as Coutadas. O Senhor Carneiro, depois de ponde
rar os grandes abusos e os excessos, a que tem dado lugar 
as leys relativas a Coutadas, tanto que se estabelecia nel-
las por crime matar qualquer gênero de caça, e era casti
gado até com prizoens e gales, tendo o Juiz das Coutadas 
o poder de julgar sem appellaçao, disse, que éra pois pre
ciso, que para evitar tam grandes prejuizos se estabele
cesse uma ley, conforme e regular, para este objecto. 

O Sr. Soares Franco, approvando o projecto, quiz que 
.se tractassem, tanto estes como todos os privilégios exclu
sivos, junetos e debaixo de um decreto geral. O Seuhor 
Bitancourt entendia o mesmo, e que deviam ser tractados 
em geral, e que por agora podia o projecto passar áCom
missaõ, mas que devia ser examinado com urgência, 
pois que esta providencia éra muito justa. 

Apoiou também isto o Senhor Ferraõ; eo Senhor Mar-
giochi disse, que fossem abertas as Coutadas, que os po
vos fizessem uma montaria geral, e apanhassem todos os 
animaes, & c , e que as fogueiras, em que for assada a 
caça, se acendam com as leys das Coutadas. Depois de 
algumas opinioens de outros membros, se perguntou se 
estava bem discutida a questão, e se decidio que sim. 

Houve uma pequena discussão, sobre se deveria pas
sar ou naõ à Commissaõ de Legislação; mas tendo feito 
ver o Senhor Xavier Monteiro, que ja isto estava discuti-
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do, que éra de sumina urgência, e que naõ precisava pas
sar á Commissaõ, foi apoiado o seu parecer. O Senhor 
Maldonado disse, que éra necessário se fizesse logo o 
decreto de extincçaõ; porque, para que se devia deixar 
de fazer um bem, com a esperança de fazer dous. O Se
nhor Silva Negraõ disse, que as Cortes se tinham reuni
do para fazer a Constituição, a qual devia encerrar em si 
todos os projectos e reformas, e quiz persuadir, que éra 
justo naõ se dar por sanccionada resolução alguma, em 
quanto tiaõ recebesse a sancçaõ do Monarcha; e como 
este naõ éra o objecto da questão foi chamado á ordem. 

O Senhor M. A. de Carvalho fez um-eloqnente e vivo 
discurso, applaudido por todos os Senhores deputados, 
em que demonstrou, que a Soberania residia e devia resi
dir essencialmente na Naçaõ, que o Congresso estava re
unido com amplos poderes para fazer todas as leys e re
formas, que julgasse conveniente, e as levaria à sancçaõ 
Real, se igualmente o julgasse conveniente. 

Seguiram-se alternativamente duas discuseoens, sobre 
se havia de lavrar-se o decreto de Coutadas, ou se havia de 
passar á Commissaõ; porém tendo o Senhor Guerreiro fei
to observar á Assemblea, que para evitar os abusos, que 
poderiam nascer da naõ perfeita intelligencia do poder 
geral que as Cortes tinham, conviria formar um decreto, 
que o fizesse conhecer; foi unanimemente apoiado, e elle 
mesmo foi encarregado de o formar. Houve ainda algu
mas pequenas questoens, sobre o decreto de Coutadas, e 
»e definio a final, que passasse h Commissaõ de Legisla
ção, com urgência, para que se forme o decreto da ex
tincçaõ das mesmas Coutadas. 

Em conseqüência da moçaõ de um dos Senhores De
putados, lêo-se o artigo do regulamento, que tractava da 

VOL. XXVI. N°. 154 * K 



252 Miscellanea. 

inviolabilidade dos membros do Congresso, e do quenel-
les se podia reputar como crime. 

O Senhor Telles apresentou uma exposição, feita em 
Ponte de Lima, pelo Senhor Deputado Joaõ Gomes de 
Lima, na qual fazia presente ao Congresso, naõ se tinha 
apresentado, esperando melhorar de suas moléstias; po
rém achando que estas naõ diminuíam, pedia fosse cha
mado o seu substituto. 

Depois de uma pequena discussão, foi admittidaa pro
posição do Senhor Maldonado, sobre que se legalizassem 
os actos dos dias 24 de Agosto e 15 de Septembro. 

O Senhor Secretario Filgueiras lêo um projecto de de
creto, para que as authoridades ecclesiasticas e militares 
reconhecessem as Cortes, e que se cantasse um Te Deum 
de acçaõ de graças, pela installaçaõ das mesmas Cortes. 
O Senhor Ferraõ addiccionou, que os Bispos fizessem pas-
toraes, porque lhe constava, que, nas provincias, se di
zia ja naõ havia Religião, e que em Lisboa se naõ bapti-
zavam as crianças. 

Seguio-se a leitura de muitos projectos de decretos, ja 
todos apresentados em outras sessoens, e decidio a As
semblea fossem uns admittidos a discussão, outros adi
ados e remettidos ás Commissoens. Estando na leitura, 
que segunda vez se fazia do projecto e regulamento, so
bre a liberdade da imprensa, entrou o Senhor Guerreiro 
com a forma do decreto, que tinha Ido redigir, e antes 
de a ler disse, por exordio do mesmo—que as bazes, de
baixo de que tinha fHto o decreto, eram, que a Sobera
nia reside na Naçaõ, que esta a confiou á Regência o 
Poder Executivo, julgando-o assim necessário nas actu
aes circumstancias: porém reservando-o para si sempre 
que o julgasse conveniente, porque elle se persuadia que 
* Regência naõ éra Constitucional, mas sim provisória, 
e que ao Congresso se reservou em toda a extençaõ o po-
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der Legislativo, sem esperar sancçaõ de ninguém. Leo 
entaõ o decreto, concebido pouco mais ou menos nestes 
principios, e se decidio se imprimisse, para se fazer o 
exame e alteraçoens que fossem convenientes. 

A este tempo entrou na salla a commissaõ das bazes da 
Constituição, e tomando o seu lugar, disse o Senhor Pe
reira do Carmo, que estavam ja promptas as mesmas ba
zes, e que no dia seguinte teria a Commissaõ a honra de as 
apresentar ao Congresso. 

Leo-se por segunda vez o projecto sobre os Officiaes 
Inglezes, e se decidio passasse a uma Commissaõ espe
cial, formada das commissoens de Fazenda, Legislaçãoe 
Militar. O Senhor Braamcamp propoz, que se formas
se para isto uma nova Commissaõ, composta de três 
membros de cada uma das dietas três Commissoens, para 
tractar com toda a brevidade deste assumpto, e que a 
dieta Commissaõ podia ser formada pelos três primeiros 
membros do cada uma das outras, o que foi approvado. 

Lêo-se a ordem para a sessaõ seguinte, e a presente se 
levantou à hora e meia. 

11*. Sessaõ ; 8 de Fevereiro. 

Principiou a sessaõ ás 9 horas e um quarto, lendo-sea 
acta da antecedente, que foi approvada. 

O Senhor Secretario Bastos apresentou à Assemblea o 
projecto do Senhor Freire sobre os Officiaes Inglezes. 

O Senhor Carneiro fez uma addicçaõ ao projecto do 
•Senhor Freire, reduzida a que se tomasse em considera
ção o numero de soldados, que se podiam dispensar, ar
bitrando os meios, que evitassem a vida licenciosa. Igual
mente apresentou outro projecto sobre a Décima e Siza 
no qual opinava deviam izentar-se desta ultima os lavra
dores, e aquelles que recebiam alguns gêneros de consu-
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mo graciosamente, e para seu gasto. Apresentou outro 
projecto de Decreto sobre as appellaçoens e aggravos da 

jurisdicçaõ do PhisicoMor deverem subir á competente 
Relação, e os actos de injuria passarem ao Juizo compe
tente : poderando os graves males, que resultavam de haver 
de esperar pela resolução do Phisico Mor, que existia 
duas mil léguas distante: ambos os projectos por escripto 
foram entregues ao Secretario. 

O Senhor Ferraõ fez uma adicçaõ ao projecto de Decre
to sobre a abolição da Inquisição, feito peloSenjhor Mar-
giochi, concebida pouco mais ou menos neste sentido:— 
Que todos os estúpidos e bárbaros processos de feitiçarias, 
bruxas, e judiaria, pelos quaes apparecêram 23.0Ü8 pe-
tenciados, e 1.554 sentenciados a fogo, infamando assim 
tantos milhares de famílias, sejam queimados em publico 
cadafalso, no meio do Rocio; e que fiquem responsáveis 
os Notarios da Inquisição pela entrega dos mesmos pro
cessos. 

A presentou o mesmo Deputado outro projecto de de-
decreto, relativo a que se dessem ordens ao Ministro dos 
dos Negócios do Reyno, para que se recolhessem algu
mas bullas Pontifícias, que Sua Sanctidade tem expedido 
nos últimos tempos, para que depois, passando á Com
missaõ Ecclesiastica,informasse a Assemblea do quejul-
gasse conveniente, ambos os projectos apresentou por 
escripto. 

A Commissaõ das bazes da Constituição, por vos do 
Senhor Moura, pedio licença para fazer a sua leitura, cu
jo sentido essencial éra o seguinte:— 

Primeira Secçaõ; dos Direitos individuaes do Cida
dão. 

1.° A constituição deve assegurar a todo o cidadão 
sua liberdade, segurança pessoal, e direito de proprie
dade. 2. A Liberdade consiste em fazer o que aley naõ pro
hibe. 3. A propriedade he o direito sagrado e inviola-
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vel, que tem cada cidadão, de dispor da sua propriedade. 
4. A liberdade do cidadão consiste na protecçaõ, que o 
Governo lhe deve dar. Ninguém deve ser prezo senaõ 
por causa formada. 6. Exceptuam-se os casos que a 
ley determina, e mesmo entaõ deve o Juiz dar por es
cripto a causa da prizaõ. 7. Sem este requisito naõ se 
julgará legitima a prizaõ. 8. Todo o cidadão terá liber 
dade de manifestar suas opinioens, escrevendo, ou faltan
do com tanto que naõ perturbe as leys do Estado. 9. A 
liberdade da imprensa ficará estabelecida pela Constitui-
tuiçaõ, sendo os authores responsáveis, e para os julgar, 
as Cortes nomearão um tribunal competente. 10. Quan
to ao uso, que se pôde fazer de matérias religiosas fica 
aos bispos a censura dos escriptos sobre dogma, e 
moral, e o Governo os auxiliará para castigar os 
deliquentes. 11. A ley he igual para todos, por 
tanto naõ deve haver privilégios exclusivos. 12. Naõ 
deve haver penas sem delicto; a confiscaçaõ e effusaõ de 
sangue devem ser abolidas. 13 Todos os cidadãos de 
vem ser admittidos aos cargos, sem mais contemplação 
que os seus talentos e virtudes. 

Secçaõ Segunda. Da Naçaõ Portugueza e sua uniaõ 
e Dynastia. 

1. A naçaõ he composta de todos os individuos Portu
guezes. 2. He livre e naõ pode ser patrimônio de nin
guém. 2. As leys fundamentaes só pôde dallasa mesma 
Naçaõ, e seus Representantes. 4 A ley he a vontade 
geral declarada pelos seus Representantes. 5. Só os Re
presentantes junetos na Asemblea podem fazer a Con
stituição, á unanimidade e pluralidade de votos, com 
discussão publica. 6. O Poder Legislativo reside nas Cor
te», com dependência da sancçaõ do Rey, o qual nunca 
terá um voto absoluto. Na ausência ou outro qualquer 
nnpedimento do Rey, as Cortes determinarão como se 
deve fazer esta sancçaõ. 7. O Rey naõ assistirá mais que 
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â abertura das Cortes. 8. A iniciativa das leys só compete 
a seus Representantes. 9. Na Constituição se observará 
a divisão dos três Poderes, o Legislativo reside nas Cortes 
e n o Rey para sanccionar as Leys, como fica declarado, 
o Executivo nos ministros; e o Judiciário nos Juizes, de 
tal sorte classificados estes Poderes, que nenhum possa 
arrogarasattribuiçoens do outro. 10. A pessoa do Rey he 
inviolável; os Ministros tem responsabilidade, e partícula-
mente em tudo o que seja propriedade e liberdade indivi
dual. 11.Haverá um Conselho de Estado, segundo determi
ne a Constituição; este Conselho apresentará aoRey listas 
para os empregados, e terá todas as attribuiçoens, que a 
Constituição determinar. 14. Os Deputados saõ inviolá
veis, e nunca podem ser responsáveis pelas suas opinio
ens. 13. O Congresso das Cortes se ajunctará uma vez 
cada anno, e se faraõ as eleiçoens segundo o methodo, 
que a Coustituiçaõ especificar, e se ajunctaraõ, no dia 
que se determinar, na Capital do Reyno; e durarão cada 
anno as sessoens por espaço de três mezes, cujo termo se 
naõ prolongará, senaõ quando a Assemblea o julgar ne
cessário. O Rey naõ poderá prolongallas nem dissolvel-
las. 12. As Cortes poderão mudar e variar a Constituição, 
mas, na que agoiase fizer, nada poderão alterar senaõ pas
sados quatro annos, depois da sua promulgação. 15. Re
sidirá na Capital uma Juncta permanente de 4 Deputa
dos das Cortes, para nos casos extraordinários que pos
sam occurrer convocar Cortes extraordinárias. As Cor
tes pertence nomear a Regência do Reyno, e approvar 
os tractados de Aliiança e Commercio, conceder a admis
são de tropas estrangeiras, e todas as mais attribuiçoens, 
que a Constituirão determinar. 17. A imposição de tri
butos será determinada por uma ley das Cortes; e deve 
guardar proporção com as faculdades dos contribuintes. 
18. Haverá forças navaese militares, segundo a povoaçaõ 
do Reyno. 19. O soldado he cidadão, e como tal deve 
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participar de todos os direitos civicos. 20. A Constitui
ção reconhece a divida publica, e adoptarà as medidas que 
julgar conveniente, para a sua extincçaõ. 21. As Cortes 
faraõ e votarão estabelicimentos públicos para expostos, 
inválidos e mendigos, e daraõ as providencias necessári
as para uma boa instrucçaõ commum a todos os cida
dãos. 

Houve algum reparo em naõ se fallar sobre a Religião, 
e direito de successaõ, e expuzéram os Senhores vogaes da 
Commissaõ, que isto procedia da muita pressa da copia; 
aonde tinham escapado alguns artigos, entre elles os de 
que a religião do Estado éra a Catholica Apostólica Ro
mana, e a Dynastia da Sereníssima Casa de Bragança; o 
que se veria exactamente depois de impressas as bazes. 
Decidio-se, que se agradecesse á Commissaõ o seu es
mero e promptidaõ, e que fossem impressas. 

O Senhor Secretario Bastos lêo uma exposição dos 
prezos da Cadêa, felicitando o Congresso, e pedindo se 
nomeasse uma Commissaõ das Cortes, para examinar o 
infeliz estado em que se acham, sobre o que nada se de
cidio. 

Seguio-se a leitura de um requirimento de Manuel Máxi
mo de Saldanha Guedes, sobre o qual o Senhor Presi
dente (e toda a Assemblea) summamente commovido, 
expoz se achava prezo ha muitos annos, e ultimamente 
ha dezenove mezes de segredo. Acclararam alguns dos 
Senhores Deputados os motivos da prizaõ daquelle indi
viduo, ese decidio que passasse à Regência o requirimen
to, e mais papeis sobre este assumpto, para que os ex
aminasse com attençaõ, e differisse com justiça, toman
do em consideração o tempo que tinha padecido na ca
dêa. 

Lêo o Senhor Bastos uma representação, do Excel-
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lentíssimo Bispo de Vizeu, na qual fazia vera impossibi
lidade que tinha de vir ao Congresso, por molesti as. 

Seguio-se a discussão sobre o projecto, ne se deveriam 
seqüestrar os bens dos agentes diplomáticos Portuguezes, 
que nos paizes estrangeiros tinham procurado empecer a 
causa da Naçaõ, reunido-se, em Paris, por este objecto, e 
até enviando uma mensagem a Laybach ; mas fazendo 
observar alguns dos Senhores Deputados, que ainda que 
isto he manifesto carecia de provas judiciaes, e que a 
confiscaçaõ de seus bens naõ poderia ter lugar em nenhum 
caso, visto que as mesmas bazes da Constituição, acaba
das de ler, queriam se abolisse esta medida, se decidio 
passasse á Regência, para que tractasse da averiguação 
dos factos, e se pudesse dar depois a conveniente pena, 
aos que verdadeiramente se julgassem delinqüentes. 

Leo-se um officio da Commissaõ do Correio, no qual 
propunha que fossem livres de porte os Diários de Cor
tes, que se remettessem para as provincias, para mais fá
cil circulação. Leo a lista dos Deputados approvados 
para as seguintes commissoens. 

Para a da Guerra, os Senhores Baraõ de Molellos, Ca
ldeiros, Sepulveda, Sousa, Povoas, Osório, Magalhaens, 
Roza e Mello. 

Commissaõ de Saúde Publica: os Senhores Baeta,Quei-
roga, Rebello, Campos e Gil. 

Commissaõ Ecclesiastica: os Senhores Bispos de La-
mego, Castello Branco e Beja, os Senhores, Azevedo,Gou-
vea, Madeira Torres, Castello Branco e outra 

Commissaõ de Commercio: os Senhores FerreiraBor-
ges, Luiz Monteiro, F. A. dos Santos, Brito, Braamcamp, 
Alves do Rio, Vauzeller. 

Entrou-se em discussão sobre a extinção dos Direitos 
banaes, a qual foi interrompida pela entrada da Commn-
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saõ, que tinha ido redigir os decretos de amnistia e ex
tincçaõ de coutadas. O 1." foi adoptado com algumas 
pequenas mudanças de palavras; e sobre o 2.° nada se 
decidio. 

Leo-se a nomeação dos membros da Commissaõ de 
instrucçaõ Publica, que saõ os Senhores Maldonado, Pi
nheiro, M. A. de Carvalho, Xavier Monteiro, Brotero, 
Travassos, Martins do Couto, Navarro e Annes. 

Continuou-se, a discussão sobre os direitos banaes, e se 
decidio, que passasse o projecto ás Commissoens unidas 
de Agricultura e Legislação. Levantou-se a sessaõ á uma 
hora. 

12.a Sessaõ, 9 de Fevereiro. 

Principou a sessaõ ás 9 horas e um quarto: leo-se a 
acta da antecedente á qual pedio o Senhor Borges Car
neiro se fizesse alteração, expressando, que naõ éra para 
formar causa, que se assentara hontem no projecto relati-
voaos diplomáticos, cujo exame se propuzéra fosse remet-
tido a Regência. Contestou o Senhor Bastos, que assim 
tinha sido approvado; para o que tornou a ler o artigo da 
nota. 

Lêo o mesmo Secretario um requirimento dos Estu
dantes da Universidade, em que pediam se lhes ap-
provasse um anno, e se dessem por feitos os ac tos. De-
poi» de alguns pareceres, se remetteo á Commissaõ de 
Instrucçaõ Publica. 

Lêo outra petição dos officiaes regressados de Fiança, 
n* qual incluíam o 3.° N" do Portuguez Constitucional, e 
decidio a Assemblea, que fosse remettido á Regência. Se-
guio-sealeiturade outra representação do Bispo de Lame-
go, em que expunha naõ poder ir ao Congresso, por ter 
«ntre outras moléstias, ataques de hypochondria. Lêo 
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outra do Senhor Feliz de Avellar Brotero, supplicando 
ás Cortes o seu substituto, pois estava impossibilitado 
por moléstia de peito. 

Lêo um projecto do Senhor Telles, relativo a que se 
peçam informaçoens ao Ministro da Fazenda, sobre o 
Thesouro Publico, estabelecido na cidade do Porto, e 
sem discussão se decidio, que passasse ao Ministro da 
Fazenda. 

Foi lido pela segunda vez o projecto do seguro contra 
fogos, e se decidio passasse á Commissaõ do Commercio. 
Seguio-se a segunda leitura do addicionamento ao pro
jecto do Senhor Freire, sobre os officiaes Inglezes, o qual 
se mandou que passasse á Commissaõ militar. Igualmente 
a segunda leitura do projscto sobre a abolição dos direi
tos de Siza, &c. O Senhor Fernandes Thomas relativa
mente a este objecto disse, que lhe parecia que convinha 
estabelecer, que nenhum projecto, de qualquer natureza, 
se propuzesse á discussão, antes de passar á Commissaõ, 
para que esta desse o seu parecer; pois que sendo o Con
gresso para fazer reformas na Naçaõ, naõ seria conveni
ente se fizessem sem toda a circumspecçaõ possivel; que 
á primeira vista nada parecia mais justo do que deixa
rem de pagar sizas segunda vez, os que as tinham pago, e 
que a elle lhe parecia, que até nenhumas se deveriam pa
gar ; mas que no entanto deveriam indagar-se as circum
stancias, por que ellas se pagavam, antes de se decidir 
deffinitivamente; alias poderia acontecer resultarcm 
disto alguns males, com tudo, a pezar de ser justa a sua 
extincçaõ, uns destes direitos poderiam ser recebidos por 
doaçaõ, e outros por contracto, e que qualquer destes 
meios dava um direito sagrado; que a Constituição esta. 
belecia o direito de propriedade, e que isto o destruía 
em alguns casos : e que dinheiro tinha a naçaõ para fazer 
uma justa indemnizaçaõ? Finalmente, que éra de parecer, 
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qne passasse á competente Commissaõ. O Senhor B. Car
neiro se oppoz, fazendo ver que a Assemblea naõ devia 
imitar os passos dos Governos despoticos, que lhe tocava 
dar remédio ao mal, aonde o julgasse mais urgente, e que 
se oppunha a medidas de circumspecçaõ e formalidade, 
á imitação de quasi todos os Tribunaes. O Senhor Baeta 
explicou o methodo porque nas Assembléas Franceza, 
Hespanhola e Ingleza se propunham os assumptos e se 
discutiam, dizendo, que se elles eram de tam pouca en
tidade, que, pela simples leitura, pudesse o Congresso 
ficar delles inteirado, se passava a discussão, e quando 
eram de conseqüência passavam ás Commissoens. O Sr. 
Fernandes Thomas explicou com mais clareza o seu pa
recer, e nada se decidio. 

O Senhor Bitancourt fez a moçaõ de que se pedissem 
ao Secretario de Estado as Consultas sobre os gêneros Ce-
Teaes. 

O Senhor Secretario Bastos lêo, pela segunda vez, o 
projecto sobre os juizes de ultima instância, appellaçoens 
e aggravos, e foi admittido à discussão. 

Lêo segunda vez as reformas e addictamentos ao pro
jecto da extincçaõ da Inquisição, e se decidio, que fos
sem unidas ao projecto, para serem discutidas, quando 
este o fosse. Lêo igualmente pela segunda vez o projec
to de decreto sobre as bullas Pontifícias, e se determinou, 
que passasse à Commissaõ Ecclesiastica, para depois se 
discutir. 

Seguio-se a segunda leitura do projecto de formação do 
Código Criminal, que ficou addiado, e a segunda leitura 
d os prezos da cadea. 

Entrou a Commissaõ encarregada do regulamento in
terior das Cortes, e o apresentou, decidindo-se que fosse 
•n presso. 

O Senhor Madeira Torres propoz um projecto de de-
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creto, para que as Cortes dessem um indulto a todos os 
prezos das cadêas do Reyno, á excepçaõ dos de crimes 
exceptuados em taes indultos: este projecto ficou addia
do, juncto com a representação dos prezos da cadêa aci
ma mencionada. O Senhor Alves do Rio pedio se ajune-
tasse também a este indulto o dos desertores de simples 
deserção. 

Um dos Senhores Deputados apresentou um projecto 
de decreto, sobre a reforma da Companhia de Agricultura 
das vinhas do Alto Douro, propondo nelle, que ficassem 
extinctos todos os direitos exclusivos, todas as leys fis-
caes: que todos os lavradores possam vender seus vinhos 
quando quizerem, e que a feira dos vinhos fosse no dia 2 
de Fevereiro, e que durasse um mez; que a Companhia 
naõ tivesse inspecçaõ alguma no regulamento dos vinhos, 
nem nas obras publicas, e que ficasse existindo se qui
zesse, porém como Companhia de Negociantes particula
res : pedindo se declarasse urgente esta moçaõ, e se de
cidio, que, na segunda leitura, se faria esta declaração. 

O Senhor Machado apresentou por escripto um addi-
cionamento ao projecto de extincçaõ dos direitos banaes. 
O Senhor Maldonado apresentou dous projectos : o 1/ 
Que se vendam vários bens nacionaes, e que os pagamen
tos sejam em apólices de juro e papel moeda, para a amor
tização da divida publica: e o 2.° Que para perpetuar a 
memória dos faustos acontecimentos dos dias24 de Agos
to e 5 de Septembro e 1.° de Outubro, mande a Regência 
abrir uma subscripçaõ, publicando-se no diário os nomes 
dos subscriptores, para se levantar no meio da praça do 
Rocio um monumentoque recorde aos presentese vindou
ros tam memoráveis dias. O Senhor Margiochi accres-
centou, que se fizesse o mesmo para igual monumento no 
Campo de Sancto Ouvido na cidade do Porto, ao que se 
respondeo, que isto ja se tinha determinado. 



Miscellanea. 263 

O Senhor B. Carneiro pedio se imprimissea moçaõ, que 
fez, sobre legalizar os acontecimentos destes dias. 

Seguio-se a ordem do dia, que éra a discussão, sobre 
as modificacoens das penas do Código Criminal, e depois 
e se ter acclarado consideravelmente este objecto, pelos 
Senhores B. Carneiro, Pinto de Sousa, Madeira Torres, 
Annes, Fernandes Thomas, Brito, e com algum calor pe
los três Ribeiro Sarriva, Baeta, e Braamcamp, se passou 
a votar e ficou regeitado este projecto. O Senhor Presi
dente expoz á Assemblea, que os trabalhos das Commis
soens eram muito interessantes, e que para estes progre
direm, seria necessário levantara sessaõ. 

O Senhor B. Carneiro propoz se imprimissem, na mes
ma folha em que se imprimissem os projectos passados, 
qualquer addicionamento, que a elles se fizessem, e que 
no alto delles se ex pressasse. Projecto para ser discutido, 
para evitar que passando da maõ dos Deputados fossem 
julgados decretos; e que se nomeasse um revisor, para 
evitar os erros orthographicos desta impressão; o que foi 
approvado. Levantou-se a sessaõ ao meio dia. 

13." Sessaõ; 10 de Fevereiro. 

Abrio-se a sessaõ pela leitura da acta do dia antece
dente que foi approvada. 

Lêo o Senhor Secretario Bastos por segunda vez o pro
jecto sobre a abolição da Companhia do Alto Douro, 
apresentado na antecedente sessaõ pelo Senhor Giraõ. 
Apresentou o Senhor Peixoto um projecto contrario 
aquelle, no qual expunha devia fazer-se uma declaração, 
que assegurasse aos interessados neste ramo, que naõ se 
feria por agora reforma alguma na Companhia, deixando 
P»ra depois o fazer aquellas de que resultassem maiores 
ai> tagens. O Senhor Giraõ pedio se nomeasse uma com 
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inissaõ, que examinasse o seu projecto, dizendo que esta 
éra a marcha de tal negocio, e depois de uma longa discus
são, na qual alguns dos Senhores Deputados patentearam 
os prejuizos, que resultam, tanto deste como de outros 
privilégios exclusivos, e outros deputados ponderaram os 
benefícios, que aos lavradores do Alto Douro resulta vam 
da dieta Companhia, e as obras, que ella tinha feito, as
sim como as relaçoens, que linha com o commercio ge
ral da Naçaõ e dos estabelicimentos Ultramarinos; por 
ultimo conviéram continue por agora a Companhia, se
gundo os regulamentos com que antes existia, e que o 
projecto do Senhor Giraõ ficasse adiado, para que, quan
do houvesse sufficientes provas, e todas as clarezas, se 
pudesse resolver este negocio. Sobre este assumpto se 
desenvolveram excellentes ideas e particularmente pelos 
Senhores Giraõ e Miranda, pela adopçaõ immediata do 
projecto, e pelos Senhores Ferreira Borges, Fernandes 
Thomas, e outros pela prorogaçaõ desta discussão, que 
se resolveo como fica dicto, ficasse adiado. 

Fez-se segunda leitura de uma addicçaõ ao projecto 
sobre Direitos banaes, ao qual o Senhor B. Carneiro res
pondeo, que estava decidido passasse á Commissaõ de 
Agricultura. Lêram-se as proposiçoens do Senhor Maldo
nado, ai .* relativa á venda dos bens nacionaes, que de
cidio passasse á Commissaõ de Fazenda; ea 2.* sobre o 
monumento na Praça do Rocio, a que o Senhor Ferraõ 
por um addietamento fez a proposição de que se fechasse 
a dieta Praça, para evitar a entrada de carruagens, e que 
seja calçada como a praça de Belém, mas decidio a As
semblea, que este projecto fosse separado do outro, e 
que se fizesse quando lhe tocasse a segunda leitura; as
sentando que o do Senhor Maldonado se admittisse k dis
cussão. Leo-se igualmente o projecto sobre o indulto 
dos prezo», ao qual o Senhor B. Carneiro ajunetou uma 
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addicçaõ, para se perdoar igualmente neste Reynoe Ilhas 
adjacentes, a todos os prezos, que he custume perdoar, 
em occasioens das maiores festividades, livrando-se por 
seguros, se tivessem parte :—Que se perdoassem os cri
mes, que naõ estaõ exceptuados, apresentando-se os réos 
no termo de seis mezes:—E que, quanto aquelles, que 
estaõ demorados nas cadeas, se mandasse aos Juizes, que 
abreviassem logo as suas causas. O Senhor Alves do Rio 
apresentou por escripto o projecto, que na presente sessaõ 
tinha annunciado, sobre o perdaõ dos desertores, no qual 
diz se perdoe aos de 1.» e 2.* deserção simples. Apresen
tou outro para a ex tincçaõ de caudelarias, demonstrando 
a sua inutilidade: e se decidio, que passasse ã segunda 
leitura. Admittio-se á discussão, para outra sessaõ, o 
projecto do Senhor Madeira Torres, e o addictamento do 
Senhor B. Carneiro sobre o indulto dos prezos. 

Continuou o Senhor Bastos lendo duas representaço
ens, ja lidas na sessaõ antecedente, da escusa, que pedia 
o Senhor Bispo de Lamego e o Senhor Brotero, que ao 
depois se decidio passassem á Commissaõ dos Poderes. 

0 Senhor Brito apresentou um projecto, sobre a neces
sidade de conhecer os rendimentos nacionaes, e outro so
bre se estabelecerem cadeiras de Economia Politica nas 
Universidades, que dessem as suas liçoens peloCathecis-
mo de Economia Politica de J. B. Say, em quanto naõ 
ha outro melhor, que qualquer pessoa, que estabelecesse 
cadeiras particulares sem ordcnado,fossem contempladas 
pelo Governo á proporção de seu merecimento; que os 
cidadãos, que tivessem estes conheci mentes, fossem pre
feridos na admissão aos empregos, eque depois de dous 
•unos de expedido este decreto, ninguém se pudesse ma
tricular nas Universidades, sem fazer constar tinha taes 
«onhecimentos; cujo projecto apresentou por escripto. 
keo-se uma representação de um particular sobre o máo 
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estado dos tribunaes, a negligencia dos escrivaens e ad
vogados, na qual pedia o remédio destes males, e decidi
ram fosse remettida ao Poder Executivo. Seguio-se a 
leitura de outra representação dos officiaes reformados e 
demittidos, pedindo ser incorporados a seus corpos. 0 
Senhor Freire aclarou esta matéria, fazendo conhecer, 
havia precisão de uma informação particular dos fados 
respectivos a cada um detes indivíduos, e se assentou, 
que fosse enviada ás commissoens competentes. 

Leo-se uma memória sobre a Agricultura, que passou 
á competente Commissaõ; e outra relativa á Universida
de, que se remetteo á Commissaõ de Instrucçaõ. 

Leo-se uma representação de Joaõ de Macedo Sequeira 
e Souza, em que mostrava pelos serviços que aliegava 
pertencer-lhe o Habito de Aviz, e passou á Regência, as-
sentando-se*por este motivo, que as representaçoens de 
igual natureza, pertenciam ao Governo Executivo, dis-
zendo o Senhor Xavier Monteiro, que ate que as Corte-
naõ fizessem a declaração de naõ admittirem reque
rimentos particulares se deviam ler na Assemblea, e as
sim se approvou. Lêo-se um requerimento do Carcereiro 
do Castello, no qual pedia o pagamento de atrazados eo 
augmento de 50.000 reis, que lhe estava promettido; e 
se assentou passasse ao Governo Executivo. Dando a 
longa leitura destes requirimentos occasiaõ a que o .Se
nhor Freire fizessse a moçaõ de que para o futuro se ex-
tiactassem, e que desta maneira naõ tomariam tanto 
tempo, e o Congresso, teria com cada um a devida con
sideração. 

Leo-se um projecto sobie a formação da Guarda Na
cional, assignado por Joaõ da Silva Braga, o qual se man
dou á Commissaõ Militar. 

O Senhor Filgueiras leo um officio do Ministro da Ma
rinha acompanhado de participaçoens de alguns Cônsu
les, no qual expunha, que os tractados com as Poten-
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cias Barbarescas estavam como suspensos ou duvidosos 
pelos últimos suecessos, e pedia medidas para os aassegu 
rar. Decidio se sobre isso fosse novamente remettido 
este negocio ao mesmo Ministro e á Regência, para tom 
a sua informação poder a Assemblea decidir. Leo a 
minuta do Decreto sobre a extincçaõ dos direitos bana-
es; que se mandou passasse á Commissaõ de Legislação 
como ja se tinha decidido. Leo a minuta do Decreto 
sobre a extincçaõ das Coutadas, que se achou conforme. 
Leo o projecto do Senhor Alves do Rio, sobre reconhe
cimento dosTribnnaes ás Cortes, Pastoraes dos Bispos, &c. 
Sobre isto observou o Senhor B. Carneiro, que estando 
próxima a publicação das bazes da Constituição, a que 
competia, devia deixar-se até à sua publicação; e se as
sentou que sim. O Senhor Bastos lêo os nomesdos Se
nhores Deputados, apurados para as seguintes Commisso-
soens. Regulam ento de Regência: os Senhores Moura, 
Serpa, Castello Branco, Fernandes Thomaz. Estadistica 
os Senhores Travassos, Margiochi, Miranda, Faria Car
valho, Freire, Bastos, e Silva Corrêa. Pescarias; os Se
nhores Vaz Velho, Giraõ, Silva Negraõ, Carlos Honorio 
e Carlos Coelho. 

O Senhor Prendente disse, que o Diário de Cortes naõ 
fazia mençaõ do solemne juramento, que se prestou na 
Sé, que se a Assemblea lhe parecia fosse o Redactor ad
vertido desta falta e a em endasse. O Senhor Bento Pe
reira do Carmo, por este motivo disse, que o Diário tinha 
alguns erros, e que éra preciso fosse revisto com mais at
tençaõ, pois por exemplo, que tendo elle fallado em Pe
nínsula Hespanhola o Diário dizia Provincia Hespanhola 
em vez de Brotéro Brotoro. O Senhor Freire disse, que 
w ampliassem as Imprensas da Casa, e que o Redactor 
*»esse assistir á impressão. 
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O Senhor B. Carneiro propoz se adiassem todos os ob
jectos, e se discutissem na primeira sessaõ, com preferen
cia, as bazes da Constituição ; o que foi approvado. 

O Senhor Bastos lêo um officio do Miuistro da Fazen
da, em que mostrava a impossibilidade de dar, com a 
promptidaõ que se pretendia, os informes sobre as rendas 
publicas, e despezas do Estado, sendo causa a desordem 
e confusão dos differentes ramos do Erário, e accrescen-
tava no mesmo officio, em attençaõ á despesa que se fa
zia com o Convento de Mafra, que fosse este outra vez 
occupado pelos Conegos Regrantes. E se decidio, que 
passasse este objecto às commissoens de Constituição e 
Fazenda. 

O Senhor Presidente disse, que «e precisava arbitrar os 
ordenados dos empregados da Casa, ao que se deo em res
posta, que isso éra objecto do Regulamento das Cortes. 
Levantou-se a sessaõ á uma hora. 

14.° Sessaõ ; 12 de Fevereiro. 

Principiou a sessaõ pela leitura da acta antecedente, a 
qual foi approvada. 

Deram conta os Senhores Deputados da Commissaõ 
dos Poderes, das escusas, que pediam os Senhores Excel
lentissimos Bispos de Lamego e Viseu, e os Senhores Bro-
tero, Joaõ Jozé de Lima, e outro, dos quaes informaram 
e decidio a Assemblea, conformando-se com o parecer da 
Commissaõ, e concedendo-se aos Senhores Bispos a escu
sa, attendidos os seus justos motivos; e aos Senhores Bro-
tero, Lima e outro, que se apresentassem com a maior 
brevidade, logo que cessem os impedimentos, que. alle-
gam. 

O Senhor Braamcamp disse, que se desse mais exten
são ao Diário de Cortes, pois que naõ havia nos que ti-
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nham saido mais de que extractos, e naõ os debates por 
extenso, sendo certo que, para haver um Diário com
pleto, se tinham admittido os Tachigraphos. O Senhor 
Maldonado disse, que o Diário tinha principiado antes 
do tempo em que deveria sair, e que daqui em diante seria 
mais conforme com os desejos da Assemblea. 

Fez o Senhor Bastos a segunda leitura do projecto so
bre o estabelecimento de Cadeiras de Economia Politica, 
e passou este à Commissaõ de Instrucçaõ Publica. Fez-
se a segunda leitura da proposição do Senhor Ferraõ, so
bre fechar-se a Praça do Rocio; por este motivo reclamou 
o Senhor Maldonado, que o seu projecto de monumento 
na mesma Praça seguisse a marcha geral, pois que estava 
decidido ser admittido á discussão; assim se resolveo, e 
que passasse à Commissaõ das Artes a do Senhor Fer
rão. 

Leo-se por segunda vez o projecto sobre o perdaõ dos 
prezos em addictamento ao do Senhor Madeira Torres, e 
foi admittido a discussão, com o accrescentamento de— 
fora do Reyno—depois da palavra auzentes. Fez-se a se
gunda leitura do projecto, relativo ao indulto dos deser
tores, que foi admittida ã discussão. 

Lerain-se alguns requirimentos de particulares. O Se
nhor Bastos apresentou uma exposição do Tenente Co
ronel Pereira d'Araujo, em que pedia se lhe formasse pro
cesso, pois que havia ja dous mezes que estava prezo, e 
o tinha pedido sem o poder conseguir; decldio-se, de
pois delido, que fosse remettido com urgência ao Gover
no Executivo. Mencionou o mesmo Senhor Bastos ou
tras memórias, as quaes passaram às commissoens com
petentes. O Senhor Filgueiras leo parte de um manifes
to do Brigadeiro S. D. V. de B. Cabreira, a respeito do 
1ual 6e decidio, que, por ser mui extenso, se remettesse 
a Commissaõ especial, que devia conhecer do prêmio dos 
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beneméritos da Pátria, pois que o Author do mesmo ma
nifesto devia ser considerado como um delles. 

O Senhor Tenente General Rosa apresentou uma pro
posição por escripto, para que se pedissem tilgumas in
formaçoens ao Ministro da Guerra, ao que respondeo o 
Senhor Filgueiras, que ja se tinham passado ordens a es
te respeito. 

O Senhor Rebello leo a carta, que deve ser dirigida a 
Sua Majestade pelo Congresso, na qual se lhe dá parle 
da maneira, por que se tem procedido às eleiçoens, jura
mento dos Deputados, e ajunctamento no Congresso, fa
zendo ver éra impossível demonstrar o acatamento, tran
quillidade e confiança sincera dos povos; que as eleiço
ens foram marcadas com o augusto sello da Religião; que 
os Deputados naõ se puderam congressar no tempo, que 
se tinha proposto, senaõ no dia 24 de Janeiro, pela intem
périe do tempo, e foram nomeados, e quaes, Presidente 
e Secretários na 1.* sessaõ, eque nella se deram com o 
maior enthusiasmo de respeito e amor sinceros vivas à Real 
effigie de sua augusta pessoa, e á dynastia da Sereníssima 
Casa de Bragança; que naõ sendo possivel existir sem um 
Governo, nomearam uma Regência, designando os seus 
Membros, e os nomes do cinco Secretários de cada uma 
das repartiçoens ; que o Congresso tinha em vista fazer 
todo o bem possivel à Pátria, tendo nomeado para cada 
um dos differentes objectos Commissoens; que o Congres
so naõ perderá occasiaõ de levar à presença de Sua Majes
tade as decisoens, que delle dimanem; que formar a Con
stituição he o seu principal objecto, achando-se o modo 
de a fazer expresso nas cláusulas dos poderes de todos, e 
década um dos representantes da Naçaõ, que asseguravam 
a Sua Majestade, que, nesta Constituição, nada se faria 
contra os sagrados direitos da Dynastia da Casa de Bra
gança, e do esplendor e preeminencia de Sua Majestade 
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evitando porém todo o mal da Naçaõ, e naõ querendo 
manchar a sua sagrada pessoa, coma responsabilidade da 
suadesgraça; que as Cortes tem grande sentimento por 
naõ ter entre si representantes do Brazil, que como parte 
integrante desta generosa Naçaõ deviam participar de sua 
gloria, e de seus trabalhos ; e continha finalmente outras 
muitas sabias, e justas reílexoens, todas ellas tendentes a 
fazer conhecer a Sua Majestade, o estado de nossos negó
cios, a unidade e boa harmohia e o respeito e veneração 
a sua sagrada pessoa. Decidio-se, que uma Commissaõ 
de três membros, os Senhores Annes, B. Carneiro, e Re
bello, passassem a fazer-lhe alguns retoques» que se jul
garam necessários, a fim de exprimir com toda a cordeal 
franqueza os sentimentos de que se acha animado o Con
gresso. 

Um dos Senhores Deputados propoz um projecto, para 
quea Assemblea se dividisse em seis Commissoens, rela
tiva cada uma a cada uma das seis provincias de Portugal, 
para conhecer e corrigir os abusos, que nas mesmas se 
commettessem. 

O Senhor Bitancourt disse, que se tinha assentado na 
ultima sessaõ, em conseqüência de sua necessidade, que 
se naõ discutisse outro objecto além das bazes da Consti
tuição, e que para o futuro naõ fossem admittidas outras 
propostas, em quanto se naõ debatesse sobre cs objectos 
da ordem do dia; o que se approvou. 

Passou-se á discussão das bazes da Constituição, a qual 
por moçaõ do Senhor Pereira do Carmo, começou pela 
leitura das sobredictas bazes, depois da qual leo o mesmo 
Senhor um bello discurso, em que depois de fazer ver, 
que, longe de ir buscar entre os Publicistas a essência 
das bazes, que a Commissaõ (de que elle éra membro) 
apresentava, as fora buscar ao nosso antigo Direito Pu
blico, que, proclamando nellas a Soberania da Naçaõ, 
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o ter Cortes annuaes, e a liberdade da imprensa, naõ ti
nha a Commissaõ feito mais (ainda que isto causasse es
panto aos outros Soberanos da Europa) que accommodar-
secom o que esta Naçaõ tinda ja decretado, e observado 
seis centos annos antes; concluindo o seu enérgico dis
curso com estas palavras: " Toda a Naçaõ, que perde a 
occasiaõ de se resgatar, merece perpetuaniente ser es
crava." 

O Senhor Castello Branco lêo outro discurso, naõ me
nos elegante, e depois de uma discussão bastantemente 
longa, sobre o artigo 1.° das bazes, e na qual alguns dos 
Senhores Deputados expuzéram seus diversos parecerei, 
sobre a verdadeira extensão do sentido da palavra liber
dade, se procedeo a votar, e ficaram approvados o pre
âmbulo, e o Io. e 2." artigos das bazes da Constituição, 
com suppressaõ ou emenda do 2.° artigo. 

O Senhor Fernandes Thomaz, protestando o máo esta
do de sua saúde, pedio ser exonerado da assistência diá
ria nas Commissoens, para que fora escolhido, e fazendo 
conhecer o Senhor Borges Carneiro, que um Deputado 
de tanto zelo se devia deixar à sua prudência e patrio
tismo assistir quando as suas circumstancias lhe perraittis-
sem, assim se decidio. 

Levantou-se a sessaõ à uma e um quarto da tarde. 

15." Sessaõ 13 de Fevereiro. 

Leo-se a acta da ultima sessaõ, que foi approvada. 
Leo o Senhor Secretario Filgueiras um officio do Minis

tro dos Negócios do Reyno, em que se incluía uma me
mória sobre as consultas de Tribunaes, e três da Torredo 
Tombo, sobre Agricultura, as quaes se separaram, para 
serem enviadas ás competentes Commissoens, 

Apresentou-se a Commissaõ dos Poderes, e expoz ti-
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nha legalizado os do Senhor Agostinho Teixeira Pereira 
de Magalhaens, Deputado pela provincia do Minho. 

O Senhor Filgueiras mencionou Uma memória de Jozé 
Joaquim Pereira, sobre a amortização do papel-moeda, 
a qual passou à respectiva commissaõ. 

Prestou o custumado juramento o Senhor Deputado 
acima mencionado. 

Disse o Senhor Presidente, que se devia continuar a 
discussão sebre as bazes da Constituição, começando pe
lo artigo 3.°, pois os dous primeiros estavam approvados. 
Quanto a este artigo, expuzeram algumas duvidas alguns 
dos Senhores Deputados, sobre a exactidaõ da definição, 
que nelle se dava à segurança pessoal, querendo, que fosse 
mais extensa esta segurança , e fazendo conhecer naõ 
poderia ficar ao arbítrio dos juizes privar, ou naõ privar 
delia o cidadão; e tendo outros feito conhecer, que os 
teimos, em que elle se achava, concebido, desenvolviam 
bem a idéa, e naõ davam lugar a interpretaçoens, decidio-
se bastantemente discutido, e foi approvado tal qual se 
achava nas bazes apresentadas, com a pluralidade de 53 
contra 21 votos. 

Passou-se á discussão do 4.° artigo, o qual o Senhor 
Borges Carneiro opiniou devia ser mais liberal, expondo 
que um cidadão naõ poderia ser prezo senaõ com a clas-
ficaçaõ dos casos, em que o devia ser, sem os deixar ao 
arbítrio dos juizes, cujos casos poderiam muito bem ex
pressar-se, como se tinha feito na Constituição Hespa
nhola, na qual se estabelecia naõ poderem ser prezos os 
cidadãos senaõ por aquelles crimes, que mereciam pena 
pessoal. O Senhor Fernandes Thomaz fez a observação 
de que em Portugal havia uma ley, para que ninguém 
pudesse ser prezo antes de causa formada; que se aquel
la ley naõ tinha produzido até agora os effeitos, que dei-
la Be deviam esperar, éra muito provável que agora os pro-
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duzisse; que naõ devia imaginar-se que houvessem de 
fazer-se nestas circumstancias leys menos liberaes, que 
as que regiam até aqui, que em todas as Constituiçoens, 
ainda as mais liberaes, se estabalece, que todo o homem 
possa ser prezo, logo que contra elle se procedeo a infor
mação criminal; que seria uma cousa extraordinária, e 
produziria muitos males á sociedade, se, para ser prezo 
um malfeitor, tivesse de ser ouvido e convencido do seu 
crime, e esperasse no entanto o acto de sentença, para se 
proceder contra elle e ir á cadêa. 

O Senhor Castello Branco, e entre outras mui judicio-
sas razoens, expoz, que pertenciam muitas destas coustts 
à Constituição em geral, e naõ às suas bazes, que éra o 
que se estava descutindo; tornou a contestar o Senhor 
Borges Carneiro, que queria fazer entender a sua opinião, 
que a Constituição naõ éra só feita para os poros, mas 
para ligar de certo modo os legisladores dos séculos futu
ros ; que elle desejava a classificação dos crimes, que faci
litariam aos juizes o fazerem estas prizoens, cuja classifi
cação estava terminantemente feita em duas palavras ua 
Constituição Hespanhola; repetindo, que esta éra uma 
das grandes cousas da dieta Constituição. 

Replicou o Senhor Fernandes Thomaz, que naõ éra 
necessário se designassem taes casos: que naõ entendia 
que por estar na Constituição Hespanhola fosse um arti
go de fé; que taes classificaçoens pertenciam ao Código 
Judicial; que a Constituição Hespanhola naõ he um 
Evangelho; que elle éra Portuguez, e se achava ali 
para fazer uma Constituição Portugueza, e naõ a Hespa
nhola. 

O Senhor Maldonado fez a addicçaõ de que se deveria 
acerescentar no artigo, que ninguém devia ser prezo sem 
causa formada. Decidio-se o artigo su Eficientemente dia-
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cutido, com o accrescentamento do Senhor Maldona
do. 

Passou-se a discutir o artigo 5. O Senhor Borges Car
neiro disse, que elle tinha a mesma duvida quanto a este 
artigo que ao anterior: que éra indispensável classificar 
os casos, para que estivessem a coberto de toda a arbitra
riedade a segurança publica e particular; que elle naõ 
seguia a Constituição Hespanhola como ley, senaõ como 
exemplo; porque quem quizer procurar as bazes da li
berdade, ali as achará, e por que estava persuadido, que 
se ella naõ existisse elles Deputados naõ estariam ali 
reunidos. 

O Senhor Fernandes Thomaz, disse, que éra desneces
sária grande discussão; que ja se dizia nas bazes, que 
para naõ dar ordem de prizaõ se exceptuàvam os casos 
designados pela ley. 

O Senhor Margiochi demonstrou, que se oppunha ab
solutamente ao artigo; porque elle encerrava a escravi
dão dos Portuguezes; que naõ se poderia lêr em Inglater
ra sem perigo; que a suspensaçaõ do Habeas Corpus, 
éra o objecto mais delicado que se podia tractar, e que só 
deveria ter lugar em crimes que o merecessem por sua 
natureza, e em fragrante, ou quando perigasse a Pátria; 
que elle também citava, e citaria como exemplo a Cons
tituição Hespanhola, sem medo de que lhe chamassem 
Hespanhol, pois que os seus poderes eram para fazer uma 
Constituição fundada nas bazes daquella, e que se naõ 
houvesse de se fazer assim, que o naõ enganassem. 

O Senhor Borges Carneiro, o Senhor Freire e outros 
Deputados, apoiaram o Senhor Margiochi, expondo pro
testavam contra qualquer resolução, que se tomasse 
contra os seus votos, que pretendiam fossem expres
sados em particular na acta. Disse o Senhor Fernan-

Vot. XXVI. N \ 154 K N 
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des Thomaz, que nas bazes da Constituição naõ se 
tractava senaõ de estabelecer regras geraes, e naõ exep-
çoens; mas o Senhor Annes fez conhecer, que a regra ge
ral estabelecida neste artigo, éra, que nenhum individuo 
podia ser prezo sem causa formada, e que nella mesmo 
se exceptuàvam os casos prevenidos pela ley; que por 
eonseguinte.devendo haver estas excepçoens, eram melho
res as apontadas pelo Senhor B. Carneiro; em fragrante, 
e perigo de segurança publica; pois assim se firmava 
mais a nossa liberdade. Depois de ser julgado suficien
temente discutido este artigo, e ter-se approvado como se 
acha nas bazes, houve alguns dos Senhores Deputados, 
que disseram protestavam contra esta resolução, o que 
produzio uma vivíssima discussão, que se acalmou; de
cidindo-se a final, que no mesmo artigo, em vez da pala
vra ley, se usasse da palavra Constituição; o que,segun-
do o parecer geral da assemblea, obviava todas as difi
culdades ; porém o Senhor B. Carneiro naõ quiz ceder do 
seu protesto, dizendo, que o apresentaria na seguinte 
sessaõ por escripto. 

Discutio-se o artigo 6.° e foi approvado com a altera
ção de acerescentar depois da palavra prizaõ, injusta ou 
arbitraria. Depois da discussão do Artigo 7.° se appro
vou com pequenas modificacoens de palavras. 

Passou-se à discussão do art 8.*, sobre o qual alguns 
dos Senhores Deputados conviéram em que deveria haver 
liberdade de imprensa; mas que precisaria primeiro a 
Censura; porque poderia causar alguns prejuizos à moral 
Evangélica; sendo deste parecer o Senhor Bispo de Beja, 
e outio Senhor, que apresentou como exemplo as terrí
veis conseqüências do fanatismo, eos acontecimentos do 
século 16."—Apoiaram o artigo o Senhor Castello Bran
co, e o Senhor B. Carneiro, dizendo o Senhor Castello 
Branco, entre mui sabias e enérgicas reílexoens, que o 
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direito de communicar cada cidadão os seus pensamentos 
éra uma parte do direito de propriedade; direito e privi
legio, que differençava o homem de boato: que sendo 
tam sublime esta propriedade, devia entrar, para se 
proceder com conseqüência, na ordem das regras estabele
cidas para a manutenção do mesmo direito; que nesta 
parte deviam legislar como Políticos, sem neste ponto 
tractarem da Religião; porque o homem he homem e 
cidadão antes de ser religioso; porém que para obrar em 
conseqüência destes princípios, e ja que a liberdade de 
usar cada um da sua propriedade tinha algumas restric-
çoens, segundo os casos em que éra indispensável que 
delia naõ usasse, também a liberdade de communicar suas 
idéas devia ter estas restricçoens; que ellas deviam com 
tudo ser julgadas pelo incorruptível juizo publico, e pela 
responsabilidade particular, que cada individuo tinha ás 
leys: que em quanto a religião, nada tinha que temer 
uma religião, que tinha por fundador ao mesmo Deus, 
nem que o veneno das falsas máximas inficcionasse os pou
co cautos, quando vissem os mesmos que pregavam tam 
sancta Religião acompanhar suas verdadeiras palavras 
com exemplos de estrictamoral e de virtudes: concluin
do, que elle naõ éra de opinião, que houvesse previa 
Censura. 

O Senhor B. Carneiro comparou os diversos pontos de 
vista, debaixo dos quaes se olhavam os differentes objec
tos nas differentes naçoens, fazendo ver a final, que tal 
censura prévia éra contra o progresso das luzes, e que a 
Religião estava dicidida em dogma e disciplina, que quan
to ao primeiro ja se sabia ninguém podia fallar, mas naõ 
assim na segunda; porém, que naõ éra bom se deixasse 
lujgar aos mesmos interessados estas matérias, pois podi
am classificar tudo como pertencente ao dogma; sendo 
que do modo proposto no artigo, ficava uma responsabili-
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dade da parte do cidadão, e o Governo éra aothorizado 
para castigar os abusos, que nesta parte se fizessem. 

Tendo o Senhor Fernandes Thomaz observado, que 
esta discussão éra muito interessante, que a Assemblea 
tinha trabalhado muito, e que éra objecto que se devia 
tractar com muita circumspecçaõ, devendo por isso dei
xar-se para o dia seguinte, assim se determinou. 

O Senhor B. Carneiro propoz naõ se imprimissem os 
projectos de ley no Diário das Cortes; porque haveria 
alguns que naõ fossem admittidos, e outros, que soffres-
sem alteraçoens; e queja que naõ havia mais que umTa-
chigrapho hábil, e todos os demais naõ podiam apanhar o 
total dos discursos, que usassem os Tachigraphos pontos 
de reticência, para fazer conhecer, que o que se apresentava 
ao publico naõ éra o total das fallas dos Senhores Depu
tados. 

Levantou-se a sessaõ à hora do custume. 

16.* Sessaõ ; 14 de Fevertiro. 

Leo-se a acta da antecedente sessaõ, que foi approva
da. 

Apresentou o Senhor B. Carneiro a Carta para Sua Ma
jestade, de que tinha sido encarregada a Commissaõ para 
isso escolhida na 14.* sessaõ, da qual lêo as alteraçoens, 
que a mesma Commissaõ tinha julgado dever fazer-lhe, e 
á proporção que as ia lendo, as ia contestando, appro-
vando ou regeitandoo Senhor Secretario Rebello, que fi
zera a minuta da dieta Carta. 

O Senhor Fernandes Thomaz, por occasiaõ destas con-
testaçoens disse, que naõ parecia razoável occupar-se a 
Assemblea tanto tempo deste objecto: tanto mais quebra 
fazer, um prejuízo pois que estava detida toda a conres* 
pondentia do commercio, pela tardança da salda do cor-
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reio; e manifestando o Senhor Castello Branco, que naõ 
havia nas emendas da Commissaõ, nem na opinião do 
Author da mesma carta cousa em que perigasse o amor 
próprio de cada um, era melhor adoptar as emendas por 
que o Author estivesse, conciliando assim os diversos 
pareceres, e assim se decidio ; passando o Senhor Rebel
lo a participar aoGoverno Executivo, que podia dispor 
a próxima salda do correio, e dar as providencias, que 
fossem necessárias. 

Propoz o Senhor Presidente, que devia continuar a dis-
cuçaõ sobre o artigo 8.° das bazes da Constituição, rela
tivo à liberdade da imprensa, e principiou a discussão 
incluindo nos pareceres os dous artigos seguintes (9 e 19), 
pois que todos três se dirigem ao mesmo objecto. 

Opinou o Senhor Annes, que pelo que pertencia á li
berdade da imprensa, relativa a objectos políticos, conhe
cia éra de direito estabelecer-se, porém naõ quanto a ob
jectos de Religião: que elle via que os legisladores Hes
panhoes, cuja authoridade se tinha tantas vezes invoca
do com o devido respeito, determinaram estabelecer esta 
liberdade, tanto na parte politica corno religiosa, espe
rando que o tempo lhes indicaria as modificacoens, que 
nella se houvessem de fazer, e que o tempo lhes fez conhe
cer deviam estabelecer a Censura previa em matérias de 
religião, que elle pensava que a Naçaõ Portugueza naõ 
estava em melhor estado neste ponto que a Hespanhola, 
para poder conceder mais liberdade, em matéria de opi
nioens religiosas, que os legisladores Hespanhoes conce
deram à sua Naçaõ. Entrou depois no exame do estado 
de illustraçaõ da Naçaõ Portugueza, dizendo, entre ou
tras cousas, que esta Naçaõ estremece, quando se to
ca em qualquer ponto de Religião; que naõ está prepara
da para innovaçoens, que indispensavelmente succederi-
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aro, naõ se estabelecendo a Censura previa, o que produ
ziria muitos males e lhe faria perder a confiança, que ti
nha depositado nos seus representantes. Examiuou de
pois o estado de iIlustração geral e religiosa, fazendo vei
as poucas academias, seminários e casas de educação, 
que Portugal tinha, a pouca illustraçaõ do Clero em ge
ral, que éra o que produzia tantas preocupaçoens e abu
sos, pelo que o povo naõ se achava sufficienteraente adi
antado em matérias religiosas, nem preparado a comba
ter com as armas da verdade o fanatismo, e os erros, que 
uma perniciosa philosophia possa introduzir; que naõ po
dia julgar fosse compatível estabelecer por piimeira re
gra, que a Religião Catholica seria dominante em Portu
gal, sem se estabelecer a Censura prévia em escriptos re
lativos a dogma e moral; que ou éra preciso convir com 
o author do Contracto Social, que a Religião Catholica 
Romana naõ podia ser a dominante de um paiz, ou entaõ 
que devia haver a Censura prévia; porque agora os phi-
losophos naõ tractam de defender os partidos de Luthero, 
Calvino, Jansenio, mas só de introduzir doutrinas de de-
ismo, materialismo e atheismo, o que por conseqüência 
destruiria a Religião; propondo o problema—se, depois 
que em algumas naçoens da Europa se tinha declarado a 
liberdade de escrever em matérias religiosas, havia ga
nhado ou perdido a religião Catholica,-—cuja resolução 
naõ lhe parecia difficil pela ultima parte. Que assim a 
censura prévia elle a julgava indispensável; pois que 
meios ficavam fora deste? O primeiro, a liberdade de 
escrever em sentido contrario, o qual éra de pouca monta; 
porque a experiência mostrava, que o erro era matérias 
religiosas se annunciava com mais facilidade que a ver
dade ; porque se accommoda mais facilmente com as nos
sas paixoens; que as obras de Voltaire fazem em um dia 
mais mal do que fazem bem em um anno as dos apologil-
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tas da religião. Segundo meio, a Censura dos Ordinari-
ios; porém que esta devia ser primeiramente espiritual; 
mie no século em que estamos, as penas espirituaes de
pendiam de opinsaõ; se a liberdade philosophica estava 
adiantada, naõ se cria em excommunhoens nem censura, 
e que por conseguinte estas se faziam inúteis. O tercei
ro que o Governo protegesse e auxiliasse os ordinários, 
para castigar os abusos em matérias de Religião; porém 
que no presente século se sabia que todos os publicistas, 
consideravam estes delictos como disputas escolasticas, 
ou como erros de opinião, os quaes naõ podiam ser cas-
castigados por uma Constituição liberal. Finalmente, 
que assim como da propiredade individual se restrin
giam alguns casos em alguma parte delia, assim também 
a liberdade de declarar os pensamentos, em matérias re
ligiosas deve ser também restricta em casos necessários, 
pelo que elle julgava justa e necessária a Censura pré
via em matérias religiosas. 

O Senhor Baeta refutou este parecer dizendo, que, 
se até agora a naçaõ naõ estava illuminada, éra por naõ 
ter havido o meio de espalhar a luz, que he a liberdade da 
imprensa, a qual se se nao decretava, em vez de ella se 
illuminar, iria retrogradando cada vez mais: que a reli
gião Catholica he a mesma verdade, e por si só capaz de 
destruir todos os erros, pois que sendo a verdade o sym-
bolo da Religião, todos os erros devem succumbir de
baixo delia: que as leys criminaes deviam marcar a bar
reirados abusos e dos crimes, e no que se julgasse como 
tal, como tal deveria recair o castigo; concluindo, que 
elle se oppunha à Censura prévia, para qualquer maté
ria. 

Outro Senhor Deputado apoiou o Senhor Annes, dando 
entre outras razoens, que ainda que se recolhessem as 
obras, que contiverem princípios irreligiosos, naõ havendo 
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a Censura prévia, quando fossem recolhidas, ja tinham 
causado um grave mal, impossível de se evitar, e nunca 
poderiam ser recolhidos todos os exemplares. 

O Senhor Soares disse, que todas as acçoens humanas 
estaõ sugeitas a abusos, a falia, por exemplo, o andara 
cavallo, e outras; porém que nem por isso se prohibtam, 
senaõ os males quedo abuso podiam resultar; que estes 
abusos relativamente á liberdade de imprensa, eram mais 
fáceis de castigar, por quanto o homem, que os commet-
tla, assignando as suas Obras, ficava por isso responsável, 
bem como aquelle que as imprimia: que éra, sem este re
gulamento da liberdade da imprensa, muito mais fácil 
commeterem-se crimes impunes, cuja reparação fosse 
mais difficil; pois quem privaria a qualquer de escrever 
obras anonymas, sem lugar nem data de impressão, em 
que semeasse errros, sem ficar sugeitoa responsabilidade 
alguma, pois que occultava o seu nome ainda que houvesse 
a Censura? Que em todos os paizes aonde tem havido 
Censura previa, como em Hespanha e Portugal, se tem 
abusado de tal sorte, que tem produzido um estado de 
decadência e ignorância; que éra inútil por outra parte a 
Censura prévia neste paiz, aonde qualquer rapaz sabe 
Francez, e aonde os livros desta naçaõ corriam facilmente; 
que depois que a Inglaterra, depois de suas revoluçoens 
sobre dogma e doutrinas, promulgou a ley da liberdade 
da imprensa, cessaram os seus males, e a ella deve o es
tado de grandeza, que a faz competir com a Europa in
teira ; e ultimamente que naõ approvava em caso algum 
a Censura prévia. 

O Senhor Serpa foi de opinião, que naõ houvesse Cen
sura previa senaõ em matérias religiosas. O Senhor Tri
goso fez algumas addiçoens aos artigos 8 e 10, poderan-
do que se ajunctassem estes artigos, e dizendo, que éra 
certo que a Igreja naõ tinha authoridade para prohibir 
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as obras, mas que tinha toda a authoridade para as cen
surar ; que os abusos nestas matérias podiam ser de funes
tas conseqüências, e que por issso julgava que a Censura 
prévia em matéria de Religião, naõ só éra necessária para 
a Igreja, mas até para o bem do Estado. 

O Senhor B. Carneiro expoz, que os deputados tinham 
recebido poderes com instruccçoens, para formar uma 
Constituição sobre as bazes da Hespanhola; destas bazes 
luminosas, que reconhece todo o mundo, e que só nos po
deriam livrar dos males que soffriamos; e como éra pos-
vel que, depois de terem estes poderes, e estas instruc
çoens, entrassem em contradicçaõ com ellas mesmas na 
discussão de—se se devia estabelecer ou naõ a ensura 
previa ? Que se a Naçaõ naõ estava instruída, depressa o 
seria pela admissão da liberdade da imprensa; que se 
deseja manter a Religião Catholica Roman-v mas naõ as 
superstiçoens, que os Jezuitas e outros nella introduzi
ram; que se anhelava manter o throno da Casa de Bra
gança, porem naõ lisongear o despotismo dos cortezaõs, 
que o circumdam, que haveria taes abusos, que se diria, 
que pertencia tudo ao dogma e moral; que o homem naõ 
deve ser castigado senaõ depois de commetter o crime; 
finalmente que naõ se estabelecia uma liberdade absoluta 
de imprensa, senaõ sugeita ás restricçoens, que as leys 
declarassem; e que elle naõ votava por modo algum na 
Censura prévia. 

O Senhor Feio votou contra a Censura prévia, protes
tando contra qualquer resolução, que naõ fosse esta. Ou
tro Senhor Deputado apoiou o parecer do Senhor An
nes. 

O Senhor Carvalho opiniou, que a Religião he eterna, e 
indestructivel, que a sua mesma verdade he o garante mais 
seguro da sua existência, que a razaõ por que os homens 
temem a liberdade da imprensa, he porque naõ cumprem 
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â risca com os seus deveres, o que deverá acontecer em 
um Governo Constitucional; que os Bispos que tem pro
bidade, nunca podem temer os ataques damaledencia; 
tema-os embora aquelle que se apartou do Sagrado Minis
tério, profanando os altares com suas maõs; que elle naõ 
podia crer que houvesse de existir Constituição sem a li
berdade absoluta de imprensa; que se os censores fossem 
anjos entaõadmittiria a censura; mas sendo homens, es
taõ sugeitos ás paixoens, e em fim, que a liberdade abso
luta da imprensa éra indispensável; porque com ella se 
Iam fazer grandes bens, e naõ havia males a recear. 0 
Senhor Pessanha apoiou este parecer. Outro Senhor De 
putado ponderou, que seria precisa a Censura prévia só em 
objectos de Religião. 

O Senhor Bispo de Beja sustentou a sua opinião, que 
devia haver Censura, como hontem expressara. 

Outro Senhor, fundado-se nos poderes dos Deputados, 
disse, que eram incompataveis, com deixar de esta
belecer a liberdade da imprensa, eque a Censura prévia 
naõ condemnava só um homem, porém toda a naçaõ, 
votando consequentemente, que naõ devia haver Cen
sura. 

O Senhor Camello Fortes sustentou, que devia haver 
censura prévia; que éra verdade que a existência da 
Religião de Jesus Chiisto estava promettida até o fim 
do mundo, porem naõ em parte alguma determinada, co
mo por exemplo Portugal. Que nos seus poderes naõ se 
declarava expressamente a liberdade da imprensa; e 
que elle e outros Deputados quizeram fazer restricçoens 
nas procuraçoens neste particular, as quaes se julgaram 
de necessárias. 

O Senhor Guerreiro combatêo energicamente todos oi 
pareceres, uns depois dos outros, que se oppunham á li
berdade da imprensa, concluindo, que elle a julgava ab-
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solutamentc necessária, sem Censura prévia em nenhum 
caso. 

O Senhor Madeira Fortes ponderou, que o Congresso 
naõ estava responsável a sugeitar-se às bazes da Consti
tuição Hespanhola, e que elle, declarando-se pela Cen
sura prévia nos casos de Religião naõ tinha receio de ser 
considerado como anti-liberal; porque tem havido muitos 
escriptores, mesmo Protestantes, que fizeram conhecer 
a necessidade de restricçoens na imprensa. 

O Senhor Pinheiro Azevedo expoz o seu parecer, 
tractando de conciliar as differentes opinioens, mas con
cordando em que o naõ haver Censura prévia em mate-
terias religiosas, naõ poderia ser senaõ muito prejudi
cial» 

O Senhor Fernandes Thomaz, protestando que a sua 
opinião éra filha da convicção, e que naõ se ligava a sen
timentos alheios, fez conhecer que a Assemblea estava 
de accordo em que naõ houvesse Censura prévia nas ma
térias políticas, e que a diversidade de opinioens vogava 
•obre esta mesma Censura nas matérias religiosas; a cu
jo respeito disse, entre outras muito boas razoens, que 
julgava falso o principio de que os males, que, por 
naõ haver Censna prévia resultassem, naõ podiam ter 
remédio, pois que todos conheciam, que este mal naõ 
era mais que um escândalo, que poderia ser produzido 
do mesmo modo por qualqner acçaõ; que a Religião tem 
sempre existido e existirá; que principiou com o ho
mem, e que com elle ha de acabar; que o modo de naõ 
temer males nesta parte, éra que os pastores pregassem 
às suas ovelhas, tanto com o exemplo como com a pala
vra; que este éra o verdadeiro meio de fazer os homens 
boas e muito mais efficaz do que levâllos pela força Í 
• pelo que diz respeito a que os Portuguezes naõ estaõ 
«n estado destas innovaçoens, elles, na presente revolu-
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çaõ, tem dado a conhecer, se saõ ou naõ dignos dellas; 
e portanto que a liberdade da imprensa devia ser sem 
Censura em nenhum caso. 

Ficou adiada a questão para a seguinte sessaõ. 

17». Sessaõ, 15 de Fevereiro. 

No impedimento do Excellentissimo Senhor Arcebis
po da Bahia, occupou o seu lugar o Senhor Vice Presi
dente, Manuel Fernandes Thomaz. Leo-se a acta da 
antecedente sessaõ que ficou approvada. 

O Senhor B. Carneiro apresentou o seu protesto con
tra o art. 4.° das bazes da Constituição, o qual deo motivo 
à questão, sobre qual devia ser a forma dos protestos, 
em casos idênticos, e se lêo o artigo do regulamento in
terino das Cortes sobre este objecto, depois do que se 
decidio, que os protestos tivessem lugar, naõ avulsos, 
mas lançados nas actas. 

Pedio o Senhor B. Carneiro, que se remetessem à Com
missaõ da Fazenda os papeis, que lhe fossem relativos, 
para continuar esta nos seus trabalhos, e foi satisfeito, 
dando o Senhor Presidente as ordens para isso. Igual
mente pedio, que fossem tractados os dous objectos so
bre o requirimento dos Estudantes da Universidade, c 
dos prezos da Cadêa, e se decidio, que estes negócios naõ 
eram tam urgentes como o da discussão sobre as bazes da 
Constituição. 

Principiou por tanto a discussão sobre a liberdade da 
imprensa, dizendo o Senhor Antônio Pereira pertendia 
conciliar os differentes pareceres da Assemblea, propon
do houvesse uma Censura previa; mas de tal sorte feita, 
que os Censores fossem responsáveis dos abusos; tanto 
das obras censuradas, como daquellas, que, devendo cor-
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rer livres, naõ as deixassem passar *> formando um tribu
nal composto de pessoas das mesmas Cortes, que conhe
cessem daquella responsabilidade, e a quem elles tives
sem que responder, cujo tribunal deveria participar da 
opinião do mesmo Congresso, sendo por conseqüência 
a Naçaõ por meio destes representantes, quem verdadei
ramente fosse a Censura de taes escriptos. 

O Senhor Serpa refutou esta opinião, dizendo, que 
naõ só isto naõ conciliava a diversidade de opinioens se
naõ que éra uma verdadeira prohibiçaõ da liberdade da 
imprensa; que seria muito difficil achar homens que 
quizessem ser Censores com tal responsabilidade; que da 
liberdade da imprensa resulta um bem aos Governantes 
e aos Governados; por que uns conhecem a opinião pu
blica, e os outros tem um meio seguro para a sua illustra
ção; e que éra o seu parecer naõ houvesse Censura pré
via em matérias políticas, e que devia haver nas de dog
ma e moral. 

O Senhor B. Carneiro disse, que de nenhum modo 
estava pela proposição do Senhor Antonio Pereira; por
que ainda que o tribunal, que se pretendia se composesse 
de Deputados das Cortes, os quaes se presumia nesse caso 
serem de ideas liberaes, podiam muito bem naõ o serem, 
e que naõ conrespondessem ao resultado que se pretendia; 
mas ainda que o fossem, devendo ter uma dependência do 
Governo; pelos seus empregos, &c; naõ deixariam por 
isso de se accommodar às opinioens do Governo; que 
quanto a ser a naçaõ a que por este meio censurasse os 
escriptos, naõ éra conforme, porque muitas vezes acon
tecia nas Junctas de Censura, que por amizades ou por 
condescendencias,sendo aobra dada a um.osoutros se con
formavam com o parecer, que este dava; e que no caso 
proposto poderia acontecer o mesmo, seria por isso um só 
homem a bússola do pensar dos outros homens; e citou ai-



288 Miscellanea. 

guns exemplos, que provavam esta opinião. Que quanto 
ao que o Senhor Serpa dizia, a cerca de censura prévia em 
matérias de religião, elle naõ podia assentir; porque 
qualquer livro se podia julgar continha estas matérias, 
vindo assim a ser geral a Censura, e tudo serem objectos 
dignos delia. Concluindo com alguns exemplos, que com
provam esta asserçaõ. 

O Senhor Saraiva foi de opinião, que houvesse a Cen
sura prévia em tudo. 

O Senhor Pereira do Carmo disse, que a Censura 
prévia éra a maior escravidão do pensamento; que 
sendo um principio estabelecido, que a constituição 
politica da Naçaõ Portugueza devia proteger a liber
dade e propriedade do cidadão, elle podia conciliar 
protecçaõ e constituição, porem naõ constituição e 
escravidão; que na questão, " se conviria mais pre
venir o mal que castigallo," elle dizia que sim; mas 
naõ tirando ao homem a parte mais preciosa de sua 
liberdade; que quanto à religião, sendo ella única e ver
dadeira, naõ podia temer o erro; e pelo contrario a li
berdade da imprensa destruiria o erro com mais facili
dade. Quanto ao que se tinha fallado, de que a Censura 
previa evitaria as herezias, e males, que se diz tinha pro
duzido a liberdade da imprensa desde o século 16.°; para 
provar que a Censura nada influía nisto, convinha saber, 
que o celebre herege Borja, foi o que estabeleceo a Cen
sura, até com a rigorosa pena de fogo, sendo elle o que 
espalhou mais herezias contra a Religião; que naõ ap
provava portanto a Censura prévia em nenhum dos casos. 
(Applassos nas tribunas.) 

Outro Senhor Deputado opinou, que houvesse a Cen
sura em matérias de dogma e moral. Foi outro do mes
mo parecer; porém que a houvesse também em matérias 
políticas. 
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O Senhor Freire expoz, que os delictos produzidos pe
la liberdade da imprensa naõ via que fossem de outra 
natureza, que os demais crimes, e que assim naõ achava 
razaõ para tractar de prevenir estes, quando nenhum dos 
outros éra prevenido; que se dizia, que os da imprensa 
éramos menos remediaveis, ao que elle oppunhaporque 
nestes termos ficava alguma reparação, mas qual seria a 
que se podia dar a um que roubassem, quando o rouba-
dor tivesse ja gastado o dinheiro; que todos estes crimes 
se commettiam com as maõs, mas que nem por isso a 
ley determinava se cortassem as maõs a todos; mas nem 
por isso estava prohibido o seu uso: e assim para que se 
havia de restringir a liberdade da penna; porque com 
ella se pudessem commetter abusos ? Que se naõ confor
mava com o parecer, que por novo éra lisongeiro, do 
Senhor Antonio Pereira, pois que sendo das bazes essen-
ciaes da Constituição a divisão dos poderes com um justo 
equilíbrio, tam injusto éra naõ permittir a Censura ao 
Poder Executivo, como deixar esta Censura no Poder Le
gislativo, o que destruiria a balança politica; concluindo 
com bem ponde rosas razoens, que em nenhum caso de
via haver Censura prévia, cujo parecer approvou igual
mente o Senhor Soares Franco, dando o povo demonstra-
çoens de applauso. 

O Senhor Presidente disse, que estava ali o Ministro da 
Marinha, da parte do Governo, e se se lhe podia dar en
trada no Congresso; o que moveo uma breve questão so
bre o lugar que devia oecupar, e saindo uma Deputaçaõ 
a recebèllo, entrou e ficou à esquerda do Presidente, e 
disse, que vinha mandado pela Regência do Reyno annun-
ciar ao Soberano Congresso a chegada da escuna Andori
nha, vinda da Ilha de Madeira, com a plausível noticia, de 
que no dia 28 do mez passado se proclamou ali entre vi-
vss e applausos a Constituição Portugueza, e que tinham 
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chegado na mesma embarcação três deputados para as 
Cortes por aquella Ilha, que eram os Senhores Palhares, 
Bitancourt, e Figueirôa. Levantou o Senhor Fernandes 
Thomaz a voz, dando vivas, e foi seguido com o maior 
enthusiasmo por todos os Senhores Deputados, e pelo 
povo das tribunas; mandou o mesmo Senhor Presidente 
descubrir a augusta effigie de Sua Majestade, e primeiro 
que todos bradou o Senhor B. Carneiro—" Viva El Rey 
Constitucional." O que toda a Assemblea repetio por ve
zes, cheia do maior enthusiasmo. Saio o Ministro da 
Marinha, e o Senhor Vanzeller pedio se mencionasse na 
Carta para Sua Majestade este successo, no que foi apoi
ado por toda a Assemblea. 

Seguio a discussão sobre a liberdade da imprensa, na 
qual o Senhor Baeta votou fosse sem Censura prévia 
Fez depois o Senhor Castello Branco um eloqüente dis
curso, no qual, expondo innumeraveis provas e sabias re
ílexoens, em favor daquella liberdade, assegurados com a 
experiência e practica do seu emprego ha muitos annos, 
concluio, que da liberdade da imprensa dependia em 
muita parte a nossa felicidade e a das geraçoens futuras, 
como também o destino de milhoens de homens, que el
les representavam. 

Fallou ultimamente o Senhor Margiochi, apoiando este 
parecer, e dizendo finalmente que os Portuguezes deviam 
differenciar-se dos Mauritanos, podendo-se dizer, que el
les eram escravos e nos livres; que elles naõ podiam lêr 
um livro, e nos tínhamos liberdade da imprensa. 

Passou-se em fim a votar, por se julgar assas discutido 
o assumpto; para o que se fez chamamento nominal, por 
proposição do Senhor Freire; e foi nominalmente votado, 
ficando na primeira votação approvado por 59 votos, 
contra 8, que naõ houvesse Censura prévia, em matéria 
alguma, menos nas pertencentes à Religião. 
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Votou-se depois e foi approvado, por 46 votos contra 
31, que igualmente naõ houvesse Censura prévia em ma
térias de dogma e moral. 

Levantou-se a sessaõ á hora accustumada. 

18». Sessaõ, 16 de Fevereiro. 

Lêo-se a acta da ultima Sessaõ que foi approvada. 
0 Senhor Brito propoz, que era necessário nomear os 

Deputados, que tinham votado pró e contra a liberdade 
da imprensa. O Senhor Vice Presidente disse, que se 
inseriria no diário das Cortes uma relação nominal. 

0 Senhor Secretario Filguerias lêo um officio do Minis
tro da Fazenda, no qual dava por mui conveniente pôr 
em practica a mocçaõ, que tinha feito um benemento De
putado, para serem vendidos, os bens nacionaes, e de fisca
lizar as contas de alguns tribunaes, expondo entre outras 
cousas no mesmo officio, que desde 1809 tinha passado 
de 13:000.000 de reis, ás percas que havia occasionado a 
fabrica do Campo Pequeno. 

Lèo o mesmo Secretario uma memória, que remettia a 
Regência, sobre a defeza do porto de Lisboa, e parte da 
costa, até o cabo da Roca, e o mappa, que mostra os dif
ferentes pontos de defeza; a qual passou com urgência à 
Commissaõ da Guerra por parecer do Senhor Freire. 

Leo um relatório da commissaõ do Correio Geral, envia
do pela Regência, pedindo que, em attençaõ a terem ces
sado os motivos; porque esta commissaõ tinha sido crea
da; se determine a sua extincçaõ; foi remettida às Com
missoens de Legislação e Fazenda. 

Leo um officio da Regência, em que se incluía o pro-
Voi. XXVI.NM54 p p 
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cesso do Tenente Coronel de Milícias de Barcellos. N. 
Pereira de Araújo, que foi remettida á commissaõ de 
Legislação, para rever e dar o seu parecer. 

Leo um protesto do Procurador da Casa do Infautado 
e da Rayna, sobre consultas, que foi remmettido á Com
misaõ de Legislação. 

Leo um requirimento de Roque Ribeiro de Abranches, 
que passou á mesma Commissaõ Lêo outro requirimento 
de um particular, contra uma resolução dada pelo Gover
no, para que depejasse a sua loge de chapelleiro no Ro
cio : passou à dieta Commissaõ. 

Apresentou o mesmo Senhor Secretario um mappa doi 
officiaes Inglezes,que passou à Commissaõ especial. Lèo-
se umaexposiçaõ, pedindo providencia.sobrea prohibiçaõ 
de vender vinhos na cidade de Elvas; foi remetttida à 
Commissaõ de Legislação. Leo-se um requirimento de 
Antonio Manuel Tovar e Souza, em que pedia dispensa 
de um anno, exame privado, e ser approvado Doutor: 
passou à Commissaõ de Instruccçaõ. 

Lêo-se o requirimento de Joaõ Antonio da Costa Freire, 
em que pede ser Tenente Coronel de Milícias de Idanha 
a Nova: passou á Regência. Por motivo deste requiri
mento disse o Senhor Guerreiro, que seria conveniente 
nomear uma Commissaõ especial, para examinar objec
tos desta qualidade, pois poderia haver alguns, em que se 
expuzessem serviços inrereasantes. Opinou o Senhor 
Alves do Rio, que havia muitos outros objectos que de
viam ir a esta commissaõ, e que só restava nomeàlla. 
Lêo o Senhor Filgueiras uma petição dos Cappellaens do 

Exercito, que por terem dez annos de serviço pediam se 
lhe dessem 24.000 reis annuaes, como tinham n' outro 
tempo. Remetteo-se às commissoens da Guerra Eccle
siastica e Fazenda. 
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Mencionou-se uma memória de Antonio Alvez Car-
dozo, sobre instrucçaõ, mendigos e impostos, &c. Man
dou-se remetter a todas as Commissoens.* 

0 Senhor Braamcamp fez a moçaõ de que a Commissaõ, 
encarregada do regulamento de Cortes, appresentasse o 
seu parecer sobre a forma de receber os Secretários do 
Despacho, e o lugar que estes devem occupar quando 
vem ao Congresso: decidio o Senhor Presidente, que na se
guinte sessaõ apresentasse a dieta Commissaõ este parecer. 

O Senhor Filgueiras lêo uma representação do Ministro 
dos Negócios do Reyno, em que pedia fosse exonerado 
daquelle emprego, pela impossibilidade, em que se acha, 
por falta de saúde. O Senhor Presidente expressou, que 
sendo este negocio tam urgente fosse tractado na ses
saõ do dia seguinte; e o Senhor B. Carneiro propoz, que 
fosse ponderado, se naquelle cargo se poderia estabelecer 
alguma divisão de trabalho, em que se pudesse empre
gar algum ajudante, em exigência de negócios. Lêo o 
mesmo Senhor Deputado a resposta, que a Commissaõ 
de Fazenda julgou dever-se dar ao officio do Ministro da 
Fazenda, de 9 do corrente, sobre os abusos das reparti
çoens do Erário, &c. que se approvou com uma pequena 
emenda. 
Começou a discussão sobre o contexto dos artigos 8 \ 9o. 

« 10*, das bazes da constituição, relativos â liberdade da 
imprensa, os quaes se decidio, depois de algumas discus-
•oens, que passassem novamente á Commissaõ para redi
girem, e fazerem as emendas em que a Assemblea concor
dou: sendo o principal motivo da discussão sobre a insti
tuição e forma do tribunal, que deve julgar os abusos da 
mesma imprensa; tendo feito varias reílexoens alguns dos 
senhores Deputados observou particularmente o Senhor 
ireire, que £ra indispensável (para a planar as duvidas, 
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que tinham occurrido a alguns ânimos timoratos sobre a 
Orthodoxia dos princípios dos que votaram contra a Cen
sura prévia em todas as matérias, naõ sendo por isso 
menos Orthodoxos,) se applicasse immediatamente o 
romedio ao mal, que se imaginava, conservando no mes
mo artigo 9.° expressa a instituição do tribunal, para a 
correcçaõ dos abusos da imprensa. E se decidio, que 
houvesse o dicto tribunal, deixando, para quando se for
mar a Constituição, o estabelecer a sua forma e attribui
çoens, e determinar a escolha de quaes seriam e por quem 
nomeados os membros, que o devem compor. 

Leo o Senhor Trigoso o parecer da Commissaõ de 
Instrucçaõ, sobre o requirimento dos Estudantes de 
Coimbra, em que dizia lhe parecia justo, que as 
Cortes os dispensassem do anno que pediam, fican
do obrigados a fazerem os actos desse anno no suc-
cessivo, declarando, que a abertura se fizesse no 1.* de 
Dezembro deste anno, e propunha uma nova distribuição 
das horas nas aulas; para que os Estudantes pudessem 
ouvir as liçoens do antecedente. Foi approvado este pa
recer, e se assentou fosse o requirimento remettido à Re
gência. O mesmo Senhor lêo o parecer sobre outro re
quirimento, que a Commissaõ julgava fosse regeitado, e 
assim se approvou. 

Procedeo-se á discussão do artigo 11 das bazes da 
Constituição, em cuja essência conviéram muitos dos 
Senhores Deputados; mas tendo observado o Senhor 
Presidente e outros Deputados, que éra objecto muito 
importante, por ser sobre privilégios de Foro, e para 
cuja discussão se precisava muita ponderação, foi resol
vido se adiasse para a seguinte sessaõ. 

Seguio-se a discussuõ do artigo 12.°, da qual disse o Se
nhor Braamcamp, que elle fazia honra ao Congresso, e 
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bastava por si só para recommendar á posteridade a sua 
memória: porém que se lhe accrescentasse, que ficavam 
abolidos a tortura, açoites, e ferro quente. O Senhor 
Camello Fortes foi de parecer se abolisse a infâmia de ley. 
O Senhor Manuel Antônio de Carvallo opiniou, que até 
se abolisse a pena de morte; mas tendo observado o Se
nhor Moura, que esta theoria ainda que fazia muita hon
ra ao propinante, naõ devia ser objecto de discussão, e 
que a Commissaõ competente devia examinar este objec
to com a devida attençaõ, se dicidio tornasse este artigo 
à Commissaõ, para se lhe accrescentarem as addicçoens 
do Senhor Braamcamp, e do Senhor Camello Fortes. 

Passou-se ao 13.° artigo, e o Senhor Braamcamp pro
poz se lhe accrescentasse, que um dos direitos do cida
dão he o direito de petição, e passou o artigo como esta
va, com approvaçaõ da Assemblea. 

O Senhor Baeta fez uma moçaõ, que apresentou por 
escripto, reduzida a que todo o cidadão pudesse represen
tar ás Cortes sobre os abusos que notasse, &c. que toda a 
reunião de cidadãos presidida por um agente municipal, 
pudesse fazer o mesmo; que as reunioens que naõ fossem 
assim presididas fossem julgadas sediciosas, &c. Decidio-
se que esta moçaõ seguisse a ordem das mais. 

Levantou-se a Sessaõ. 

19.* Sessaõ ; 17 de Fevereiro. 

Leo-se e ficou approvada a acta da ultima sessão. 
Lêo o Senhor Secretario Filgueiras um requirimento de 

alguns officiaes inferiores da brigada dArtilheiros Con-
ductores, em que pediam ser contemplados na condeco
ração com que Sua Majestade distinguio o Exercito Por
tuguez : foi remettido á Commissaõ Militar. Lêo outro 
requirimento do Desembargador Joaquim Rafael Gueva-
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ra, em que pedia ser occupadoem alguma Commissaõ ou 
estabelicimento publico. O Senhor Manuel Fernandes 
Thomas (que serve de Presidente) informou a este respei
to, e foi remettido com urgência ao Governo Executivo, 
e a mesma direcçaõ se dêo á representação dos provado-
dores e qualificadores dos vinhos do Alto Douro, em que 
pediam providencias breves. 

Informou a Commissaõ de Legislação sobre o requiri
mento de Roque Ribeiro de Abranches, que foi appro
vada, sobre o projecto da abolição dos direitos banaes, que 
foi remettida à commissaõ de Agricultura, para ser no
vamente examinado, a rogo do Senhor Soares. 

O Senhor Presidente disse, que a ordem do dia éra trac
tar da forma porque deviam ser recebidos no Congresso 
os Secretários do Despacho do Governo Executivo; em 
conseqüência um dos membros da Commissaõ do Regu
lamento de Cortes lêo o artigo sobre este objecto, o qual 
foi approvado, decidindo-se, em conseqüência delle, que 
os Ministros, e mesmo os membros da Regência se assen
tassem à esquerda do Senhor Presidente; que quando 
fatiassem fosse de pé, como os Deputados, menos quan
do fosse a Regência em Corpo, em cujo caso o fariam sen
tados. 

Propoz o Senhor Presidente, que a Assemblea decidisse 
a forma como se receberia a Deputaçaõ da Ilha da Ma
deira, que devia vir hoje ao Congresso, e se decidio, que 
fosse com a mesma formalidade que os Secretários do 
Despacho. 

Apresentou-se a Commissaõ de Poderes, e informou 
sobre as escusas, que pediam o deputado pela provincia 
do Minho, Luiz Antonio de Carvalho, e Domingos Al
vez Lobo, pela de Traz-os-montes, dizendo, que a pri
meira éra admissível, e se nomeasse substituto; e, quan
to ao segundo, por ser a sua moléstia temporária, convi-
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tina conceder-lhe algum tempo, e que depois se apresen

tasse. 
Propoz o Senhor Presidente, conforme a ordem do dia, 

se tractasse da nomeação do Ministro dos Negócios do 
Reyno, pois o máo estado de saúde do actual, como al-
legava na sua representação, éra mui attendivel. O Se
nhor Brito propoz, que fosse a Regência authorizada, pa
ra nomear-lhe um ajudante; mas tendo feito conhecer al
guns Deputados, que a moléstia do Ministro naõ éra tem
porária, mas chronica, e ainda que fosse alliviada nos 
trabalhos naõ podia deixar de recair, se admittio a escu
sa. Tractou-se se a nomeação de novo Secretario per
tencia ao Congresso ou ao Governo Executivo, e foi as
sentado fosse nomeado pelo Congresso; e ponderando-se 
ser necessário fazer alguma reflexão sobre a nova escolha, 
foi esta adiada para a seguinte sessaõ. 

0 Senhor B. Carneiro repetio a moçaõ de que se divi
dissem os negócios deste ramo, poderandoqueasua mui
ta affluencia entorpecia o prompto expediente, e naõ po
deria uma só pessoa despachallos com a necessária acti
vidade; moçaõ que naõ foi admittida. 

Seguio-se a discussão sobre os privelegios do Foro, con
tidos no artigo 11 das Bazes, e depois de terem alguns 
dos Senhores Deputados manifestado as suas opinioens, 
pró e contra, ficou adiado para a seguinte sessaõ, obser
vando o Senhor Presidente, que, por ser um negocio de 
tanta importância devia ser tractado com a maior circum
specçaõ, dizendo que seria muito útil, que a Commissaõ 
de Legislação informe de todos os privelegios que ha no 
Keyno, relativos a este objecto. 

Eram 11 horas, quando se annunciou, a chegada do 
Senhor Secretario da Marinha, e da Deputaçaõ da Ilha 
da Madeira, os quaes entraram na salla, conduzidos por 
dous dos Senhores Secretários, se assentaram á esquerda 
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do Senhor Presidente, e disse o Senhor Secretario da 
Marinha:—Depois de ter annunciado antes de hontem 
a este Soberano Congresso a noticia de que na Ilha da 
Madeira se tinha proclamado a reunião das Cortes, e a 
Constituição, que ellas fizerem, me resta conduzir a este 
augusto recinto a Deputaçaõ da mema Ilha, como parte 
interante da grande familia Portugueza, que ha de contri
buir e ajudar a sustentar o edifício da nossa Constituição. 

O Senhor Presidente disse, que a Assemblea gostaria 
de ouvir as participaçoens, que daquella Ilha foram diri
gidas; e immediatamsnte passou o Senhor Filgueiras a 
ler a participação do Governador, Sebastião Xavier Bo
telho, requirimento a este feito pelo povo para annuir 
à sua causa, e differentes representaçoens do mesmo 
povo da Câmara, &c. Acaba da esta leitura, lêo o Senhor 
Brigadeiro Palhares membro da sobredicta Deputaçaõ, 
um breve e elegante discurso, em que ponderava o enthu
siasmo, communicado aquelle fiel povo, pelos felices 
suecessos do dia 24 de Agosso de 1820, e em que de
monstrava a mai ivilhosa moderação e prudência daquel
les illustres Portuguezes, ponderando, que elles tinham 
sacrificado, desde aquelle momento, no altar da Pátria, 
todos o seus ódios e vinganças particulares, e que se pre

paravam para a eleição dos Deputados, que haviam de 
fazer parte da representação nacional. 

O Senhor Presidente levantou a voz, dando vivas ao 
Soberano, e às Cortes, &c:, e foi seguido pela Assem
blea e povo das tribunas. Lêo depois uma enérgica res
posta, dirigida à Deputaçaõ da Ilha da Madeira, e ao 
Congresso, na qual ponderava, que a Providencia Divina 
fazia entrar na uniaõ dos Portuguezes aquelles Irmaõs, 
que depois do descobrimento daquella ilha, por influencia 
do Infante D. Henrique, a povoaram e cultivaram, e que 
por isso, sendo os primeiros nas descubertas éra justo serem 
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os primeiros na uniaõ com aquella pátria donde tinham 
saido, e por isso deviam receber os primeiros siguaes de 
gratidão; e, dirigindo-se á Deputaçaõ, lhe dizia, que in
formasse os seus compatiiotas, da regularidade de nossos 
trabalhos; que continuem a dar as provas de moderação 
e prudência, com que principiaram esta grande obra; que 
seus representantes saõ anxiosamente desejados; e que 
estes venham, masque venham resolvidos antes a morrer, 
doque renunciar á nossa liberdade. 

Repetiram-se os vivas, e saio a Deputaçaõ, com igual 
ccremonia á com que tinha sido introduzida. 

Seguio-se uma brevíssima discussão sobre o art. 14. 
das Bazes, que passou tal qual se achou. Entrou a dis
cutir-se o artigo 15, o qual deo occasiaõ a que o Senhor 
Ferraõ, ponderando, no preâmbulo de um projecto de de
creto, os males que Portugal tinha soffrido nas suas ri
quezas e povoaçaõ pela expulsão dos Judeus, propunha, 
em 3 artigos, fossem postos em vigor todos os privilégios 
concedidos pelos Reys de Portugal aquella Naçaõ; e que 
possam regressar novamente a este paiz, naõ só os des
cendentes dos Judeus Portuguezes, que foram expulsos, 
porém todos os que quizeram, ficando seguros de achar 
protecçaõ no Governo Portuguez. O Senhor Moura 
disse, que se tractasse com exclusão do artigo tal qual 
se achava, sem entrar em discussão sobre objecto de 
tanta importância. Alguns dos Senhores Deputados fi
zeram o reparo, que o contexto deste artigo fazia ima
ginar a tolerância d'outios cultos; fez-se conhecer, que 
o artigo determinava claramente, que a Religião Catholica 
éra Religião dos Portuguezes; mas que a tolerância para 
os estrangeiros éra justa, e até reconhecida pelo mesmo 
Soberano, pois que em Lisboa e no Rio-de-Janeiro (ap-
pontaram os Senhores Braamcamp e Rebello) se fazem 

Voi,. XXVI. N». 154. a <» 
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actualmente dous templos para o culto protestante; que 
se se houvesse de tractar esta matéria, seria quando se 
fizesse a Constituição, e que agora só se tractava das 
bazes. Passou o artigo como se achava nas Bazes. 

Tractou-se do artigo 16; sobre o qual disse o Senhor 
Braamcamp, que a palavra Constituição naõ determinava 
bem a forma do Goveruo; que desejava se chamasse Mo
narchia temperada, cujo parecer naõ se approvou, porém 
sim o artigo como se acha nas bazes. 
Mencionou-se a ordem do trabalho para a sessaõ seguinte, 

e se levantou a sessaõ aos três quartos para a uma hora. 

S0.a Sessaõ, 19 de Fevereiro. 

Principiou a sessaõ pelas 9 horas e meia, lendo-se 
a acta da antecedente, que foi approvada. 

Leo o Senhor Secretario Filgueiras os seguintes requi
rimentos:—de um Funiel com 32 annos de serviço, que 
pedia reforma, foi remettido à commissaõ Militar:—do 
Desembargador Bernardo Carneiro de Oliveira; foi à 
Comissão de Legislação : dos soldados desertores, prezos 
no porto Franco; pedem ser comprehendidos no indulto 
dos desertores; remettido á Commissaõ Militar:—uma 
memória anonyma sobre Estadistica ; à Commissaõ com
petente :—outra memória, sobre a extracçaõ de gêneros 
cereaes, &c;á Commissaõ de Agricultura: requirimento 
de um prezo; à Commissaõ de Legislação:—outro dos 
moradores do sitio da Torre da pólvora em Alcântara; à 
Regência: um requirimento do Desembargador do Porto 
N.Calheiros, pedindo ser promovido a Desembargador 
da Casa da Supplicaçaõ, como ordenado competente; 
foi enviado à Commissaõ de Legislação:—o requirimento 
de Joaõ Manuel de Souza, de Beja j a mesma;—dicto do» 
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officiaes regressados de França, offerecendo justificar-se 
perante as Cortes; à Commissaõ Militar:—dicto de Fra-
cisco Raymundo de Andrade; à Regência:—outro de Do
mingos da Costa Campos, sobre uma sentença dada con
tra elle, &c, k Regência : outro de Miguel Alfonso, da 
villa de Cachim, sobre um aggravos; â Regência:— uma 
memória anonyma, sobre as privaçoens, que soffrem os 
habitantes da Estremadura; à Commissaõ de Agricultura: 
requirimento de N. Rosa, que pede ser Porteiro da Al
fândega; à Regência:—outro dos officiaes dimettidos, 
&c.; à Commissaõ Militar: outro de um official de N°. 
12 de Infanteria, que pede em remuneração de serviços 
passar em outro posto para um regimento de Milícias; 
outro de outro official reformado, pedindo ser occu-
pado no Paço das Cortes; á Commissaõ de Policia 
das Cortes:— outro requirimento dos prezos do Limoei
ro para se lhes minorarem as penas, ainda mesmo aos ja 
sentenciados; foi remettido á Commissaõ de Legislação: 
outro de um estudante da Universidade; à Commissaõ 
de Instrucçaõ Publica:—outro de viuvas e filhas de Mili
tares, pedindo poderem casar, sem perderem o Monte
pio; à Commissaõ de Legislação:—requirimento de um 
official pobre, &c; e de N. Barbosa; remettidos á Re
gência:—o de alguns prezos por moeda falsa, queixando-
se de vexaçoens dos Juizes; mandou-se ajunctar a outros 
sobre o mesmo objecto:— o requirimento do Carcereiro 
do Castello ; e o de um livreiro Jozé Máximo, pedindo 
vender na sua loge todos os impressos das Cortes: o re
quirimento de Manuel Antonio de Menezes, pedindo ser 
empregado na companhia do Arroz; à Regência:—e 
outro do Cadete N, Gouvea, pedindo ser promovido a 
Alferes ; à Regência. 

U Senhor Filgueiras lêo uma carta do Senhor Bispo de 
Lamego, protestando seu respeitoso reconhecimento, 
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pela mercê de se attender à sua escusa. Lêo outra do 
Senhor Joaõ Gomes de Lima, em que repete a sua escu
sa. O Senhor Presidente (o Senhor Arcebispo da Bahia) 
expoz, que o Senhor Bispo de Castello Branco, em atten
çaõ ao máo estado de sua saúde, pedia coutinuaçaõ de 
licença. 

Apresentou o mesmo Senhor Presidente uma medalha 
de cobre, feita por um artífice Portnguez, seu compatrio
ta, dizendo ser a primeira, que se tinha feito, em memó
ria da gloriosa epocha da nossa regeneração. O Senhor 
Rio pedio se fizesse honrosa mençaõ na acta, o que foi 
approvado. O Senhor Maldonado apresentou um dese
nho do monumento, que se projecta para a praça do Rocio, 
em memória da nossa regeneração: foi, com a medalha, 
remettido à Commisssõ das Artes. Lêo o Senhor Filguei
ras por segunda vez o projecto do Senhor Ferraõ, sobre a 
introducçaõ dos Judeus. O mesmo Senhor apresentou 
um projecto de Constituição, que fora remettido às Cor
tes, formado sobre as bazes da Constituição Hespanho
la. 

Começou a discussão, conforme a ordem do dia, que 
éra sobre a nomeação do novo Secretario para os Negóci
os do Reyno: o Senhor Soares disse, que visitando o Se
nhor Barradas o achara em circumstancias de poder conti
nuar naquelle emprego, pois que dava esperanças demelho-
ramento na sua moléstia. Certificaram o Senhor Francis
co Antonio dos Sanctos, eo Senhor Ferraõ, que éra certo 
que elle mesmo estava disposto a continuar no mesmo 
emprego. Vogou a questão, sobre, se uma vez que se 
tinha admittido a escusa, deveria o Congresso discutir 
sobre tal matéria, em attençaõ ás ponderadas informaço
ens ; opiniou o Senhor Soares, que se determinasse â Re
gência nomear-se um ajudante ao dicto Ministro. O Sr. 
Maldonado oi de yarecer, que se podia fazer assim, 
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pois que na antecedente sessaõ se tinha admittido a es
cusa sem conhecimento de causa; e que tendo-se agora 
conhecimento sufficiente podia revogar-se aquella decisaõ. 
O Senhor Xavier Monteiro pedio se tornasse a ler a carta 
do Ministro, em que pedia a demissão ; e sendo lida, foi 
decidido e approvado, pelas impossibilidades. que nella 
allegava, de continar no ministério; que estava muito 
bem aceita a escusa, na antecedente sessaõ, e immedia
tamente se passou á nomeação de novo Secretario. Re
colhidos os votos, depois de feita a chamada nominal, de 
todos os Senhores Deputados, se acharam no escrutínio 
os seguintes Candidatos: Joaquim Pedro Gomes de Oli
veira com 52 votos: Manuel Antonio da Fonseca, com 
14. Roque Ribeiro de Abranches com 4: Sebastião Jozé 
de Carvalho com 3: N. Ferreira de Moura, com 3: Jozé 
Mello Freire, com 2; ficando consequentemente elegido 
com a pluralidade absoluta de 52 votos, o Desembarga
dor Joaquim Pedro Gomes de Oliveira. 

0 Senhor Braamcamp propoz seria conveniente que as 
Cortes declarassem, que só desde o dia em que os decre
tos fossem publicados pela Regência he que principiam a 
ter vigor; e que no entanto governam as leys existentes ; 
isto para naõ dar lugar a que muitas pessoas nao se per
suadam, que em quanto as Cortes discutem e approvam 
o» projectos de ley, regulam taes decretos. O Senhor B. 
Carneiro disse, que, para evitar estas duvidas, se appro-
vasse a sua proposição, de que se naõ imprimissem no 
Diário das Cortes os projectos de decreto. O Senhor 
Maldonado disse, que naõ podia deixar de apparecer im
presso tudo quanto se tracta no Congresso: que as fallas 
devem apparecer, e que, sendo ellas sobre projectos de 
ley, mal poderiam apparecer impressas, sem o serem 
também os projectos; e que ao povo interessava saber o 
""•u importante que se tractava na assemblea, e que 
0 mais importante eram os projectos de ley. Foi 
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apoiado pelo Senhor Soares, dizendo, que até se 
deveriam imprimir, para rectificar melhor as ideas. 
O Senhor Margiochi apoiou este parecer, propondo, q ue, 
para evitar toda a duvida éra conveniente tirar dos pro
jectos as palavras do principio—As Cortes, &c. mandam: 
e do fim a cláusula—A Regência o tenha sssim entendido 
—Procedeo-se à votação, e foi decidido, que se impri
missem no Diário os projectos, com as reformai, que o 
Senhor Margiochi propoz. 

Continuou a sessaõ, discutindo-ae o projecto do Senhor 
Baeta, como addicionamento às bazes da Constituição, 
sobre o direito de petição, e outros, no qual se decidio 
fossem discutidos os artigos separadamente. Passou o 
1.* artigo, com algumas pequenas emendas, substituindo-
se a palavra petição a da proposição, e que se accrescen
tasse—por escripto.—O 2.° e 3.° artigos sobre as reunio-
ens dos cidadãos, &c. foram regeitados observando o 
Senhor Fernandez Thomaz, que eram inúteis, tendo se 
feito esses artigos no 1.° as alteraçoens mencionadas, e 
com esta proposição se conformou também o proponente. 

Na discussão do 4.* art relativo a poderem escusar-se 
os funccionarios públicos dos seus officios, quando assim 
o queiram, disse o Senhor Fernandes Thomas, que, no 
caso de passar este art., fossem nelle exceptuados os 
Deputados das Cortes, pois estes naõ deviam considerar-
se como empregados, mas sim como procuradores da 
Naçaõ; e que ainda que, como simples procuradores, 
podiam recusar os seus empregos, naõ o podiam fazer 
como procuradores da Naçaõ, pois queattendendoa im
portância, necessidade e utilidade da pátria, deviam to
dos quantos tinham aceitado os poderes das suas provin
cias, satisfazer plenamente as suas procuraçoens dentro 
do Congresso, ainda à custa de sua própria vida; pedin
do por occasiaõ disto, que a Commissaõ de Poderes fos-
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se o menos indulgente possivel na admissão das escusas 
de alguns dos Senhores Deputados. 

Foi regeitado o art. 4.° 
O Senhor Presidente disse que estava ali a officialidade 

dobatalhaõde Caçadores N.° 4.°e vinham cumprimentar 
as Cortes, e patentear-lhe os seus seutimentos. O Se
nhor Braamcamp observou, que naõ éra uso em Assem
blea alguma admittir corporaçoens a cumprimentalla. O 
Senhor Fernandes Thomas o apoiou, e disse, que isto 
vinha tirar muito tempo ao Congresso, pois todas as 
mais corporaçoens de officiaes de outros Corpos fariam o 
mesmo. Saíram em conseqüência dous dos Senhores Se
cretários, a expressar-lhe quanto a Assemblea estava 
certa da sua submissão, e quanto se satisfazia do seu ob
séquio. 

0 Senhor Alves do Rio pedio se mencionasse isto no 
Diário das Cortes. Seguio-se a discussão do 5.° art so
bre naõ serem abertas as cartas do Correio e este ser res
ponsável, o qual foi approvado sem alteração alguma. 
Levantou-se a sessaõ á hora do custume. 

21.° Sessaõ ; 20 de Fevereiro. 
Principiou a sessaõ pela leitura que fez o Senhor Secre

tario Filgueiras da acta da ultima sessaõ, lendo igualmente 
dous protestos feitos por alguns dos Senhores Deputados: 
o primeiro sobre a alteração, que se tinha feito no art. 
15. dos Bazes, relativa à palavra única, que pretendiam 
os que protestavam fosse incluída antes da palavra Re
ligião. O segundo sobre a liberdade da imprensa em 
objectos de religião. Foi approvada a acta. 

Mencionou o mesmo Secretario um Juizo do anno, re
mettido pela Regência, relativo ás vinhas do Alto Douro, 
qne se dirigio á Commissaõ d' Agricultura. 

A Commissaõ de Poderes apresentou legalizado o Di
ploma do Senhor Deputado pela provincia da Beira, Ma-
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nuel Paes de Sande e Castro, o qual prestou o juramento 
do custume. 

Fez mençaõ o Senhor Secretario Filgueiras de diversos 
papeis; a saber, de uma memória, que passou à Com
missaõ d'Agricultura: dos mappas mensaes remettidos 
pelo Ministro da Guerra, conforme éra custume serem 
remettidos á Secretaria deste ramo; (á Commissaõ Mili
tar) : de um officio da Regência, em que se incluía ou
tro do Marechal de Campo Teixeira, com uma relação 
dos officiaes de Milícias, que protegeram a causa da pá
tria; (á Commissaõ especial): de outro officio do Ministro 
da Guerra, incluindo papeis do Capitão José Maria da 
Silveira» sobre um desafio com Joaõ da Mota; (à Com
missaõ de Legislação): de uma representação da Câmara 
de Lamego, sobre as vinhas do Alto Douro; (á Com-
missa de Agricultura): de uma memória relativa á 
Saúde Publica; (á Commissaõ deste ramo): de uma re
presentação de um official de Milícias de Lamego, &c. 
(à Commissaõ Militar): de uns apontamentos anonymos 
sobre os princípios fundamentaes da Constituição Portu
gueza &c. (á Commissaõ da Constituição.) 

Leo os extractos de outros papeis, a saber: de uma 
memória sobre o transito e direitos das laãs do Reyno e 
de Hespanha; (á Commissaõ do Commercio): de um 
impresso de N. Ezequiel da Costa, sobre a facilidade 
da circulação e extincçaõ do papel moeda: de uma re
presentação de Antonio Joaquim de Gouvea Pinto, so
bre abusos na administração dos expostos); de outra dos 
parochosdo Arcebispado de Braga; (á Commissaõ Eccle
siastica): de outra exposição sobre o papel moeda, por 
N professor de primeiras letras ; (Commissaõ da 
Fazenda); de um requirimento de Antonio Bernardes, e 
uma mulher pedindo que seja livre seu filho do serviço 
militar; (à Regência): de outro de Manuel Maria de Sal-
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danha, prezo na Cadêa, pedindo se lhe paguem 400 reis 
diários, que lhe foram concedidos; (á Regência): de uma 
exposição de um capitão d' Infanteria N° 1. (â Commis
saõ de Legislação): de outra de N . . . . Soldado instruc-
tor das Legioens nacionaes e milícias, offerecendo um 
projecto de economia para os fardamentos do exercito 
(à Commissaõ Militar): de um requirimento de N, Pres
tes, relativo ao seu ordenado como empregado na Torre 
do Tombo; (á Regência): de outro de N. de Faria, pe
dindo ser empregado; (â Regeneia): de uma representa-
çsõ de José Januário de Amorim Vianna, sobre um casa
mento pelo qual foi desnaturalizado; (ã Commissaõ E o 
Ecclesiastica): de outra de N. •• administrador, que 
foi do tabaco, pedindo um officio (á Regência): de ou
tra de Joaõ Carlos que foi incluído na Septembrizada, 
&c. (à Commissaõ): de outra de Maria Ignacia de Car
valho, pede os ordenados de seu Pay; (à Commissaõ da 
Fazenda:) de um projecto sobre salteadores, de Antonio 
José de Gouvea Pinto; (à Commissaõ de Legislação): 
de um requirimento de N , que pede pede uma mer
cearia; (à Regência): de outro do Capitão Tenente da 
Armada Real N. de Macedo; (à Commissaõ Militar): 
de outra do Bacharel Joaquim da Mota, &c; (à Commis
saõ de Instrucçaõ Publica): e de uma proposta sobre a 
formação da Biblioteca das Cortes; (àCommissaõ de Po
licia das Cortes). 

O Senhor Castello Branco pedio, que se lessem nova
mente os protestos acima mencionados; foram lidos, e 
Pedio o Senhor Maddonado, que se lessem os nomes das 
pessoas, que os assiguavam. O Senhor Castello Branco 
perguntou, se o primeiro protesto (que éra o que tractava 
sobre a palavra única antes de Religião) devia ir no Diá
rio das Cortes: tendo-se-lhe respondido que sim, disse ;— 

Vot. XXVI. N» 154. K R 
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" Hontem, sobre objecto de muito menos importância, 
a Assemblea se occupou do modo e do arbítrio, que se 
devia tomar para evitar os resultados da má intelligen
cia do povo, sobre os projectos, que podia julgar por leys 
effectivas aquilto, que naõ passava de ser projecto. Se 
isto se julgou capaz de merecer a discussão da Assem
blea, muito mais importante deve parecer o objecto de 
um protesto. Pelo modo porque este se acha concebido, 
parecerá à naçaõ, que a maior parte da Assemblea tende 
a determinar que os Portuguezes podem unicamente pro
fessar outra qualquer Religião que naõ seja a Catholica 
Apostólica Romana. He claro, que se pôde tirar esta 
conseqüência, e que pôde ser tirada principalmente por 
homens, que consideramos pouco intruidos, e que verda
deiramente o saõ; o que poderia produzir desconfiança 
e divisão entre a Naçaõ e as Cortes. Em segundo lugar, 
espalha uma semente de divisão entre nós mesmos; por 
conseqüência, uma de duas; ou o protesto se naõ ha de 
admittir, ou admittindo-o, os Senhores, que o assignâram,o 
devem reduzir n outra forma, que incuique clara e especi
ficamente os termos da discussão." 

" O objecto da discussão éra se nas bazes da Constitui
ção se devia accrescentar, ou tractar de outra cousa, que 
naõ fosse n simples declaração, de que a Religião dos 
Portuguezes éra a Catholica Apostólica Romana. Eu fal
tei segunda vez sobre este objecto, protestei que queria 
ser entendido da Assemblea eda Naçaõ inteira: assentcr 
que se ficava nisso, e que o artigo das Bazes ficava tal 
qual estava: agora vejo mu protesto, concebido em ter
mos, de que se podem tirar sinistras conclusoens; por 
tanto protesto contra o mesmo protesto, e proponho à As
semblea, que ou elle naõ seja admittido, ou sejam obri
gados os que o fizeram a expressar-se de outra forma, e 
tal qual foi absolutamente a questão." 



Miscellanea. 309 

A poiaram este parecer alguns dos Senhores Deputados; 
porém o Senhor Pinheiro reflectio sobre a responsabili
dade, que os mesmos Deputados tem para com os seus 
constituiutes. 

O Senhor Fernandes Thomaz disse, que elle se op-
punha absolutamente a protessos; que na assemblea naõ 
havia divisão, nem a devia haver; que a naçaõ éra uma 
e única, que os Deputados das provincias saõ deputados 
dellas até que entram no Congresso, e que entaõ naõ saõ 
senaõ Deputados da Naçaõ; que dous homens naõ de
vem ter vergonha de ceder a dez, nem dez a cincocenta, 
que quem quer fallar à Naçaõ pôde fallar no Congresso, 
aonde os tachigraphos copiam as suas fallas, que Be es
palham pela Naçaõ inteira; que se naõ devia pretender, 
que o amor próprio de poucos prevalecesse ao da maior 
parte; e afinal que se conformava com o parecer do Se
nhor Castello Branco. 

Acclaràram a matéria vários dos Senhores Deputados, 
fazendo conhecer, que o naõ se ter adoptado a palavra 
única antes da palavra Religião, naõ foi senaõ porque 
pretendiam fazer uma excepçaõ, a favor dos estrangeiros; 
porém sempre deixando a discussão deste objecto para 
a Constituição. Decidio-se, que, para o futuro, se assen
tasse na resolução ja tomada, de se naõ admittirem pro
testos, mas sim declaraçoens nas actas, e que o que fazia 
o objecto da questão, fosse redigido pelo Senhor Trigo
so, incluindo as ideas expressadas na discussão, o que 
este deputado começou a fazer, e voltando lêo o protes-
em sua nova forma, que foi approvado, e depois se de
cidio, que se mencionasse como declaração na acta. 

0 Senhor Castello Branco fez por occasiaõ desta dis
cussão, a moçaõ, como projecto de ley, em 3 artigos: 
Que todos os bispos do Reyno publiquem pastoraes, ex-
nortando aos povos uniaõ, socego, e obediência ás autho-
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ridades constituídas; declarando que as novas reformas 
em nada se opunham à Religião; que façam expedir 
ordens aos parochos dos seus bispados, para que instru
am nas practicas os seus fieguezes sobre este objecto; e 
que os prelados regulares escolham pregadores hábeis» 
para que sobre o mesmo assumpto preguem nas igrejas. 
Decidio-se, que se passassem ordens á Regência para 
assim se proceder. 

O Senhor Presidente participou à Assemblea, que es
tava encarregado pelo Cabido da Cidade do Porto, de a 
felicitar, protestando-lhe a sua homenagem; e se decidio 
fazer disto honrosa mençaõ na acta, lembrando o Se
nhor B. Carneiro devia esta felicitação ser enviada por 
escripto à Assemblea, para se guardar no Archivo (por 
voto do Senhor Braamcamp.) 

Seguio-se, segundo a ordem do dia, a discussão, so
bre o artigo 17.*, o qual se approvou conforme estava 
nas Bazes, depois de vários debates. Foi approva
do o artigo 18.* com o accrescentamento da palavra es
sencialmente, depois da palavra reside. Foi approvado 
como se acha nas Bazes o artigo 19°. 

Sobre o artigo 20.°, depois de algumas discussoens,em 
que se ponderou a importância do objecto, se resolveo 
ficasse adiado para a seguinte sessaõ. 

Antes da discussão deste artigo 20, chegou o novo Se
cretario dos Negócios do Reyno, conduzido por dous do» 
Senhores Secretários, prestou juramento, e tornou a sair 
com a mesma formalidade. 

O Senhor Filgueiras mencionou uma consulta, remet
tida pelo Ministro dos Negócios da Fazenda, sobre con
trabandos, a qual foi remettida à Commissaõ da Fazen
da. 

Mencionou mais duas consultas sobre o sal, e sobre o 
commercio e agricultura, que se remetteram ás Comnii»-
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soens competentes. Também mencionou um informe, 
relativo a Bernardo de Sa Nogueira, que foi remettido á 
Commissaõ de Legislação. 

Pedio o Senhor Fernandes Thomas. que, para o futuro 
se dirigisse a Regência directamente ás Cortes, e naõ os 
Secretários; e ficou assentado fazer ã Regência esta de
claração. Levantou-se a sessaõ. 

22/ Sessaõ; 21 de Fevereiro. 

Abrio-se a sessaõ, lendo o Senhor Secretario Filguei
ras a acta da antecedente, que foi approvada. 

Apresentou a Commissaõ de Poderes o diploma do Sr. 
Deputado Substituto, pela provincia do Minho, Francis
co Barrozo Pereira, e entrando este na Assemblea pres
tou o custumado juramento. 

O Senhor Filgueiras mencionou os seguintes papeis 
relativos ao expediente:—uma carta do Senhor Barradas 
Ex-secretario dos Negócios do Reyno, em que agradecia 
ao Congresso a generosa escusa, que lhe tinha concedido: 
um requirimento do Alferes reformado, Antônio Pedro 
Gomes de Lemos, (que se remetteo à Regência): uma 
memória, sobre a conservação das casas nobres; (á com
missaõ de Estadistica): um plano sobre a reforma do-
Thesouro nacional; (á Commissaõ de Fazenda): uma re
presentação de Artistas da cidade do Porto &c. (à Com
missaõ de Manufacturas: outra do Bachard José Anto
nio de Faria ; à Regência): outra de Joaõ Nepomuceno 
(a Commissaõ Militar): outra de Jacinto da Cunha; (á 
Regência): outra de um professor de Mathematica; (á 
mesma): outro de Manuel Cypriano da Costa, pedindo o 
Posto de Alferes, para seu filho; (á Commissaõ Militar) 
°utra de Gregoriode . . . . (à Regência): outra de Thiago 
Domingues; (á Regência) uma memória sobre o dinheiro 
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em ouro, feita por N. de Oliveira; (á Conimissaõ de 
Fazenda): uma representação de Joaõ José Barboza; 
(á Regência): outra de um soldado artífice: outra de al
guns Bacharéis; (á Commissaõ de Legislação): outra de 
Antonio N. da Costa; (à Regência): outra dos Quarteis-
mestres e pagadores do exereiio; (á Commissaõ Militar): 
outro de Jeronimo Arantes ; (á Regência): outro do Capi
tão N.; (à mesma): outra dos ofliciaes de saúde militar; 
(á Commissaõ Militar): uma memória sobre objectos 
ecclesiasticos (à competente Commissaõ): finalmente uma 
representação de Joaõ Estanislao da Cunha; (à Re
gência. 

Informou a Commissaõ de Agricultura sobre o Juizo 
do Anno, remettido pela Companhia dos vinhos do Alto 
Douro, lendo o Senhor Bitancourt o parecer da Com
missaõ, que acabava dizendo, que a Companhia naõ podia, 
pelos motivos allegados, fazer compras extraordinárias nas 
actuaes circumstancias; c se decidio que passasse com 
urgência à Commissaõ do Commercio, para interpor o 
seu parecer. 

O Senhor Serpa, por parte e como membro da Com
missaõ do regula mento interior das Cortes, appresentou 
os artigos relativos aos Secretários, expondo que se iriam 
apresentado, e imprimindo consequutivamente os outros 
artigos do regulamento, que se fossem apiomptando 
Nestes artigos, que lêo, se tracta do numero dos Secretá
rios (quarto) distribuição do trabalho, suas obrigaçoem, 
numero de officiaes de Secretaria, sua escolha &c. 

Em nome da Commissaõ de Fazenda expoz o Senhor B. 
Carneiro, que tendoexaminadoalgumas das providencias, 
que pedia o Ministio dos Negócios da Fazenda no seu offi
cio de 14 de corrente, apprentava cinco projectos de decre
tos relativos; 1.* á extincçaõ da Commissaõ do Thesouro 
publico na Cidade do Porto, dizendo, que be lhe dem te»-
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temunhos de agradecimento pelos seus relevantes serviços: 
2". sobre a extincçaõ de ordenados, gratificaçoens, pen
soens, e propinas, que se naõ achem estabelecidas pelas 
leys do Reyno: 3.° sobre o pagamento de dividas atraza-
das ao Erário: 4.° sobre ficalizar as contas de varias ad
ministraçoens, taes como inspecçaõ do Palácio da Ajuda, 
Reaes Cavalherices, &c. rnandando-se que hajam de dar 
essas contas directamente ao Thesouro: 5°. sobre a ex
tincçaõ da Fabrica do Campo pequeno, declarando, que 
o producto da sua venda sirva para a extincçaõ da divi
da nacional. Decidio-se que este ultimo projecto de de
creto fosse à Commissaõ de Manufacturas com urgência: 
que o 1.° passasse, como ja se tinha aprovado em outra 
sessaõ, e o 2.°, 3.°, e 4.°, que se imprimissem para serem 
discutidos. 

Seguio-se a ordem do dia, sobre o art 20 das bazes da 
Constituição; depois de uma larga discussão, em que se 
propuzéram varias questoens, se fez a chamada nominal, 
e se decidio à pluralidade de votos, que haja o prazo de 
quatro annos, nos quaes nao se possa alterar artigo algum 
da Constituição; que só no ultimo destes quatro annos 
tenham lugar as proposiçoens de reforma de algum artigo; 
e que na legislatura do anno immediato aquelle venham 
os deputadas munidos de poderes, em que se especifi
quem os de fazerem essas alteraçoens. Passou o artigo 
á Commissaõ, para ser redigido de novo neste sentido. 

0 Senhor Vanzeller, pedio, que, visto o parecer da 
Commissaõ, relativo á Companhia das vinhas do Alto 
Douro, éra preciso ouvrir a mesma Companhia, para se de
cidir com circumspecçaõ ; cujo parecer, sendo apoiado 
Por alguns dos Senhores Deputados, e particularmente 
P*»o Senhor Feruandes Thomaz, se determinou, que 
*°go se escrevesse á Regenencia, para esta dar ordem 
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á Companhia, para assim o fazer em continente. Levan
tou-se a sessaõ. 

23». Sessaõ, 22 de Fevereiro. 

Leo-se e approvou-se a acta da sessaõ precedente: 
Mencionaram-se um officio do Ministro da Guerra, que 

foi remettido à Commissaõ especial: outro de Antonio 
Rodrigues Cardozo, sobre a administração do Correio de 
Villa Real, que se remetteo à commissaõ de Legislação, 
alguns requirimentos de Militares, e outros que foram re
mettidos às estaçoens competentes, e finalmente um of
ficio da Regência, incluindo bullas Pontifícias, para se 
poder comer carne em dias de jejum e Quaresma. 

A Commissaõ dos Poderes apresentou legalizado o di
ploma do Senhor Francisco Antonio de Resende.Deputa-
do pela provincia da Estremadura, e depois foi pela mes
ma apresentado o do Senhor Antonio Pereira Carneiro 
Canavarro, pela provincia de Traz-os-montes, que ambos 
deram na forma dos custume os seus juramentos. 

Apresentou a Commissaõ de Legislação, e em nome 
delia lêo o Senhor Guerreiro vários informes sobre as-
sumptos, que lhe foram commettidos, entre elles, o de 
uma petição de prezos por moeda falsa, o de projectos de 
ley, e forma de sua publicação, e o do requirimento do 
Chapeleiro do Rocio, mandado despejar judicialmente. 
Por occasiaõ deste ultimo objecto fez o Senhor B. Car-
neir varias observaçoens, sobre a marcha das sentenças 
da Casa da Suplicaçaõ, e revistas do Desembargo do 
Paço; e sendo de parecer, contra o da Commissaõ, que a 
final decisaõ deste negocio, pelo Desembargo do Paço 
fora injusta, e até escandalosa aos olhos do publico, por 
ser contraria á ley dos armamentos, e outros, que ainda 
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naõ estaõ revogadas; e que por tanto competia ao Con
gresso decidir esta causa em ultima instância com a 
maior brevidade. 

O Senhor Fernandes Thomas disse, que o Desembargo 
do Paço naõ tinha feito mais que cumprir o seu dever, 
em virtude de um Avizo, que tivera de Sua Majestade, 
para fazer a revista da causa com toda a legalidade, e que 
portanto se conformava com o parecer da Commissaõ. 
Depois de mais algumas observaçoens de alguns dos Se
nhores Deputados, se decidio, que viessem os autos 
desta causa, para se poder decidir & vista delles. 

Lidas outras informaçoens, disse o Senhor Fernandes 
Thomas, que cumpria passar primeiro que tudo a tractar 
das Bazes da Constituição, como objecto de mais urgên
cia, O Senhor Freire observou, que se gastam duas ho
ras com o expediente, que só restam duas para as Bazes, 
e que portanto seria necessário fazer sessoens extraordi
nárias, como ja propuzéra em outra sessaõ. O Senhor 
Alves do Rio lembrava houvesse no Domingo próximo 
sessaõextraordinâria, para tractar dos Negócios de Fa
zenda, e papel moeda, sendo este ultimo de grande im
portância, como ligado intimamente com o credito pu-
lico. O Senhor Castello Branco foi de parecer, que antes 
se prolongasse o tempo das sessoens, do que as houvesse 
no domingo, ponderando os varioa inconvenientes, que 
disso resultariam. 

Tractou-se a questão se deviam admittir-se todos os re
quirimentos de partes.e decidir-se em Cortes o seu despa
chos, ou se se deveria resolver, que fossem dirigidos ao 
Governo Executivo pelos requerentes, recorrendo estes ás 
Cortes (como propunha o Senhor Fernandes Thomaz) nos 
«sos em que o Governo lhes naõ dirferisse com justiça: 

Voi. XXVI. N \ 154 s s 



316 Miscellanea. 

decidio-se que fossem admittidos todos os requirimentos, 
mostrando alguns dos Senhores Deputados e por ultimo o 
Senhor Freire, que naõ se devia negar este recurso à Na
çaõ, visto estarem elles reunidos ali para ouvir e remediar 
seus males, dilatando mesmo para isso as sessoens, se fosse 
preciso. 

Lêo o Senhor B. Carneiro em nome da commissaõ de 
Fazenda um projecto de ley em 7 artigos, sobre os bens 
da Coroa, que passando a bens nacionaes, se poderiam 
applicar em beneficio da Fazenda publica (exceptuando 
os palácios, quintas, &c. para uso d' El Rey) forma de 
sua venda e pagamento, amortizando com o seu producto 
parte da divida publica. 

Déo o Senhor Giraõ o projecto de um artigo, para ad-
dicionar às bazes da Constituição, concebido em termos 
que declarem a inviolabilidade do domicilio dos cidadãos, 
mostrando quam essencial éra este artigo, o qual previ-
niria os graves males, que com diversos pretextos se lhes 
causavam; e que este éra um dos princípios mais libe
raes. 

Passou-se a ventilar o artigo 21 das bazes, e apresen
tou o Senhor Pinheiro Azevedo um projecto em 5 arti
gos, destinado a substituído, em que propunha houvesse 
um poder intermédio entre o legislai ivo e executivo, por 
se persuadir, que assim ficavam as bazes sendo mais li
beraes, e mais equilibrados os poderes. Os Senhores 
Soares, Giraõ, e Miranda deram a conhecer, que isto seria 
uma segunda Câmara, e pediram ao proponente decla
rasse, o que entendia por este conselho, que pessoas o de
viam compor, e de que classes, e quem os havia de eleger: 
ao que satisfez o Senhor Pinheiro, dizendo, que elle 
propunha este poder intermedario, para que as Corte», 
se bem lhes parecesse, o adoptassem na Constituição, e 
lhes dessem a forma, e attribuiçoens, que julgassem con 
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venientes, que os mesmos Hespanhoes desejam hoje este 
poder. 

O Senhor Soares ponderou, que este methodo he muito 
mais complicado ; que era necessário equilibrar o Poder 
Executivo com o Legislativo, e para isso seria inútil e 
até prejudicial haver duas Câmaras, expondo as razoens 
porque em alguns Estados ellas existem, e porque naõ 
podem ser convenientes entre nós, sendo por fim de pa
recer que neste caso, em lugar de cem Deputados em 
Cortes houvessem cento e trinta, ou mais. 

O Senhor Camello Fortes apoiou o projecto do Senhor 
Pinheiro Azevedo, mostrando éra necessário, que hou
vesse um corpo, que servisse de equilíbrio aos poderes 
Legislativo e Executivo. O Senhor Guerreiro disse, en
tre outras cousas, que via se lembravam de coaretar o 
Poder Legislativo, e naõ o Executivo, que a Constitui
ção he que devia equilibrar estes dous poderes; que para 
manter a justa liberdade naõ deve haver duas Câmaras; 
porque seraõ sempre rivaes, dividem o corpo legislativo, 
e authorizam mais o Poder Executivo, desenvolvidos os 
motivos com diversas razoens. Ponderou os males, que 
daqui proviriam; qu e a Constituição regular, a formali
dade dos projectos de ley, e sua approvaçaõ, e se houver 
duvidas sobre alguns, que passem de uma para outra Le
gislatura, maiores seraõ estas davidas havendo duas Câ
maras, e mais se haõ de paralyzar os negócios, que para 
equilibrar o poder Legislativo bastaria o Veto do Rey, 
sendo o seu parecer, que El Rey tivesse um Veto abso
luto, e houvesse uma só Câmara, naõ podendo resultar 
desse Veto prejuízo algum, visto que só ás Cortes com
pete a iniciativa das leys, uma vez que se approvasse o 
artigo 23. 

O Senhor Trigoso, rendendo a devida homenagem a S. 
Majestade, e poderando as suas obrigaçoens como Depu" 
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tado da Naçaõ, disse, que se achavam mui limitados 
neste artigo os poderes do monarcha, naõ se lhe conce
dendo, nem o Veto, nem a iniciativa das leys, e que por
tanto julgava necessário admittir, ou o Veto absoluto ou 
um poder intermédio. 

O Senhor Braamcamp disse, que pelas razoens que ja 
em outra occasiaõ expuzéra á Assemblea, pelas circum
stancias, em que nos achamos, julgava conveniente que 
conciliássemos do modo mais decoroso a authoridade do 
Monarcha com a dignidade da naçaõ, conferindo-se-lhe 
o Veto absoluto. 

O Senhor Xavier Monteiro mostiou, que duas Câmaras 
naõ deviam ter lugar, e que se as havia em Inglaterra, a 
Câmara dos Pares fora a que chamara e formara a dos 
Communs, e que entre nós seria agora pelo contrario. E 
quanto ao Veto absoluto disse, que muitas das nossas 
leys tinham sido feitas pelos Secretários de Estado e ap-
provadas pelo Soberano de um modo absoluto, e que isto 
he o que se pretendia evitar: que os poderes dos Deputa
dos naõ os authoiizam a ser menos liberaes que os Hespa
nhoes ; que a Constituição destes da o Veto só à terceira 
proposição da ley. Que se tracte do tempo porque e 
Rey deve ter o Veto, mas que nunca seja absoluto, nem 
haja duas Câmaras, eque isto se especificasse nas Bazes; 
ponderando finalmente, que o Veto éra funesto aos pró
prios Reys, o que apoiou com alguns exemplos. 

O Senhor B. Carneiro definindo o Veto, foi de parecer, 
que até este se tirasse do artigo; e disse, que debaldc nos 
querem assustar com a influencia das naçoens estrangei
ras ; que se admirava houvesse quem tanto ali temesse o 
Despotismo do Poder Legislativo, querendo-lhe oppor 
um contrapezo, e naõ temesse o do Executivo, que por 
tantos séculos nos tinha opprimido; que o Poder Execu
tivo he que pôde causar males, mas que o Legislativo 
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naõ pôde, nem tem motivos para isso: que a pezar de ser 
arguido de louvar a Constituição Hespanhola, neste pon
to, elle o naõ fazia; que os Legisladores Hespanhoes ab-
errararo na concessão do Veto por três annos. Ponderou 
os males, que se podem seguir na demorra da Publica
ção de uma ley boa, ou abolição de uma defeituosa: que 
o Rey pôde propor as emendas, ou reformas às leys, ou
vido o voto do seu Conselho, para as Cortes as fazerem. 

O Senhor Baeta foi de parecer se adoptasse o artigo co
mo se acha nas bazes. Terminou a discussão sobre este 
assumpto, ficando para se continuar na sessaõ seguinte. 

Pedio o Senhor Couto se declarasse no Diário de 
Cortes, que naõ fora elle quem dissera, o que se lhe at-
tribuira em um periódico do Porto; por occasiaõ disto 
disse o Senhor Rebello, entre outras cousas, que convi
nha que os Senhores Deputados fatiassem mais alto, para 
os tachigraphos escreverem com mais certeza, &c. 

Levantou-se a sessaõ. 

24.* Sessaõ ; 23 de Fevereiro. 

Lêo-se e approvou-se a acta da ultima Sessaõ. 
Mencionou o Senhor Secretario Felgueiras os seguintes 

papeis; uma petição dos negociantes de uma villa da 
provincia do Minho, que se dirigio à Commissaõ do 
Commercio: outra dos lavradores da Provincia do Alen
tejo (àde Agricultura): outra do Deaõ da Sé e Elvas (à 
Commissaõ Ecclesiastica: outra de N. Vasconcellos, co
ronel de Cavallaria, (á Regência). O mesmo Senhor lêo 
por segunda vez o addictamento às Bazes appresentado 
pelo Senhor Giraõ, sobre a inviolabilidade dos domicílios 
dos cidadãos, que se assentou ser admittido a Commis-



320 Miscellanea. 

Mencionou um requirimento das famílias dos que foram 

executados no campo de Sancta Anua. 
O Senhor Guerreiro apresentou o parecer da Comis-

missaõ de Legislação, sobre a representação da Câmara 
de Villa Boim, e outro parecer sobre a memória do Cor
regedor de Portalegre, para a extincçaõ dos Salteadores 
do Alemtejo. O Senhor B. Carneiro appresentou por 
parte da Commissaõ de Fazenda uma relação dos extra
ordinários gastos, em vários ramos da Fazenda, sobre 
que deve haver uma reforma mui essencial, pedindo que 

e tractasse disto com urgência: nella mostrava, que ha
via um déficit de 841:000.00 de reis, especificando em 
particular as quantias separadas de cada ramo como 
eram o exercito e commissariado, marinha, casa Real, 
pensaõ ao Duque de Victoria, Paço d* Ajuda, Convento 
de Mafra, Patriarchal, &c. 

Seguio-se a discussão sobre o artigo 21 das bazes, di
zendo o Senhor Bento Pereira do Carmo, que as questo
ens hontem apresentadas podiam considerar-se debaixo 
de três pontos; primeira ou que na formaõ do nosso 
pacto social houvesse duas Câmaras; ou que naõ hou
vessem estas duas Câmaras, e se concedesse a El Rey o 
feto absoluto; ou que naõ houvessem as duas Câmaras, 
nem o Veto. Quanto ao primeiro, que os Senhores, que 
tinham sustentado a opinião das duas Câmaras, se funda
vam particularmente nos graves prejuizos, que podiam 
resultar de naõ haver um Corpo intermédio, que servisse 
de medianeiro, entre o Rey e a Naçaõ; que éra de opi
nião, que a naõ preencher esta Câmara as intençoens por 
que parecia tinha sido proposta, ia-se a complicar mais 
a machina política, ja de si bastante complicada, quan
do pelo contrario os Legisladores deviam desempecer a 
sua marcha: que isto naõ preenchia o objecto, sepovava, 
visto que ou tinha de ser nomeada esta segunda Câmara 
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d'entre o povo, ou da Nobreza : se no primeiro caso, os 
representantes do povo tenderiam a cumprir os poderes 
de seus constituintes; se da Nobreza, naõ deixariam de 
accomodar-se a um poder, de quem tinham de receber 
graças emercês; concluindo, que elle naõ éra do parecer, 
que houvessem duas Câmaras; e pelo que pertencia ao Velo 
absoluto, ojulgava uma monstruosidade politica ; porque 
o Rey tinha entaõ um poder, que fazia quebrar o equili-
librio dos outros; e que a sua opinião éra, passasse o 
artigo como se achava. Passou uma vista rápida pela 
nossa historia, mostrando, que nella se vê. que tivemos 
sempre Rey e Cortes, e nunca duas Câmaras, pois que 
as nossas Cortes, reunido os três Estados, naõ eram mais 
que uma sô Câmara. 

O Senhor Annes de Carvalho se oppoz ao estabeleci
mento da segunda Câmara e ao Veto absoluto, em longo 
e profundo discurso, no qual por baze e argumento prin
cipal assentava, que pelo que pertencia ao projecto do 
estabelicimento da Segunda Câmara, naõ se podia nem 
admittir nem regeitar, pois que seu author naõ tinha de
clarado sufficientemente os meios como devia ser forma
da, os fins a que se dirigia, nem o bom resultado, que se 
seguiria do seu estabelicimento; e quanto ao Veto, que 
ja de per si tinha o Poder Executivo a seu favor muitas 
prerogativas, que lhe davam preponderância no equilí
brio politico, taes como o esplendor do throno, o lustre 
de uma familia hereditária e histórica, os prêmios e re
compensas na sua maõ, a distribuição da força phisica, 
&c. &c. sem que portanto conviesse ajunclar-lhe mais a 
prerogativa do Veto absoluto, que inevitavelmente ar
ruinaria o mencionado equilíbrio. 

0 Senhor Serpa disse, que ja que se tinha proposto 
este meio, para evitar os males, que se imaginava resul
tariam sem elle, éra preciso saber, se com com effeito 
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estes males existiam, e se existindo, o meio indicado se
ria um adequado remédio para elles; edepois de ter fun
dado o seu parecer sobre a analyze,que fez de um e outro, 
concluio, que o remédio naõ éra poderoso para curar 
a doença; que a parte principal delia éra, ou a precipi
tação nas resoluçoeus, ou a inconstância e pouca durabi
lidade das leys: quanto ao primeiro podia remediar-se 
se effectivamente existisse este mal com uma discussão 
mais prolongada, e ainda exigindo maior numero de vo
tos, ou a sua pluralidade absoluta: e quanto à inconstân
cia, podia remediar-se naõ concedendo a cada um dos 
Deputados a iniciativa das leys, mas dando-a a uma Com
missaõ, ou à Deputaçaõ permanente, para as proporem 
outra Legislatura. 

O Senhor Bispo de Beja foi de parecer, que se se desse 
o Veto absoluto a El Rey, podia ser-lhe nocivo, e que 
neste particular se conformava com o que determina a 
Constituição Hespanhola; isto he, se lhe concedesse, 
mas temporário. 

O Senhor Pereira da Silva observou ser necessário um 
poder intermédio, para equilibrar os dous poderes Legis
lativo e Executivo. Ligando-se em parte a este parecer, 
nas razoens, que expoz, deo Senhor... .a entender, que 
a Câmara fosse composta segundo a antiga Legislação. 

O Senhor Manuel Antonio de Carvalho, em um vivo 
discurso, expoz, que o equilíbrio politico ia desmanchar-
se, admittidas as duas Câmaras, e o Veto absoluto; que 
portanto elle naõ admittia nem as duas Câmaras, nem 
queria tam pouco o Veto absoluto: porém, que para con
tentar algumas consciências, que eram ou se fingiam ea-
crupulosas, admittiriao Veto temporário, ou suspensivo, 
pois que o absoluto trazia a desgraça da Naçaõ. 

O Senhor Brandão foi de parecer que éra indtspensa-
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velo Veto absoluto, para affiançar a nossa Constituição 
e a nossa liberdade. 

O Senhor Borges Carneiro, depois de patentear os ma
les, que tinha soffrido a espécie humana, desde o 9.0 sé
culo, pelas instituiçoens políticas do systema feudal; de
pois de fazer conhecer, que o Veto se oppunha absoluta 
mente à liberdade da Naçaõ; depois de pintar o quanto 
éra injurioso à Naçaõ a mesma palavra Veto, que bem 
traduzida naõ expressava outra cousa senaõ naõ quero ; 
depois finalmente de ter opinado, que os Legisladores de 
Cadiz, tam sábios no todo da sua Constituição, se tinham 
contradicto e mostrado fraqueza, quando concederam ao 
Rey o Veto suspensivo, concluio, que de nenhuma manei
ra devia admittir-se o Veto. 

O Senhor Vaz Velho ponderou, que o artigo das Bazes 
naõ preenche o fim a que he destinado. 

O Senhor Xavier Araújo propoz se passasse a decidir, 
sobre o projecto do Senhor Pinheiro; porque tinha que 
apresentar uma nova proposição sobre o mesmo assumpto, 
explicando melhor tudo o que dizia respeito ao poder ni-
termedio. 

O Senhor Miranda oppoz-se ao Veto absoluto, dizendo 
que no momento, em que fosse adoptado, se tinha mar
cado a escravidão da naçaõ. 

O Senhor Soares Franco foi de parecer, que naõ hou
vesse mais de uma Câmara; porém que, quanto ao Ve to 
devia deixar-se ao Rey por tempo; tractando deste tempo 
no Congresso, quando se discutissem os artigos da Con
stituição) tanto para mais authorizar a sua pessoa. 

Quiz o Senhor Pinheiro Azevedo retirar a sua proposta, 
feita na sessaõ antecedente, para que o Senhor Xavier 
Araújo apresentasse a que propunha, visto ser mais ex
plicada. 

Voi.XXVl.NM54. T T 
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O Senhor Araújo pedio, que a Assemblea decidisse, a 
fim de elle poder ler a sua. 

Alguns dos Senhores Deputados disseram, que fosse dis
cutido o artigo, sem se tractar de novas propostas, e a 
final se resolveo, que o do Sonhor Araújo fosse lido; o que 
este Senhor fez, expondo nelle, que o Poder Legislativo 
deve residir em duas Câmaras; que a primeira será com
posta dos Membros escolhidos pela Naçaõ; a segunda, 
com o titulo de Senado, o será dos cidadãos de todas as 
classes proprietários, sendo o seu numero de 60: e que 
naõ teraõ menos de 35 annos de idade ; e que haveria um 
terceiro Poder, que seria o Rey; e concluio, que o resto 
do seu projecto continha as attribuiçoens dos três pode
res. 

O Senhor Giraõ disse, que, a pezar de ser muito libe
ral, conhecia, que eram precisos novos poderes nos Depu
tados, para a formação de nova Câmara, pois que do 
contrario éra exceder os poderes, que tinham. 

O Senhor B. Carneiro disse, que uma vez adoptada a 
divisão dos poderes, tal qual se achava na Constituição 
Hespanhola, que a Deputaçaõ permanente éra o mais se
guro garante da liberdade, e que por isso éra inútil todo 
e qualquer projecto de Câmaras. 

O Senhor Pessanha foi de parecer, que naõ se deviam 
admittir duas Câmaras. 

O Senhor Presidente perguntou, se este objecto estava 
suficientemente discutido, ao que o Senhor Fernandes 
Thomas respondeo, que éra de muita importância este 
negocio, e que pelo menos deveria haver outra discussão. 

Ficou adiado o artigo, e se fez no mesmo uma pequena 
emenda. O Senhor Presidente disse, que havendo â ma
nhaã sessaõ, a pezar de ser dia Sancto, elle se propunha a 
dizer missa na Igreja das Necessidades, e que se pare-
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cesse aos Senhores Deputados a podiam ouvir: o que to
dos approváram. 

O Senhor Ferraõ propoz e entregou um projecto de 
reforma em aulas de primeiras letras, e outro de reforma 
no Exercito. 

0 Senhor Soares pedio, que a Commissaõ Ecclesiasti
ca desse o seu parecer com urgência, sobre as bullas de se 
poder comer carne. O Senhor Borges Carneiro pedio i-
gualmente, que a Commissaõ Militar desse o parecer, so
bre o soldo dos Inglezes; porque no dia seguinte se ha
via de tractar sobre os negócios de Fazenda. 

O Senhor Maldonado propoz, que para o futuro se de
termine, que naõ possam os Cavalheiros de Malta melho
rar de Commendas. 

O Senhor Ferraõ apresentou um projecto em quatro 
artigos que dizia; que ficavam abolidas as leituras do 
Desembargo do Paço: igualmente as inquiriçoens: que 
o Tribunal consulte os Bacharéis, &c. 

Léo-se segunda vez a relação apontada do Senhor B. 
Carneiro, relativa ás despezas do Erário, que se mandou 
imprimir, para se distribuir na sessaõ seguinte, em que 
sedestina tractar de assumptosde Fazenda. Levantou-se 
a sessaõ. 

25». Sessaõ, 24 de Fevereiro. 

Lêo-se e approvou-se a acta da ultima sessaõ. 
Mencionou-se um requimento de Manuel Mendes, so

bre a Fabrica das sedas, e se remetteo â Commissaõ de 
Manufacturas. Leram-se os extractos de vários requiri
mentos, que se enviaram á Regência. 

O Senhor Guerreiro apresentou os pareceres da Com-
toisaaõ de Legislação, sobre o projecto do decreto de per-
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daõdos desertores, que se decidio fosse impresso, para ser 
discutido. Sobre o projecto do decreto, relativo a indulto 
de prezos, que se decidio fosse impresso, para ser discu
tido. Sobre o reqnirimento da viuva e filhos do capitão 
Matheus da Costa Pinto, em que á Commissaõ pare
cia, que devia ser escusado, e foi approvado este parecer 
Outro parecer da mesma sobre o requirimento de Anto
nio Rodriguez Cardozo, de Villa Real, dizendo que de
via remetter-se á Regência. Outro sobre o requirimento 
de N. Silveira, relativo a um desafio, dizendo que por naõ 
ser assignado a Commissaõ n aõ podia dar sobre isso vo
to algum: e que se deve dar uma providencia geral sobre 
estes objectos, o que approvou a Assemblea. Uma peti
ção do Desembargador Calheiros, desejando entrar na 
Casa da Supplicaçaõ foi remettida à Regência. 

Sobre a petição de Antonio Rodrigues Cardoso houve 
debate para censurar os magistrados, que abusam das 
leys. Vários outros requirimentos foram remettidos à 
Regência. 

O Senhor Miranda, pela Commissaõ das Artes apresen
tou o parecer sobre o requirimento dosLatoeiros da cida
de do Porto, e foi remettido à Regência para informar. 
Outro parecer da mesma Commissaõ sobre a Consulta 
da Juncta do Commercio, pedindo providencia, para ele
var ao melhor gráo a industria nacional, especialmente 
sobre a fiaçaõ das sedas ; parecendo à Commissaõ, que 
naõ deve ter effeito a Consulta, pelas razoeus que apon
tou : foi approvado este parecer. 

A Commissaõ de Agricultura apresentou o pro
jecto de ley, combinado com o parecer da Commis
saõ de legislação, sobre a exstincçaõ dos direitos banaes, 
serviços pessoaes, privilégios d* estalagens, &c. ao que 
observou o Senhor Serpa, que achando-se alguma altera
ção entre o projecto, e o decreto, proposto pela Commis-
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saõ de Agricultura, éra conveniente, que este fosse im
presso para depois se discutir, por precisar de u Iterior 
resolução: na discussão desta resolução o Senhor B. Car
neiro, manifestando os prejuizos, que resultavamda con
servação destes direitos, e da necessidade de sua extinc
çaõ, disse, que approvava inteiramente o parcecer da 
Commissaõ de Agricultura, desapprovando o da Legisla
ção, porque esta tinha manifestado muito apego ao re
gimen das antigas leys. (Foi chamado â ordem geral
mente, e o Senhor Moura lhe disse, que tinha sido cha
mado à ordem com justiça, pois os ataques contra os in
divíduos devem ser prohibidos, porque só tendem a se
mear a desunião na Assemblea.) 

Lêo-se o resultado do exame da commissaõ especial, 
a que fora remettida a proposta, que se havia feito, rela
tiva aos officiaes Inglezes, que serviram no Exercito Por
tuguez. Disse a Commissaõ nesta resposta; que, por 
um impulso invencível tinha tomado a liberdade de inter
pretar as mais generosas intençoens no Augusto Congres
so, e na generosa Naçaõ, que elle representa; que tam
bém naõ devia esquecer-se de que os dictos officiaes 
eram filhos da grande Naçaõ, que com tanta eíficacia nos 
havia auxiliado na ultima guerra, e de que elles tinham 
feito seeviços dignos da lembrança dos Portuguezes; 
porém que, quando lhe occuriam estas consideraçoens, 
pela gratidão, sentia logo em opposiçaõ as leys do paiz, 
que regula a recompensa dos militares beneméritos, se
gundo os annos de serviço e outras circumstancias. Que 
a Commissaõ observava, que o exemplo ou a practica 
estava em contradicçaõ, com os seus sentimentos ; por
que se lembrava, que o Marechal General, em 1814, 
tinha dimittido bastantes officiaes Inglezes, que fizeram a 
guerra no Exercito Portuguez, naõ levando elles mais re
compensa do que a honrosa convicção do seu bom ser-
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viço, ainda quando este éra avaliado pelo General seu 
compatriota. Que ella igualmente considerava, que os 
officiaes Inglezes tinham vindo a Portugal, para instruí
rem e organizarem o Exercito Portuguez, em qualidade de 
aggregados, e por isso conservaram seus postos e acressos 
no exercito Britannico, para o qual regressaram os mui
tos demitidos, pelo Marechal General, depois da guerra : 
sendo certo, que entravam nas promoçoens do exercito 
Britânico, officiaes que serviam no de Portugal. E Por 
ultimo, expunha a Commissaõ, que no Thesouro Nacio
nal achava outro estorvo para a Naçaõ naõ ser tam gene
rosa como desejaria com os officiaes Inglezes; e achando-
se entre taes embaraços, e o reconhecimento da gratidão 
devida aos mesmos officiaes, propunha este meio de 
concilaçaõ. 1°. Que aquelles officiaes Inglezes, que pela 
declaração de 26 de Agosto de 1820, da Juncta Provisio
nal do Governo Supremo do Reyno, se retiraram do ser
viço do Exercito Portuguez, fossem demittidos com hon
ra, e agradecimentos da Naçaõ, 60 e unicamente pela 
necessidade de se dar uma nova organização ao Exercito 
Nacional e Real: 2.° Que estes officiaes continuassem a 
receber os soldos de suas patentes, por tantos annos, quan
tos foram os que serviram na guerra em o Exercito Por
tuguez : 3. ' Que aquelles que naõ serviram na guerra, 
continuassem a receber por um anno os seus soldos, en-
tendendo-se, que e6tas gratificaçoens fossem pessoaes: 
4o. Finalmente, que aos Brigadeiros se fizesse mercê de 
commenda da Torre e Espada, e aos Coronéis e Tenente 
Cornoueis da condecoração do habito da mesma ordem. 

O Senhor B. Carneiro disse, que devia imprimir-se 
para dar publicidade aos luminosos princípios, que a 
Commissaõ desenvolvia neste seu parecer, o que foi ap
provado com geral applauso. 

A commissaõ Ecclesiastica deo seu parecer, sobre as 
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bullas, para se poder comer carne, em dias de Quares
ma e de jejum, dizendo, que pasasse à Regência para as 
fazer publicar. Assim se decidio. 

O Senhor Felgueiras mencionou outros papeis, e entre 
elles uma felicitação ao Congresso do Coronel de Milícias 
de Lagos, em nome do seu Regimento. O Senhor Fer
nandes Thomaz disse, que se fizesse honrosa mençaõ dis
to no Diário, e nas actas: o que foi approvado. 

Mencionou um requirimento de N. Rocha sobre a Com
missaõ de Censura, que foi â Commissaõ de Instrucçaõ 
Publica. Outro dos estudantes Brazileiros do quarto 
anno, pedindo que fossem admittidos a exame, e grãos, 
junetamente com os do quinto anno. A Assemblea 
lhes differio como pediam; mas fazendo-se algumas re
ílexoens sobre a forma da supplica, foi dirigido o requi
rimento à Commissaõ de Instrucçaõ Publica, para re
digir o seu despacho. Mencionou depois disto uma me
mória de N. Horta sobre a amortização do papel moeda, 
que foi remettida à Commissaõ de Fazenda. 

Seguio-se a discussão conforme a ordem do dia. O 
Senhor Borges Carneiro mencionou novamente a rela
ção de receita e despeza da Naçaõ, dizendo que se trac
tasse deste objecto com preferencia; mas tendo manifes
tado alguns dos Senhores Deputados, particularmente o 
Senhor Miranda, que delle naõ se podia tractar, pelo sim
ples conhecimento da relação, porém que eram necessárias 
explicaçoens em particular, sobre cada artigo das 
dietas despezas, se resolveo, que se passasse à discussão 
dc« três últimos projectos apresentados com o parecer da 
Commissaõ da Fazenda. 

Depois disto leo o Senhor Felgueiras o projecto de de
creto sobre a venda dos bens portencentes â Coroa. 
Nesta discussão, acclarando a matéria alguns dos Senho-
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res Deputados, observou o Senhor Fernandes Thomaz 
entre outras cousas, que, para proceder com ordem, 
éra indispensável discutir artigo por artigo, e tendo-se 
discutido o l.o reduzido a que ficassem declarados nacio
naes os bens da Coroa, foi approvado, como estava no pro
jecto. 

O Senhor B. Carneiro, em conseqüência da explicação 
do seu voto, sobre este artigo, propoz um projectode de
creto, em quatro artigos, para que se applicassem aos 
fundos de amortização da divida publica os rendimentos 
da Patriarchal, deduzindo de todos os ordenados, que 
passem de 300.000 reis, metade para este effeito; que 
desde ja se naõ admittam successores nas commendas 
de Malta; e se peçam bullas, para estes poderem casar: 
que o rendimento de todos os Commendadoree, que va
garem, sejam applicados ao mesmo fim, e que havendo 
poucos conegos em algumas Sés, fossem providos, mas 
q ue naõ passassem suas rendas de 800.000 reis ; e final
mente, que os rendimentos de todos os benefícios 
particulares, que renderem mais de 800.0000 reis sejam 
também incorporados no mesmo cofre, depois de terem 
os prelados ordinários applicado parte delles para congrua 
dos parochos, que forem necessários, sem que esta pas
se de 600.000 reis. 

Discutio-se o 2.°artigo do mesmo projecto, que con
tém o serem applicados para amortizar a divida publica 
o producto dos bens nacionaes, que se venderem; e fa
zendo conhecer alguns dos Senhores Deputados, e em 
especial o Senhor Fernandes Thomas, que éra conveniente 
adiar este artigo: assim se resolveo. 

Ponderaram alguns Senhores a urgência de tractar des
tes objectos ; e outros a maior urgência de tractar das 
bazes da Constituição, particularmente o Senhor Cas
tello Branco, que expoz a evidente necessidade de naõ 
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dever descuidar-se a Assemblea deste ultimo objecto, 
pois de um momento a outro pôde chegar o Principe 
Real, &c: em conseqüência do que o Senhor Freire repe-
tio, apoiado de outros Senhores, a necessidade de se faze
rem sessoens extraordinárias, e por proposta do Senhor 
Presidente, se dicidio, que segunda feira houvesse sessaõ 
extrordinaria ás quatro horas da tarde. Levantou-se a 
sessaõ às horas do custume 

26.» Sessaõ, 29 de Fevereiro. 

Depois de lida e approvada a acta, e lidos slguns pa
peis ; foi introduzido o Deputado Joze Manuel Afibnso 
Freire, pela provincia de Tras-os-montes» e prestou o 
juramento. 

Passou-se á ordem do dia, que éra a continuação da 
discussão do artigo 21 das bazes, e disse o Senhor Giraõ, 
que sendo graves os inconvenientes, que resultam da ad
missão de duas Câmaras, o que elle profundamente de
monstrou, éra de voto, que nunca as houvesse; e que 
tendo o Rey o veto absoluto, seria naõ terá Naçaõ o po
der de fazer a ley, e nunca seria Naçaõ livre: eque nem 
mesmo se lhe devia conceder o veto suspensivo. Quan
to a terem alguns dos Senhores Deputados chamado a 
attençaõ sobre as potências estrangeiras, elle ponderava, 
que essas potências ainda estavam com suas tropas além 
«os Alpes, e que naõ seria pequena consideração a des
truição do Reyno de Napoies: que a Hespanha, quando 
elles se approximassem, soffreria antes ser reduzida ás 
maiores desgraças do que deixar submetter-se; que sup-
P08*3 a hyphothese de que cheguem a Portugal, nós fa-
^ o s o mesmo, antes do que sugeitar a nossa liberdade; 
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em conseqüência, que he seu parecer, que nem hajam 
duas Câmaras, nem se conceda o veto. 

(O povo das galerias deo altas demonstraçoens de ap-
plauso, e foi preciso, que alguns dos Senhores Deputa
dos chamassem à ordem.) 

O Senhor Araújo,julgando-se arguido, pelo argumen
to do Senhor Giraõ, disse, que elle no seu projecto, apre
sentado na ultima sessaõ, naõ faltava em veto absoluto, 
nem na forma e attribuiçoens das duas Câmaras: ao que 
tornou o Senhor Giraõ, que naõ éra seu intento atacar 
o author de qualquer opinião. 

O Senhor Braamcamp disse—" Fui eu, e eu, e tenho 
nisso muita honra. Fui eu quem propoz o veto abssluto." 

O Senhor Freire, expondo o seu parecer, disse, que 
naõ achava fundamento algum para haver de se nomea
rem duas Câmaras, as quaes nunca poderão remediar os 
males, que se suppoem podem vir a acontecer. Discor
rendo sobre a formação dellas disse, que uma havta de 
ser electiva, outra naturalmente hereditária; que a pri
meira, sendo composta de membros escolhidos pela Na
çaõ, e sendo a segunda por outro methodo, esta nunca 
poderia oppòr-se à vontade de três milhoens de homens; 
que só pelo meio da força he que o poderia fazer, 
e que esta força existia igualmente no Governo Exe
cutivo ; ainda que será sempre iIlegal o uso delia: que 
tinhamos jurado fazer o mesmo, e ainda exceder 
no liberal à Constituição Hespanhola; e que longe 
de se procurar fazer isto Iam buscar exemplos velhos; 
que taes opinioens só podiam nascer da demasiada aflei-
çaõ ás antigas leys, de cujos abusos muitos tinham vivi
do; e que, em conseqüência, vista a impossibilidade ab
soluta de duas Câmaras, votava pelo contrario. Sobre o 
veto; que dando-se ao Rey mais esta prerogativa, nós lhe 
abriremos o fácil caminho para o despotismo: discorreo 
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sobre os males, que disto podem resultar: seria possivel 
que viessem cem ou mais homens escolhidos, e com a 
confiança da Naçaõ, fazer leys para serem destruídas só 
pela vontade de um homem ? Que o Rey he um homem, 
que tiremos o véo, e conheçamos as cousas como ellas 
na realidade saõ; que tem paixoens; que vendo elle a 
ley e fazendo reparos, torna ao Congresso, torna a ir, e 
torna a vir; qual poderá ser o ressultado destas contradic-
çoens? uma insurreição: que, finalmente, por estes mo
tivos julgava, que nem mesmo se resolvia a votar para 
que tivesse o voto suspensivo. E relativamente ás potên
cias estrangeiras, além de outras razoens disse, que algu
mas opinioens tendiam a tornar Portugal em tudo ao tem
po antigo, e de mais a mais se queria fazêllo sugeitar ás 
potências estrangeiras. 

O Senhor Feio, faltando sobre as mesmas opinioens, 
disse, que tendo-se declarado pelo Congresso a indepen
dência da Naçaõ, havia quem propuzesse uma Segunda 
Câmara, e discorrendo sobre os fins para que ella se 
pretendia, disse,—" poderá ella obstar ás decisoens da 
Naçaõ inteira?"—Quanto ao veto, que elle juncto ã Sobe
rania eram duas contradicçoens, e que concordava com 
o parecer do Senhor B. Carneiro, menos em que se conce
dam ainda alguns dias ao Rey, para rever a ley, como 
elle tinha opinado na antecedente sessaõ. 

O Senhor Trigoso, referindo-se ao seu parecer, na an
tecedente sessaõ, no qual naõ se tinha decidido, disse 
agora o passava a fazer: que vindo ali para fazer a feli
cidade da naçaõ, e que sendo todas as suas ideas dirigi
das para este fim, ella devia fazer um juizo justo da sua 
opinião: que pensando maduramente, tinha conhecido 
°iue o veto podia trazer muitos inconvenientes no estado, 
e nas circumstancias em que ainda nos achamos, visto es
tar em seu principio o systema constitucional, e que nem 



334 Miscellanea. 

mesmo o veto temporário se deveria conceder ao Rey. 
porém que quanto ás duas Câmaras as julga absolutamen
te necessárias; pois que entende ser este o melhor meio, 
e mais seguro caminho para a felicidade da Naçaõ; final
mente, que naõ sabia qual deva ser a sua forma, e conto 
organizada, o que se poderia depois determinar. 

O Senhor Baeta, discorrendo sobre as differentes opini
oens relativas à segunda Câmara, e a concessão do veto, 
mostrou, que, formando-se três differentes poderes, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário, elle achava um 
quarto poder, que intitulava o poder Real, que poderia 
ser superior aos outros três, conciliando assim os parece
res de uma Segunda Câmara; e continuando a discorrer, 
mostrou, que sendo o tribunal da opinião publica susten
tado pela liberdade da imprensa, naõ se devia temer que 
o poder legislativo promulgasse uma ley má: e quanto 
aos estrangeiros interrogou ,; que direito tem para vir in
gerir-se nas nossas leys ? diraõ que he o da força; nesse 
caso digo eu, que he melhor morrer livre, que viver escra
vo. 

O Senhor, B. Carneiro, observando os argumentos do 
parecer do Senhor Trigoso, ponderou sobre a demora, 
que se tem dado à decisaõ de alguns objectos das Bazes, 
taes como sobre os privilégios do foro, veto, &c. e que 
isto éra o systema dos que, naõ podendo vencer uma de
manda, trapaceavam. Que o receio de que o poder le
gislativo pudesse degenerar em tyranno, naõ éra razoável,; 
sendo certo que isto éra mais susceptível no Executivo, 
pois tinha à sua disposição os Ministros d'Estado, forças, 
meicês, &c. tendo o Legislativo as circumstancias de se
rem julgados os melhores homens da Naçaõ pela sua es
colha, e que nunca se achariam em circumstancias de fa
zerem mais do que a mesma Naçaõ queria, concorrendo 
para sua defeza a consideração de naõ terem o poder por 
mais de três ou quatro mezes: que o quererem darão Po-
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der Executivo mais outra Câmara, éra querer fazèllo mais 
ponderoso: que a Segunda Câmara por estes meios pas
saria a existir de 10 a 20 e a mais annos, que servissem 
de exemplo as Câmaras de Inglaterra, e a Charta da Fran
ça, aonde talvez estivesse próxima nova revolução ; que 
mesmo em casa tínhamos exemplos. E passando a ex
por a forma das antigas Cortes, disse, que o Rey appare-
cia ali entre o fausto da maior grandeza, cercado de todos 
os Grandes da sua Casa; que os duques, os marquezes e 
todos os grandes se apresentavam nellas em lugares dis-
tinctos e superiores aos representantes do povo, que se 
viam em assentos ordinários ; e que se visse por isto se 
esta he a que devia ser a representação nacional; que se 
tirassem daqui conseqüências, para julgar qual devia ser 
o resultado de uma nova Câmara; que bem depressa, pela 
forma da sua eleição, pelo augmento do seu numero e 
tempo, e pelas lisonjas, que fariam ao Poder Executivo, 
causariam o transtorno da Naçaõ. Que bastava a boa 
classificação dos três poderes, para naõ dar occasiaõ ao 
Executivo, pelos meios que tem a seu arbitrio, de cor
rer com mais facilidade ao despotismo do que o Legisla
tivo; e finalmente, que, quando a Assemblea approvasse 
o contrario excedendo os poderes, que lhe foram dados, 
elle appellava para a opinião publica, e imparcial auditó
rio, que naõ deixaria de julgar pornullas taes resoluçoens, 
e assim salvava sua responsabilidade. 

(Neste momento o povoexpectador applaudio summa-
mente as expressoens do Senhor B. Carneiro, de modo 
que o Senhor Presidente, para conter que o applausonaõ 
passasse a excessivo, disse ;»»Senhores Expectadores, peço 
por tudo quanto ha de mais sagrado, que soceguem, e que 
continuem a assistir com a mesma attençaõ e respeito, com 
que o tem feito até aqui; nao deixando de ouvir com o 
maior socego as opinioens livres e generosas de todos os 
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Deputados, quaes so querem, e só tem em vista o bem 
da Naçaõ; peço-vos pelo amor de Deus, que socegueis, e 
que naõ receeis de que se tracte alguma cousa contra o 
vosso bem.) 

O Senhor Madeira Torres foi de opinião, que, sendo 
indispensável haver um methodo para equilibrar os dous 
poderes, e naõ sendo o veto absoluto capaz de remediar 
os inconvenientes, que podem occurrer, éra justo, que 
houvesse uma Segunda Câmara, elegida por tempos de
terminados. 

O Senhor Margiochi disse, que este objecto éra o mais 
importante, pelo que interessa à Naçaõ: que estabelecêl-
lo bem éra summamente essencial para nós e para a nos
sa posteridade. Que a soberania reside na Naçaõ, o 
que provou por princípios; que a Naçaõ precisa delegar 
esta Soberania, o que faz depositando-a nos seus re
presentantes, os quaes formam as leys, de que saõ execu
tores o Rey e os Magistrados ; e que sendo o Rey o 
chefe do poder Executivo, naõ pôde ter a primeira pre-
rerogativa da Soberania da Nacaõ, qual he o Veto. Dis
correndo sobre a segunda Câmara, que se pretendia, per
guntou como havia de ser eleita; que se fosse do mesmo 
modo que a primeira, estavam por conseqüência ambas 
nas mesmas circustancias, e éra por tanto um absurdo 
haver dous corpos separados com idênticos poderes; e se 
fosse elegida por outra forma, éra preciso saber, qual 
esta devia ser, e quaes as suas attribuiçoens. Ponderou 
miúdamente toda esta questão, illustrando-a com vários 
exemplos e deo seu voto, que naõ houvesse Veto nem 
duas Câmaras. 

O Senhor Fernandez Thomas disse, que persuadido 
de terem todos no seu coração o bem da pátria, assim 
como elle, concorrera para a formação das bazes, e por 
isso queria a boa distribuição dos três poderes, e nunca o 
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Veto absoluto: que o quererem que haja duas Câmaras, e 
persuadirem-se ser isto o mais liberal, parecia ser só por 
imitar o uso de outras naçoens, as quaes, se as tinham, 
éra por motivos mui differentes dos nossos. Rcflectio 
sobre a forma do Governo dos Estados-Unidos, e da In
glaterra, mostrando a sua oirgem, e que isto naõ devia 
servir-nos de exemplo, terminando o seu discurso pelo 
voto de que se conservasse o artigo tal qual se achava nas 
bazes, e se determinasse na Constituição qual devia ser o 
tempo e forma por que se estabeleceria o Veto. 

O Senhor Castello Branco fez um judicioso discurso 
sobre o assumpto, mostrando a bôa divisão dos poderes, 
a necessidade de naõ permittir a infl uencia de um sobre 
os outros, e portanto a sua preponderância, votando con
tra o veto absoluto, e contra a adopçaõ de duas Câma
ras. 

Seguio a mesma opinião o Senhor Soares Franco, lem
brando que o veto absoluto naõ he dado ao Rey, mas sim 
aos ministros, os quaes por seus conselhos podem facil
mente mover o Rey a abusar do mesmo veto. 

O Senhor Wanzeller foi de parecer, que houvesse um 
Conselho de Estado, ou Segunda Câmara, composta de 
proprietários, que naõ paguem menos de 50.000 reis de 
décima; mas que nada de veto absoluto. 

Julgou-se este artigo suficientemente discutido, e e 
passou a votar nominalmente, reduzindo a questão a três 
pontos; o primeiro, que houvesse uma só Câmara, o que 
foi vencido por 50 votos contra 26; sendo o do Senhor 
Bispo de Beja, que no fim se declararia pela maior parte: 
o segundo que naõ houvesse o voto absoluto na pessoa do 
*ky» que foi vencido por 78 votos contra 7; dizendo o 
Senhor Guerreiro quando lhe tocou a votar; que " tendo 
demonstrado outro parecer na ultima sessaõ, agora con-
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vencido das boas razoens, que se tinham expendido, dava 
assim o seu voto, pedindo, que se fizesse disto particular 
mençaõ no Diário das Cortes. O terceiro, que se desse 
o veto suspensivo, conforme se declarar na Constituição, 
o que foi vencido por 81 votos contra 4. 

Levantou o Presidente a sessaõ à hora do custume, ex
pressando principiaria a extraordinária as horas, que se 
tinha determinado. 

Sessaõ Extraordinária, de 26 de Fevereiro. 

Tornaram a reunir-se pelas 4 horas da tarde os Senho
res Deputados, e principiou-se a sessaõ extraordinária 
pela leitura do parecer da Commissaõ de Legislação, 
sobre o requirimento dos Estudantes da Universidade; 
a que se seguio a leitura de um projecto, apresentado pe
lo Senhor B. Carneiro, na sessaõ do dia 25, para applicar 
certos rendimentos à extincçaõ da divida publica. 

Fez-se chamada nominal, e passou-se a eleição do novo 
Presidente, Vice Presidente e Secretários para o mez se
guinte: e correndo o primeiro escrutínio saio eleito o Sr. 
Manuel Fernandes Thomas para Presidente, com 40 votos, 
e saio eleito para Vice Presidente o Senhor Braamcamp 
com 40 votos, e no terceiro para Secretários OB Senhores 
Ferreira Borges com 52; Felgueiras, com 44; Freire, com 
26; e Rebello com 24. 

Eram 6 horas levantou o Senhor Presidente a sessaõ. 
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Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL S ALGARVES. 

Revolução no Brazil. 

Cançados estamos de repetir, que os Ministros d'EI Rey de
vem prevenir as revoluçoens, adoptando reformas convenientes 
ao tempo em qne vivemos ; teima o prejuízo, obstina-se a opi
nião publica; e naõ he duvidoso quem ha de vencer. Ja disse
mos, e ja repetimos, que a revolução de Portugal havia influir 
no Brazil o desejo de imitação, e este desejo se havia fortificar 
com o exemplo. Começa já a verificar-se o prognostico, mas 
ainda naõ sabemos, qne começasse o remédio ; e se a Corte do 
Rio-de-Janeiro continua no mesmo systema, muito teremos de 
lamentar a chegada dos males, que nunca temos declarado, mas 
que nos parece termos sufhcientemente indicado, para quem es
tá em termos de nos entender. 

No 1.° de Janeiro o povo do Pará, de concerto com a tropa, 
executou uma revolução, com êxito tam pacifico como a de 
Portugal. Nomeou-se um Governo Provisional; proclamou-se 
a adopçaõ de um Governo Constitucional, alegando-se com o ex
emplo de Portugal. 

{ Pôde alguém duvidar, que a mesma scena se represente em 
outras capitanias do Brazil ? } Pode haver duvida, que o único 
partido da Corte hc entrar ella mesma na revolução, para lhe po
der dar uma direcçaõ, que seja a menos perniciosa possivel no 
Brazil ? 

Ja em Novembro passado houve um levantamento do povo no 
lugar de Bonito, na Capitania de Pernambuco: accommodaram 
« motim as tropas, que contra os revoltados mandou o General, 
mas este se fortificou no palácio da Capital, depois de mandar 
Pender varias pessoas de consideração, como suspeitas de des-
•ffeicaõ, entre os quaes se acham alguns officiaes militares, e o 
venerai continua fortificado no seu palácio, rodeado de tropas, 
« ate com artilheria assestada, para se defender, em caso de ser 
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atacado» Ora naõ he esta a posição, em que se devia ver 
um Governador paternal, no meio de uma população contente e 
satisfeita. 

Aos 28 de Janeiro, o povo da Ilha da Madeira declarou-se con
tra a antiga forma de Governo, e que desejava a forma constitu
cional adoptada em Portugal: a tropa unio-se a estes votos sem a 
menor opposiçaõ : o Governador seguio a torrente ; e nomeáram-
se deputados, que viessem notificar isto ás Cortes em Lisboa; 
sendo esses deputados ; por parte do Governo o Brigadeiro An
tonio Ribeiro Palhares; por parte da Câmara, o Commendador 
Joaõ de Bitancourt; por parte do povo, o Capitão de Milícias 
Joaõ Agostinho de Figueiroa. A recepção que estes Deputado* 
acharam em Portugal, se pode ver pelos procedimentos nas Cor
tes em Lisboa, a p. 289 e p. 207. 

Depois destes exemplos, naõ pôde haver ja a menor duvida de 
qne se generalizem em toda a Monarchia os principies constitu
cionaes ; e com tudo, vendo assim cair a pedaços a sua authorí
dade ainda naõ apparece a menor providencia no Gabinete, pa
ra impedir a dillaceraçaõ do Estado, obstando a uma convulsão 
geral. 

Os procedimentos em Portugal, pelo que respeita o Brazil, 
tem até aqui levado uma direcçaõ mui errada; e até contradictoria, 
e tal, qne nos parece tendente a causar a separação daquelles 
dous Estados, se El Rey lhe naõ der o único remédio, que lhe he 
próprio 

Primeiramente, quando se promulgou em Portugal o regula
mento, para a eleição doa Deputados de Cortes, copiado da Con
stituição Hespanhola, excluíram-se todos os artigos, que di»tam 
respeito aos dominios ultramarinos, dizendo-se, que naõ tinham 
applicaçaõ. 

i Por que naõ tinham applicaçaõ ? Se a revolução em Portu
gal éra tendente a melhorar o estado da Monarchia, sem duvida a 
primeira consideração devia ser, a preservação de toda a mesma 
Monarchia, e conservação de sua integridade; e o tentar fazer 
uma Constituição para toda ella, por meio de Deputados só de uma 
parte, he lançar os fundamentos i mais justificada desunião: «* 
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se o povo de Portugal assenta, qne como povo tem o direito de 
escolher para si a Constituição que quizer, e naõ a que outrem 
lhe imponha, seguramente deve convir, que naõ tem direito de 
ir Impor essa constituição, que fizer, ao povo do Brazil, que nel
la naõ teve parte. 

i £ que maior causa de divisão e discórdia se pôde apresentar 
a duas porçoens de uma monarchia, doque tentar uma dellas dic
tar leys constitucionaes, sem primeiro buscar de ouvir o voto da 
outra Í 

Um dos Deputados das Cortes, que nellas tem mostrado mais 
justas ideas de política, propoz, que se admittisse certa repre
sentação nominal, por meio de substitutos aos Deputados das 
provincias ultramarinas. Sem entrar noescrupuloco exame des
ta proposição, nem de seus resultados practicos, podemos dizer, 
que a méraadopçaõ deste projecto mostraria o desejo das Cortes 
de rennir com Portugal, no systema constitucional, as outras 
partes da Monarchia. Mas esta proposta encontrou mui geral 
opposiçaõ, e por motivos evidentemente especiosos; o qne naõ 
pôde deixar de produzir no Brazil o conrespondente effeito; quan
do ali se lerem os debates da sessaõ 7a. das Cortes, que resumi
mos a p. 234. 

Se, por outra parte, a pezar desta estudada negligencia, em 
procurar representantes do Brazil para as Cortes, os Deputados 
que a isto se oppuzéram desejam a uniaõ politica dos dous Rey
nos, apparecerá como inexcusavel infatuaçaõ tractar de baga-
tella todo o Reyno do Brazil, superior ao de Portugal, em ex-
tençaõ de território, em população, em riquezas, e em recur
sos de toda a qualidade. 

Mas, se esta opposiçaõ, ao projecto de procurar Deputados 
do Brazil para as Cortes, se pode interpretar como indicio dos 
desejos de separação dos dous Reynos, a linguagem de alguns 
Deputados, e outras circumstancias concurrentes, muito servi
do para fortificar estas suspeitas. Na sessaõ das Cortes, em 
°ae tantos membros foram de parecer, que naõ convinha procu
rar os Deputados do Brazil, geralmente se admittio, que se cha
massem Deputados das Ilhas ; ora as razoens, que se expandi-
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rani contra os do Brazil, eram exactamente applicaveis ás Ilhas, 
logo ha razaõ para suppôr, que existem ou tros motivos, que se 
naõ allegáram. 

Mas além da linguagem dos Deputados ha outras circumstan
cias, como dissemos, concurrentes, que indicam desejos de naõ 
ter o Brazil unido com Portugal; e daremos nm exemplo. 

O Edictal da Juncta do Commercio, copiado a p. 208 he um 
documento assas notável, neste sentido. Prohibe a salda de 
marinheiros, que naõ sejam os necessários á tripulação dos na
vios, para impedir a emigração para o Brazil. Primeiramente, 
mal vai ao povo na sua terra, se he preciso prohibir-se-lhe que 
saiam delia ; porque so a má vivenda pôde obrigar os homens a 
deixar o seu paiz, em tal numero, que precise isso impedir-se, 
por medidas do Governo. Depois, quando se tracta de emigra
ção, isto se entende da saída da gente para um paiz estrangeiro: 
óra se se considera o Brazil como parte de Portugal, a palavra 
emigração, e a prohibiçaõ desta, saõ mui pouco applicaveis. 
Se he reyno unido, a passagem da gente de umas provincias 
para outras naõ pôde chamar-se emigração; e a prizaõ dos in
divíduos em uma provincia, a respeito de outra, mostra uma es
pécie de servidão, que mui mal se compadece com as presentes 
ideas de liberdade em Portugal. 

Se, neste ponto, julgamos mui errada a vereda, que tem to
mado a revolução de Portugal, o precedimento das Cortes, logo 
depois daquelles debates,apparecêo contradictorio, com os prin
cípios expostos pelos Deputados, que se oppuzéram ao projecto 
de procurar representantes das provincias do Ultramar para as 
Cortes. 

Apparecêo nas Cortes uma Deputaçaõ da Ilha da Madeira, qne 
annunciava a adhesaõ daquelle povo á causa Constitucional de 
Portugal, e que se preparava a nomear seus Deputados para as 
Cortes : este annuncio foi acolhido com grande applauso, e a 
Deputaçaõ recebida formalmente nas mesmas Cortes. Até aqui 
bem vai. 

J Mas por que ley, ou providencia dada, podem os povos da 
Madeira elleger Deputados para essas Cortes, quando pelocx-
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presso regulamento das eleiçoens, que he o único acto orgânico 
dessas Cortes, se excluem positivamente deltas todos os deputa
dos do Ultramar ? 

A recepção, pois, de Deputados da Ilha da Madeira he em 
manifesta contradicçaõ cora o regulamento orgânico das eleiço
ens das Cortes, e com as declaraçoens de seus Deputados, no 
debate a que alludimos. s Porque ley se governarão as eleiço
ens na Madeira r 

Talvez alguém espere, que várias cidades ou provincias do 
Brazil, naõ obstante a repulsa das Cortes, mandem a ellas (co
mo ja se diz que intenta o Para) Deputados, que as representem 
depois de feita a Constituição. 

Se assim sueceder, em algumas provincias, naõ he natural 
que se generalize o expediente, vista a disposição das Cortes; 
porque naõ he possivel, que todos os povos do Brazil fechem os 
olhos ao abatimento a que se submettem, aceitando irmã Consti
tuição, feita por quem os naõ quiz consultar ; e tornando assim 
o Brazil a retrogradar para o estado de colônia de Portugal, quan
do éra ja Reyno, considerado igual em direitos, por concessão 
de seu Rey commum. 

Por outra parte, como a adhesaõ de algumas, e naõ de to
das, as provincias do Brazil ao systema de Portugal causa
ria uma scisaõ entre essas mesmas provincias do Brazil; por 
mais ignorantes ou mais perversos que sejam os Ministros 
d'El Rey, naõ deixarão entaõ de ser forçados a chamar 
uma representação geral dos povos e provincias do Brazil, a 
qual, reunindo Deputados de todo aquelle paiz, terá mais direi
to de formar leys geraes para o todo, e ainda mesmo para as 
provincias nesse caso dissidentes no Brazil, do que o distante e 
menos populoso Reyno de Portugal tem jus de fazer uma Con
stituição, para provincias, que exclue de suas deliberaçoens. 

E» na verdade, se o Brazil tem de ser administrado por leys 
feitas pelas Cortes de Portugal, sem os povos do Brazil serem 
nisso ouvidos, ficarão reduzidos a mera colônia; e entaõ, a ex-
Penencia tem mostrado que melhor he ser colônia sugeita a 
um Governo despotico, que a um Governo constitucional; sejam 
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exemplo as colônias sugeitas aos Hollandezes nesse mesmo Bra. 
zil, que debaixo do Governo Republicano dos Estados Geraes 
soffreram muitos mais vexames, do que nos Governos absolutos 
precedentes, mesmo do tyranno Phillippe de Castella. 

Quando temos por tantas vezes insistido na continuação da 
uniaõ do Brazil com Portugal, os interesses deste he o que tí
nhamos principalmente em vista; e assim mal podíamos esperar, 
que as Cortes a elles fechassem os olhos, como parece fizeram 
no ponto de que tractamos. 

Naõ ha producçaõ de Portugal, que o Brazil naõ possa com
prar com seu ouro a melhor mercado, ou trocar por outras pro
ducçoens suas em Paizes estrangeiros. Mas Portugal tanto 
precisa do Brazil, que o Deputado das Cortes Fernando Thomas, 
homem judicioso, e que se instruio a fundo nesta matéria, foi 
obrigado a confessar no seu relatório ás Cortes, (resumido a p. 
239) que as exportaçoens de Portugal para o Brazil estavam 
longe de contrabalançar o valor dos gêneros recebidos daquelle 
paiz. 

Se estas duas partes da monarchia se acham assim situadas, 
pelo que pertence à sua reciproca dependência commercial, quam 
desarrazoada naõ deve será linguagem daquelles, que se expri
mem dizendo, que façam as Cortes sua Constituição, e que ve
nham depois os povos do Brazil submetter-se a ella ? e ainda as
sim, como se isso fosse um favor receber a sua obediência! 

Portugal, pela confissão do Deputado de suas Cortes, que ci
tamos, naõ tem com que possa compensar ao Brazil os gêneros 
que delle recebe; no caso de continuarem os dous Reynos uni
dos, podia achar-se modo de remediar esta falta, ainda que fos
se por meio de sacrifícios que o Brazil fizesse, a fim de ajudar 
seus irmaõs Europeos : mas no caso de separação naõ podem 
esperar-se esses sacrifícios, a favor de uma naçaõ estranha, como 
nessa hypothese viria a ser Portugal a respeito do Brazil. 

Ora Portugal nem tem, nem pode ter, se quer o paõ, que lhe 
he necessário para seu sustento; o Brazil, abundante em todas as 
producçoens necessárias, só precisa de que se lhe naõ empeça a 
industria; a separação, por tanto, dos dous Reynos, que os sen-
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tinientos das Cortes, em opposiçaõ ao projecto de procurar De
putados do Ultramar, dam lugar para recear; naô pode deixar 
de ser mui nociva a Portugal; e he em respeito a este, que a la
mentamos. 

Passando agora do comportamento das Cortes, ao que perten
ce ao Gabinete do Rio-de-Janeiro, nesta mesma questão, temos 
ainda alguma cousa a accrescentar. Indicamos a cima, que o 
obvio remédio para evitar a scisaõ das provincias do Brazil, he 
convocar uma representação geral de seus povos; mas sobre 
isto convém fazermos algumaexplicaçaõ. 

He corrente na Europa, que o Conde de Palmella levou para o 
Rio-de-Janeiro, uma Constituição ja talhada e feita, para apre
sentar a El Rey, com o nome de Constitui çaõ popular ; mas de 
facto adaptada a satisfazer a ambição dos Nobres. Isto naõ he 
o que entendemos por uma representação nacional, própria a 
evitar os males, que desejamos ver precavidos neste momento; 
porque, se os povos haõ de ficar sugeitos a um partido oligarchi-
co, movido pelo Conde de Palmella, ou outro intrigante de sua 
classe Nobre, entaõ melhor seria naõ cuidar em tal; por que si
milhante forma de Governo naõ contentará ninguém, antes cau
sará a mais decidida irritação, da qual se seguirá alguma demo
cracia violenta, ou outra imprevista confusão, como a que tem 
exhibido outros muitos paizes, aonde pela desattençaõ do Go
verno aos sentimentos nacionaes, o deseuf reamento e naõ a de
liberação pretendeo guiar os negócios da naçaõ. 

A convocação de uma representação das proviucias do Brazil 
deve ver fundada nos princípios da de Portugal, para produzir 
o effeito, que convém ; e quando por meio delia fique segura a 
unidade do Brazil em um Estado conjuncto, e ligado entre si, a 
questão que resta he o modo de o unir com Portugal. 

A falta desta medida fica evidente, com o exemplo do Para, 
que por força ha de ser seguido por outras capitanias ; e quan
do ellas começarem a deliberar separadamente, a difficuldade de 
8ua re»uuaõ em um ponto commum de interesses e de vistas po-
liticas, será cada dia mais conspicua, e he impossível entaõ pre
ver aonde acabará o mal. 
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Procedimentos das Cortes em Portugal. 

Temos dado, neste numero, as mais amplas noticias dos de
bates nas Cortes, que eram compatíveis com o nosso periódico: 
servimo-nos principalmente para isto do resumo, que vem no Di
ário da Regência , e ainda que mui breve seja esse resumo, he 
ainda assim mais volumoso do que a natureza da nossa obra per
mitte, e só nos podia induzir a esta extraordinária tarefa o dese
jo de darmos a nossos leitores no Brazil amplos conhecimentos 
do que tanto lhes convém saber. 

Seria talvez desarrazoado esperar, que na falta de experiên
cia, tam natural a uma naçaõ desacustumada aos procedimentos 
deliberativa,em |que se acha agora empcnhada,pudessein as Cortes 
logo adoptar theorías exactas e procedimentos practicos sem de
feito, mas nem por isso convém menos notar-lhe as faltas; por
que de taes notas resulta sempre tal ou qual beneficio, e principal
mente quando homens naõ instruídos no direito publico atiram 
ao mundo com asserçoens erradas, d'onde se deduzem também 
conseqüências falsas, e summauiente perniciosas. 

Começaremos pelos poderes das Cortes, no presente estado da 
naçaõ; e seu modo de exercitar esses poderes. 

Era a Monarchia Portugueza, hereditária, desde seus princí
pios, e no Soberano residi o sempre o direito de convocar as Cor
tes do Reyno, &c. Mas desconheceo-se este principio funda
mental, pela ignorância de muitos homens, que pretendiam in
struir a naçaõ, naquillo que elles mesmos naõ entendiam. 

Por exemplo. O Campeão, este digno collega do Padre Ama
ro, e seu archiviata de documentos justificativos, o mesmo que 
escreveo sobre as Cortes de Portugal, no defuneto Investigador 
da celebre embaixada de Londres; o mesmo, que chamou grande 
descaramento no mentir, ao Correio Braziliense, por ter dicto 
esta verdade ; o mesmo que no seu N.° 38, nota a p. I7,a pezar 
desse allegado descaramento, confesa ter com efleito escripto 
sobre essas Cortes, que faziam conta á embaixada, a quem servia; 
este mesmo cata-vento, no seu N.° 30, p. 322 ; disse, " que te 
a naçaõ Portugueza fosse instruída, naõ teria reconhecido El 
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Rey D. José como Rey, por naõ haver sido jurado em Cortes; 
e naõ teria ainda reconhecido sua filha e seu neto; porque por 
uma inaudita usurpaçaõ todos escalaram o throno por força, 
quebrantando aa leys mais sagradas da nossa Monarchia." 

A falsidade desta asserçaõ he igual ao despejado desatacamen-
to das expressoens, com que falia dos Soberanos, desactamen-
to, com tudo, que se naõ acha na linguagem nem das Cortes, 
nem de documento ou publicação alguma, que até agora tenha 
apparecido em Portugal, depois da revolução. 

Que naõ fosse crime nos Reys subirão throno, sem haverem 
sido jurados em Cortes, se prova pela natureza da Monarchia 
hereditária, pois o effeito de ser hereditária, e designado quem 
deve ser o herdeiro da coroa, he, que logo que morre um Rey, 
he rey o sea successor, sem que ja mais se ache vaga a realeza; 
e se o novo Rey, para o ser, precisasse de eleição ou reconhe
cimento de Cortes, seria a monarchia electiva, e naõ hereditária, 
o que nunca se admittio em Portugal ; pois ainda nos casos de 
successaõ disputada o que as Cortes fizeram, foi declarar quem 
era o herdeiro; excepto no caso de D. Joaõ I. era que se declarou 
naõ haver herdeiro legitimo, e por isso se elegeo para Rey ao Mes
tre de Aviz. 

Mas além disto ser conforme ao direito publico Portuguez, 
que uniformemente tem reconhecido ser a monarchia hereditária, 
os exemplos da historia o provam abundantemente. El Rey D. 
Duarte e seu filho D. Affbnso 5.* e D. Joaõ II. naõ precisaram 
daa Cortes para serem acclamados; porque as leys fundamen
taes oa declaravam Reys ; e posto que na successaõ collateral 
fosse necessário esse reconhecimento, com tudo D. Joaõ IV. foi 
acclamado Rey a 15 de Dezembro de 1640, os primeiros, que 
lhe annunciaram isto, ajoelharam, beijaram-lhe a maõ, e dé-
ram-Ihe o tractamento de Majestade, tudo em signal de que o 
reconheciam como seu Rey ; e naõ houve Cortes senaõ ao depois 
no fim de Janeiro seguinte. 

Erros da natureza do que apontamos, iuculcados por escrip
tores, que se mettem a querer ensina o que naõ entendem, 
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produzem conseqüências mui sérias ; e aos erros desta natureza, 
attribuimos os vários procedimentos das Cortes, que nos propo
mos notar. 

Toda a naçaõ tem o direito de escolher para si a forma de 
Governo, que lhe parecer mais conveniente ; e seguramente os 
Portuguezes no tempo de D. A Afonso Henriques naõ tinham mais 
direito de estabelecer em seu paiz uma monarchia hereditária, 
do que tem os Portuguezes de hoje de estabelecerem uma monar
chia electiva, ou nenhum monarcha absolutameute : mas entaõ 
devemos entender-nos. 

Se as Cortes agora se naõ deixassem levar por noçoens absur
das de direitos fictícios; o seu primeiro acto seria declarar, se 
conservavam a sua forma de Governo antigo, ou se a abrogavam 
em todo ou em parte; porque, uma vez que a naçaõ por meio da 
força derribou as authoridades existentes, o primeiro cuidado, 
para a continuação da sociedade, deve será substituição de outro 
Governo, sem o que a mesma sociedade naõ pôde existir. 

Mas, em conseqüência da confusão de ideas, que se formaram 
do direito publico, por erros taes como o que deixamos apontado, 
as Cortes começaram a fazer leys, antes de declarar, nem quem 
havia deter o poder legislativo, que até aqui só El Rey se acha
va exercitando, nem determinar se quer as formalidades com que 
as leys se deviam promulgar, para terem força de obrigar; e 
por isso chegou a tal ponto a confusão, que se tomavam por 
leys até os projectos que cada Deputado apresentava nas Cortes, 
como ae conhece dos debates da sessaõ 12.a p. 263. ao que se 
dêo um remédio parcial, na sessaõ 20a .p. 303. 

Porém esta falta se fez mui evidente, quando na sessaõ 10.» 
tractando-se da abolição das coutadas, disse um Deputado (p. 
251) que éra justo naõ se dar por sanecionada resolução alguma, 
em quanto naõ recebesse a sancçaõ do Monarcha. O Deputado 
foi chamado á ordem, como o deveria ser, porque essa naõ éra 
a questão de que se tractava ; e na verdade a suggestaÕ éra de 
tanta importância, que merecia uma proposição separada e for
mal. 

Com effeito he começar por onde se devia acabar, fazerem as 
Cortes leys para abolir as coutadas, e discutir depois eassentar, 
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que El Rey deve ter o Veto em todas as leys. O mesmo dizemos 
nos mais decretos propostos nas Cortes, para se venderem os 
bens da Coroa, e outros, sem exceptuarmos mesmo o da abolição 
da Inquisição; porque, fazendo as Cortes primeiro as leys, 
sem determinar, quem era o legislador, nem que formalidades 
se requetiam na sua promulgação, e decidindo depois, que éra 
necessária a sancçaõ do Rey, a quem concederam o Veto, se El 
Rey negar a sua sancçaõ a taes leys devem ficar nullas e de ne
nhum effeito; o que naõ succederia, se os procedimentos das 
Cortes progredissem, declarando primeiro a forma de Governo, 
e as formalidedes de legislar ; e passando depois a formar suas 
leys, na conformidade das regras primordiaes, que estabeleces
sem. 

Nem se poderá dizer, que a urgência das circumstancias exi
gia este prepostero modo de obrar ; porque nada éra mais ur-
gsnte, do que declarar quem éra o legislador, e com que forma
lidades se deviam fazer e promulgar as leys para serem valiosas ; 
e a mais essencial differença entre os governos arbitrários e os 
Governos constitucionaes, he, que, nos primeiros, quem go
verna naõ se cinge senaõ á sua vontade, e nos segundos tudo se 
faz conforme a regras geraes invariavelmente observadas. 

Nem se pode allegar com a urgência das coutadas, porque 
naõ he este um mal de tal natureza, que, havendo existido por 
tantos séculos, naõ pudesse esperar pelo remédio mais um ou 
dous mezes, em quanto as Cortes assentavam na forma de gover
no, que deve ter o Reyno, e estabeleciam as regras de legislar; 
porque este he o primeiro e mais urgente negocio, sobre que in
cumbia ás Cortes o decidir. 

Suppozéram alguns, que tudo se remediava, declarando-se, 
que a Soberania reside na Naçaõ. Esta proposição naõ he tam 
clara como parece; mas concedamolla, para argumento. Resta 
ainda o grande ponto de declarar, como a Naçaõ tem de exerci
tar essa Soberania; se somente os Deputados em Cortes tem o 
exercício de todas as partes da Soberania, ou só de alguma ; se 
deve haver um Rey, e qual parte da Soberania deve exercitar 
esse Rey. De nada pois serve, e nada adianta a marcha regular 
dos negócios, o declarar que a Soberania reside na naçaõ quan-
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do se naõ declara, qnem ou comohade exercitar os direitos Ma-
jestaticos, ou de Soberania. 

Outro mal, ainda que de menor importância, tem resultado 
das attribuiçoens, que o Investigador do Conde de Palmella, e 
outros que taes, mui patrióticos políticos, lhe aprouve imputar 
ás Cortes velhas, quando estas lhes faziam conta ; porque, á for
ça de impigir á Naçaõ, que as Cortes tudo podiam ou tudo de
viam fazer, veio agora a pensar-se, que as presentes Cortes se 
devem metter em tudo indiscriminadamente. 

Com estas noçoens vagas de poder infinito, achamos as Cor
tes ingerindo-se na parte executiva da administração, e os par
ticulares fazendo-lhes petiçoens sobre toda a sorte de negocio* 
grandes e pequenos, como o Leitor conhecerá pelo resumo que 
damos das actas das sessoens ; pedindo-se ás Cortes, até o habi
to das ordens militares ; sendo certo, que nem mesmo El Rey, 
quanto mais as Cortes, podem conceder o habito de qualquer 
ordem militar, naõ mais do que o habito de qualquer ordem 1110-
nachal; pois se El Rey concede esses hábitos he como Gram 
Mestre, e naõ como Rey ; e se o Rey, que ainda ae considera 
como supremo executivo, o naõ pode fazer, menos o poderão 
fazer as Cortes; que se naõ declararam participar em couta al
guma do Poder Executivo. 

Ja notamos, que neste mesmo erro se caíra, nomeando aa Cor
tes oa Secretários de Estado, e quando naõ fossem as boas razo
ens, que a isso se oppóem, poderíamos allegar, pelo menos 
aquelles Senhores, que tanto se mostram afiei coados ás cousas de 
Hespanha, com o comportamento das Cortes em Madrid, que 
abaixo referiremos, que se naõ quizéram ingerir na nomeação 
dos Secretários, nem ainda propondo a El Rey, quando este lhe 
pedia, pessoas aptas para esses empregos. 

Notamos também como effeito de se naõ traçar a linha entre o 
Executivo, e Poder Legislativo, a hesitação, que houve nas 
Cortes, sobre o modo de receber nellasos Secretários de Estado; 
ponto este de formalidade, que facilmente se decidiria, se os 
princípios estivessem assas determinados. 

Os Secretários de Estado naõ devem ser conhecidos das Cortes, 
sua responsabilidade be como a dos outros fanccionaríos, sujeita 
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aos tribunaes de justiça, e a communicaçaõ das Cortes deve ser 
com a Regência, que he a responsável pela administração. 

Existindo El Rey, todas as communicaçoens devem ser direc
tamente com elle ; naõ existindo El Rey, e estando em seu lugar 
a Regência, só com ella se devem communicar as Cortes ; á Re
gência porém compete o mandar aos Secretários das differentes 
repartiçoens, quedem, nu por escripta ou pessoalmente, ás Cor
tes aquellas informaçoens que forem necessárias; por que, se 
as Cortes se communicarem directamente com os Secretários de 
Estado i como pode a Regência ser responsável por actos que naõ 
se passam por sua intervenção ? 

Agitou-se a qnestaõ, sobre o castigo, ou pelos menos a pre
venção do crime dos Diplomatas Portuguezes, que em Paris tem 
machinado a guerra dos estrangeiros contra a Pátria: claro está 
que contra os ausentes só ha o meio de atacar a sua propriedade 
no seu paiz; mas a isto obston a idéa daquelles, que desejavam 
abolir do código criminal a pena de confiscaçaõ de bens. Esta 
idea, e o presente caso desses Diplomatas, he um bello exem
plo da opposiçaõ das theorias de governo com a practica de go
vernar. Mas o comportamento das Cortes a este respeito noa pa
rece mui singular. 

Primeiramente re mette-se á Regência o indagar o facto, pos
to que notório, antes de instituir contra os suppostos culpados 
procedimento algum. Depois, naõ h avendo contra esses ho
mens, porque estaõ ausentes, outro recurso senaõ a apprehen-
saò de seus bens, houve logo quem lembrasse ás Cortes, que se 
naõ podia recorrer a este expediente ; porque se intentava (note-
se, só se intentava) abolir a pena de confiscaçaõ; e assim se 
sóffre, que uns poucos de Portuguezes machinem impunemente 
uma guerra de estrangeiros contra a sua pátria. Naõ diremos 
mais nesta matéria, porque o facto he tam extraordinário, que 
deve haver nisso algum mysterio, que naõ podemos penetrar por 
agora. 

0 que um Deputado propoz, na sessaõ 18.», isto he, " que 
toda a reunião de cidadãos, que naõ fosse presidida por um ma
gistrado, fosse julgada sediciosa ;" he também mui digno de re-
P*ro; e naõ podemos deixar de ver nesta proposição, a segunda 
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ediçaõ da ley contra as sociedades secretas, promulgada no Rio-
de-Janeiro, e tam louvada na Europa pelos partidistas da Sanc
ta Aliiança. 

Leiam-se as leys das Sette Partidas, e ahi se achará, que uma 
das characteristicas dos Governos tyrunnicos, he a prohibiçaõ 
dos ajunctainentos livres dos cidadãos, tanto públicos como par
ticulares. Leain-se as historias do direito de varias naçoens, e 
principalmente a Portugueza, e se achará, que nenhumas reuni-
oens se declararam jamais criminosas, e muito menos sediciosas, 
senaõ quando os seus fins eram criminosos, achando-se porem 
determinaçoens desta natureza, só debaixo de Governos absurdos 
ou tyrannicos. Leiam-se os moralistas, e se achará, que naõ 
ha nada mais natural ao homem, do que a propensão para as as
sociaçoens, desde a de familia, que he a primeira, até a de ci
dade, ou nacional, que he a ultima. Lea-se a historia detodas 
as naçoens e principalmente a moderna de Inglaterra, e se acha-
la, que das diversas associaçoens voluntárias e livres dos indi
víduos, piocedeo sempre a energia publica, a que se attribuem 
os maiores benefícios nacionaes. Estude-se, em fim, a origem 
das Cortes, em que se fez tal proposição, e se achará, qne nun
ca ellas teriam existido, se alguma associação ou reunião de in
divíduos as naõ tivera precedido. 

Propõem este deputado, que todas as reunioens, que naõ fo
rem presididas por um magistrado, sejam declaradas sediciosas ; 
mas como esse magistrado deverá sempre depender do Governo 
mais ou menos, nunca se permittirá reunião alguma, que possa 
ser obnoxia ao mesmo Governo, ou aos abusos que este deseja 
perpetuar. Isto fallando somente das reunioens para fina poli ti
cos ; porque a tyrannia de tal medida, em todas as mais de outra 
natureza, lie assas manifesta. 

Adopte-se a prohibiçaõ das reunioens particulares, comoquer 
este Deputado ; adopte-se a Commissaõ de Segurança publica, 
como queriam outros ; a pezar do exemplo do Committé de Sure-
te Publique, inveutado em tempo de Robespierre, tudo isto em 
nome da Sancta Liberdade, e proposto por Deputados que passam 
por liberaes; e seguir-se-ha o seu necessário appeudix, que he 
a guilhotina, também em nome da sancta liberdade. 
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Sobre esta questão ainda naõ decidiram as Cortes, e espera
mos, que naõ mancharão as suas actas, com um borraõ de tal na
tureza. 

O projecto de Ley, proposto por um Deputado, vista a decisaõ 
de que houvesse um tribunal para conhecer dos crimes da im
prensa; a fim de distribuir os libellos em duas classes, e com 
imnroderados castigos, he outra escravidão, que se intenta impor 
á naçaõ debaixo do nome de liberdade, eisto por Deputados re
putados liberaes : mas como este projecto aindanaõ foi approva
do, reservaremos as nossas observaçoens, para quando virmos 
as emendas que se lhe fazem ; se he que as Cortes houverem de 
admittir mais este ferrete; por qiieferrete mui negro será, se se 
admittir a prizaõ de oito annos, para castigo de um libello, como 
quer esse Deputado liberal, e pretender ao mesmo tempo que ha 
liberdade de imprensa. 

A appellaçaõ do Deputado para o povo das gallerias na sessaõ 
26-a he o mais irregular procedimento, que pode imaginar-se; e 
em vez de uma demonstração enérgica da parte das Cortes, para 
supprimir uma practica tam cheia de perigo, achamos que o 
Presidente, Arcebispo da Bahia, se contentou com pedir pelo 
amor de Deus ao auditório, que naõ interrompesse com seus ap-
plausos, os procedimentos da Assemblea. Se isto se repetir, aca
bada está a liberdade deliberativa dos Deputados das Cortes. 

Ultimamente notaremos o decreto de amnistia, a respeito dos 
que seguiram o partido Francez na guerra passada ; he isto ma
téria de mui inferior importância, excepto para os indivíduos ; e 
por tanto só diremos, que havendo El Rey mesmo empregado uns, 
perdoado a outros, e até o Conde de Palmella de seu próprio ar
bítrio mettido na Embaixada de Londresa D.Lourenço de Lima, 
um dos Corífeos dessa gente, podem as Cortes perdoar a todo o 
resto affoitameiite, sem que nisso mais se falle; e bom proveito 
que lhe faça o presente que recebe a Naçaõ, em tam patriótica 
população. 

Havsndo assim exposto os erros ou faltas das presentes Cor
te», muito desejamos que os nossos Leitores naõ entendam, 
<me ellas nada tem feito de bom ; e muito menos queremos incul-
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car, que melhores cousas se podiam esperar de outras Cortes, 
convocadas pelo systema antigo, ou pelos planos fidalgaea do 
Conde de Pahnella, proclamados pelo seu quondam trombeta no 
Investigador. 

As Cortes se tem arremessado a tudo, que se lhes apresenta 
como reforma úti l ; ouvem todos os pareceres ; e descobrem to
dos os dias os de feitos do antigo Governo, o que sem duvida he 
o passo preliminar para o seu remédio. 

O mais importante trabalho das Cortes ate aqui, e que deveria 
ter precedido, segundo nossos principios, a todos os outros, ha 
a formação das bazes da Constituição. O resumo dellaa achará 
o Leitor a p . 254 ; e nas sessoens subsequentes as discussoens 
sobre ellas. 

Contra os principios, sobre que essas bazes se estribam, nada 
temos a dizer ; saõ mais prolixas do que talvez se requeresse, 
no que unicamente se denomina bazes da Constituição ; pois 
até ha artigos, que posto que úteis, nem lugar teriam na Cons
tituição quanto mais nas bazes; por exemplo, que as Cortes vo
tarão estabeliciraentos públicos para expostos, tcc. Mas em fim 
naõ podemos achar culpa em quem saindo da escravidão parece 
temeroso, de que ate as sombras lhe tornem a furtar a liberdade. 

O tribunal da imprensa, bem longe de merecer discussão nas 
bazes da Constituição, nem mesmo nella deveria ter lugar; por
que he objecto de mera legislação particular. A Constituição 
só deve conter as regras fundamentaes da forma do Governo; e 
as bazes da Constituição, que he o que se pretendia discutir, so 
deviam conter os principios em que se fundariam essas regras 
fundamentaes ; do contrario, á força de particularizar os casos, 
se esquecem as regras geraes, e naõ havendo estas, qualquer 
caso naô enumerado he objecto de duvida. 

Mas, outra vez repetimos, estas precauçoens posto que dema
siadas, saõ summamente desculpaveis ; e como a naçaõ goze de 
tam precioso beneficio, como he a liberdade da imprensa, bem se 
deve desattender á formalidade com que ellehe introdazido, com 
tanto que realmente se goze. 

Pelo documento que publicamos a p. 203 se mostra, que as 
Cortes aboliram ja a Commissaõ do Thesouro, creada pele Go-
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verno Provisório, e assim vemos que bem conjectuariuos ser 
aquella medida de breve duração, quando no nosso N." passado 
a naõ quizemos analyzar, suppondo que naõ valia esse trabalho 
uma medida, que, ainda que fosse introduzida por aquelle Go
verno nas vésperas de sua dissolução, bem se via que naõ podia 
ser senaõ ephemera. O decreto por que esta commissaõ se abo-
lio fica transcripto a p. 203 ; e por outro decreto de 21 de Feve
reiro se abolio também a Commissaõ de Administração de Fa
zenda na Cidade do Porto. 

Expediram-se ordens a todos os Tribnuaes, e pessoas, que 
administram rendas da Coroa, para informarem a Regência de 
todas as contribuiçoens, que existem, sejam de que gênero fo
rem, assim como dos vincules, capellas, &c. da Coroa. O mes
mo se fez a respeito dos bens confiscados pela Inconfidência, 
repartição das Minas e Metaes, &c. 

Expediram-se também avizos a todos os tribunaes, para que 
informassem a Regência de todos os empregados por cada tri
bunal, seus nomes, incumbências, ordenados, pensoeus, emo
lumentos ou gratificaçoens, e títulos para isso. 

Ordenou da mesma forma a Regência que se lhe remettessem 
informaçoens sobre o estado dos pinhaes, e da cordoaria, 

Todos os momentos se descobrem, com estas indagaçoens, def-
feitos consideráveis na antiga administração; deffeitos de tal 
natureza, que nem o melhor dos reys, nem o ministro mais há
bil poderiam remediar; porque provinham do systema ; e be es
te systema que se deseja remediar ; e sem este remédio ninguém 
pôde apparecer contente. 

Notaremos disto o exemplo, que se deduz do documento, co
piado a p. 204, pelo qual consta que " naõ havia no Thesouro 
inventario ou relação dos direitos ou rendimentos públicos ; 
contas correntes com os exactores, credores ou devedores do 
mesmo Thesouro." < Pode imaginar-se um systema mais de
pravado de administração publica ? Naõ he pois, no alcance da 
PWsibilidade humana, que um Governo conduzido com tal des-
•"azêllo pudesse subsistir por longo tempo. 

Vai. XXVI. N». 153. z z 
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Com as vistas de remediar estes males foi que a Regência ac
tual de Portugal expedio Avizos circulares a todas as repartiço-
çoens publicas, pedindo listas dos empregados, seus ordenados 
e emolumentos, títulos por que os cobravam, e utilidade de taes 
empregos; e com effeito sem saber isto, mal pôde nenhum Go
verno saber aonde pode applicar a econonomia, e as poupanças. 

Pelos procedimentos, da sessaõ 11.° (p. 257) se vê que um 
Manuel Máximo de Saldanha Guedes apresentou um requirimen
to ás Cortes, queixando-se que estava prezo ha muitos annos, e 
ultimamente há desenove mezes de segredo. Saõ isto horrores 
que nada justifica, e porque qualquer Governo se deve fazer 
detestável. Se os crimes daquelle individuo mereciam a pena ul
tima, que lha dessem ; um tormento de prizaõ assim continua
da he um acto de lyrania, por que seus authores deviam ser puni
dos, sejam elles quaes forem, com o ultimo o rigor das leys. 

As providencias que se deram agora sobre a introducçaõ dos 
estrangeiros, em ordem á segurança publica, constam de um 
avizo ao Intendente Geral da Policia, de 7 de Fevereiro, e ou
tros aos Generaes das piovincias, que mostram considerável te
mor a este respeito, posto que só mandem renovar providencias 
antigas as quaes com tudo saõ de datas, em que o Governo se 
tinha achado em circumstancias apertadas ; aperto que agora 
naõ he manifesto. 

A Commissaõ de Segurança Publica, com tudo, se deo agora 
a entender, que se occupará unicamente em arranjaros regula
mentos de Policia. 

A Regência, entre outras providencias de publica utilidade 
mandou apromptar o navio Tejo, para cruzar nas costas de Por
tugal. 

Partidos Políticos em Portugal. 
Pouca sagacidade seria necessária para prever, o que nos dis

semos ha alguns mezes, que depois do ajunctamento das Cortes 
se começariam a desenvolver os partido» políticos. Isto princi
pia a descubrir-se, mas a segurança individual ainda naõ está 
estabelecida de maneira, que cada um possa obrar affoito eáraia 
descuberta, apenas os homens se podem dar ;» conhecer, e l"'r 
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isso também a penasse podem traçar as linhas de divisão, que 
distinguem os partidos em suas opinioens. 

Naõ nos fazemos cargo dos alcuuhos, que se tem ja inventado 
para designar os partidos; saõ esses alcunhos vulgares, e mal 
adaptados; mas pelo que respeita ás opinioens, sem duvida se 
pôde achar, pela linguagem dos debates, e pelos votos nas ques
toens essenciaes, que afTectam a forma de Governo, quaes saõ as 
inclinaçoens dos diversos membros, e o numero relativo de cada 
partido. 

Nas discussoens das bazes da Constituição, se agitaram varias 
questoens, em que os partidos se começaram a declarar. Taes 
foram entre outras sobre a liberdade da imprensa, contra a qual 
votaram dous Lentes da Universidade, e Lentes das Sciencias 
exactas (Faria, e Thome Rodrigues Sobral.) 

Mas para que o Leitor conjecture os sentimentos dos differen
tes Deputados, damos aqui a lista de seus nomes, com os votos, 
que deram, nas três questoens 1.» Se El Rey teria um veto abso
luto nas leys: 2.» Se EI Rey teria um veto suspensivo : 3 . a Se 
haveria uma ou duas Câmaras no Corpo Legislativo. O Leitor 
olhando para o resumo dos debates, e comparando os votos nesta 
lista, poderá ajuizar do estado dos partidos nas Cortes, actual
mente. 

Para que se desse um veto absoluto a El Rey na factura das 
leys, votaram 7 Deputados; para que El Rey naõ tivesse um 
vero absoluto votaram 78 Deputados. Os 6, que vam notados 
com*, estavam ausentes. 

Para que El Rey tivesse um veto suspensivo, isto somente 
por certo tempo, e limitado a cettas circumstancias, votaram 81 
Deputudos, para que naõ tivesse El Rey nenhum veto votaram 4 
Deputados. 

Para que houvessem duas Câmaras votaram 26 Deputados, 
para que houvesse só uma votaram 58 Deputados. O Bispo de 
Beja deo um voto singular, e foi, que quando se contassem os 
TOtos, e se soubesse qual éra a maioridade, votava com ella. 

Sua Excellencia Reverendissima, se naõ he estúpido de 
pnmeira classe, he desejoso de andar pelo mais seguro; 
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as Cortes que consentiram tal voto, o Leitor, que as charac-
terize. 

Eis aqui a lista dos vogaes. 

1 Agostinho José Freire 
2 Agostinho Teixeira Pereira de Ma

galhaens . . 
3 Álvaro Xavier da Fonceca Couti-

nho Povoas 
4 Antonio Camello Fortes Pina 
5 Antonio José Ferrei ia de Sousa 
6 Antonio Lobo de Barbosa F. F. 

Giraõ 
7 Antonio Maria Osório Cabral 
8 Antonio de Moraes Pimentel 
9. Antonio Pereira 
10. Antonio Pereira Carneiro Cana-

varro 
11. Antonio Pinheiro d'Azevedo e 

Silva 
12. Antonio Ribeiro da Costa 
13. Arcebispo da Bahia 
14. Baraõ de Mollellos 
15. Bazilio Alberto de Sousa 
16. Bento Pereira do Carmo 
17 Bernardo Antonio de Figueiredo 
18. Bernardo Corrêa de Castro e Se-

pulveda 
19. Bispo de Beja (votou que segui

ria a maiordade) . , 
20. Bispo de Castello Branco 
21. Carlos Antonio de Gouvea Du

rão 
22. Feliz Avelar Brotero 

Uma ou 
duas Ca 
maras 

1 

1 

1 
2 
2 

1 
2 
1 
2 

1 

2 
1 
1 
2 
1 
1 

2 

1 

» 

1 
* 

Veto 
•npeu-

s i i o . 

Susp. 

8 

S 

s 
8 

Nenh. 
s 
s 
8 

s 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

* 

8 
* 

Veto 
absoluto. 

Naõ 

N 

N 
N 

Sim 

N 
N 
N 

Sim 

N 

N 
N 
N 
N 
N 
N 

N 

N 

N 
* 

N 
* 
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23. Francisco Antonio de Almeida 

Pessanha . • 
24. Francisco Antonio de Rezende 
25. Francisco Antonio dos Santos 
26. Francisco Barroso Pereira 
27. Francisco de Lemos Bitanconrt 
28. Francisco Magalhaens d'Aarujo 

Pimentel 
29. Francisco Manuel Trigoso d'Ara-

gaõ Morato . . 
30. Franciso de Mello Brainer 
31. Francisco de Paula Travassos 
32. Francisco Simoens Margiochi 
33. Francisco Soares Franco 
34. Francisco Vanzeller 
35. Francisco Xavier Calbeiros 
36. Francisco Xavier Monteiro 
37. Hennqne Xavier Baeta 
38. Herrnano José Braamcamp do 

Sobral 
39. Jeronimo José Carneiro 
40. Ignacio da Costa Brandão 
41. Joaõ Alexandrino de Sousa Quei-

roga 
42. Joaõ Baptista Felgueiras 
43. Joaõ de Figuereido 
44. Joaõ Maria Soares Castello 

Branco . . 
45. Joaõ Pereira da Silva 
46. Joaõ de Sousa Pinto de Ma

galhaens 
47. Joaõ Rodrignes de Brito 
48» Jeaõ Vicente Pimentel Maldo

nado 
49. Joaõ Vicente da Silva 

1 
1 
1 
1 
• 

1 

2 
1 
1 
1 
1 
2 
2 

Nenh. 
1 

2 
1 
2 

1 
1 
2 

1 

2 

1 
1 

1 
1 

8 

S 
S 

8 

* 

8 

8 

8 

S 
8 

S 
8 

8 
S 

8 

S 

8 

S 

S 

s 
s 

s 
s 

s 
8 

s 
s 

N 
N 
N 

N 
• 

N 

Sim 

N 
N 
N 
N 
N 
N 
N 
N 

N 
N 

Sim 

N 
N 
N 

Sim 

N 
Sim 

N 
N 

N 

N 
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50. Joaquim Annes de Carvalho 
51. Joaquim José dos Santos Pi

nheiro 

52. Joaquim Navarro de Andrade 
53. José Antonio de Faria de Car

valho 
54. José Antonio Guerreiro 
56. José Antoniio da Rosa 
56. José Carlos Coelho Carneiro Pa

checo 
57. José Ferraõ de Mendonça e 

Sousa 
58. José Ferreira Borges 
59. José de Gouvea Osório 
60. José Homem Corrêa Telles 
61. José Joaquim de Faria 
62. José Joaquim Ferreira de Moura 
63. José Joaquim Rodrigues de 

Bastos 
64. José Mannel Affonso Freire 
65. José Maria de Sousa e Almeida 
66. Jozé Maria Xavier d* Araújo. 
67. José de Mello de Castro e Abreu 
68. José de Moura Couiinho 
69. José Pedro da Costa Ribeiro Tei 

xeira 
70. José Ribeiro Sarmento de Quei

roz 
71. José Ribeiro Saraiva 
72. José Vaz Corrêa de Seabra 
73. José Vaz Velho 
74. José Victorino Baretto Feio 
75. Izidoro José dos Santos 
76. Luiz Antônio Rebello da Silva 
77. Luiz Monteiro 

1 

1 
1 
2 
2 
2 
1 

1 
1 
2 
2 
J 
2 

2 
2 
2 
2 
1 
1 
• 

1 

* 
* 

8 
8 
8 

Nenh 

s 
s 
s 
8 
s 

8 
S 
8 
S 

s 
s 

s 
s 

8 
Nenh. 

8 
* 

8 

* 

N 

N 

N 

N 

N 
N 
N 
N 
N 

N 

N 
N 
N 

N 
N 
N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 
* 

N 
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78. Manuel Agostinho Madeira Tor

res 
79. Manuel Alves do Rio 
80. Manuel Antonio de Carvalho 
81. Manuel Borges Carneiro 
82. Manuel Fernandes Thomas 
83. Manuel Gonsalves de Miranda 
84. Manuel José Plácido da Silva 

Negraõ 
85. Manuel Martins do Couto 
86. Manuel Paes de Sande e Castro 
87. Manuel de Serpa Machado 
88. Pedro José Lopes de Almeida 
89. Rodrigo Ribeiro Telles da Silva 
90. Thoraé Rodriguez Sobral 
91. Vicente Antônio da Silva Corrêa 

2 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

8 
S 

s 
s 
s 
s 

s 
s 
8 

8 
8 

8 
S 

s 

N 
N 
íí 
N 
tf 

N 

N 
If 
N 
N 
N 

N 

N 

N 

Resulta pois destes votos, que os do partido do maior ou ab
soluto poder d'El Rey, saõ 7, contra 78. Os do partido de que 
El Rey naõ tenha poder algum na formação das leys saõ 4 con
tra 81: os que desejam uma Câmara Aristocrática saõ 26 con
tra 58. 

O partido que votou pelas duas Câmaras, está para o que vo
tou só por uma, como 26 para 58, dentro das Cortes ; mas naõ 
he fácil decidir, se os partidos fora das Cortes estaõ nas mesmas 
proporçoens, 

Com tudo, como os 26 que votaram pelas duas Câmaras, mos
traram querer certa aristocracia; e entre esses 26 se acham dous 
qne serviram no Governo Provisório passado, razaõ ha para sup-
pôrmos, que este partido tem maior proporção fora das Cortes 
do qne dentro dellas ; principalmente quando consideramos, que 
««as dos membros da actual Regência saõ fidalgos, que he natu
ral »e inclinem sempre a tal ou qual distincçaõ aristocrática, o 
que favorece a opinião das duas Câmaras ; e que, esta mesma 
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Regência, por um Avizo de 3 de Fevereiro, restituio o Tenente 
General Francisco de Paula Leite ao Commando das armas da 
Estremadura e Corte ; e por outro Avizo de 5 de Fevereiro foi 
restabelecido o Brigadeiro Moziuho, ao lugar, que occupava com 
o Marechal Beresford, de Ajudante General do Exercito. 

Agora conviria dizer alguma cousa sobre as vistas destes par
tidos ; mas falta-nos ja o lugar, e por isso differimoa a matéria 
para outra occasiaõ. 

A M E R I C A H E S P A N H O L A . 

Os suecessos da America Hespanhola saõ, depois dos de Por
tugal, os que mais importam ao Brazil; e por isso teremos sem
pre cuidado em os mencionar. 

Depois do armistício em Columbia, que noticiamos no nosso 
N.° passado, se embarcaram para a Europa os Commissarios 
Columbianos, que vem tractar da paz com Hespanha ; e o mesmo 
fez o General Morillo, o o qual chegou a Londres, em seu cami
nho para Madrid, aos 12 de Março ; deixando as poucas forças 
IIespanholas, que commandava, limitadas ao estreito recinto de 
Caracas, e seus subúrbios. 

He agora publico, que o General Bolívar, quando convencio
nou o armistício, ignorava absolutamente as vantagens, que os 
seus tinham obtido em vários pontos, e a estreiteza a que os 
Hespanhoes se achavam reduzidos, do contrario naõ teria fiado 
de um armistício a evacuação total dos Hespanhoes, que a pre
cária situação de Morillo lhe dava direito a esperar. Morilho 
como hábil General, tirou partido desta circumstancia para ac-
celerar um armistício, que éra a única saida honrosa, que po
dia ter: Bolivar aceitou uma offerta, cujo preço naõ linha meios 
de avaliar. Resta ver, como OB Hespanhoes cumprem com o 
que se prometteo. 
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As noticias recebidas tanto por Buenos-Ayres, como por Pa
namá, mencionam a tomada de Callao, pelas forças Chilenas da 
expedição commandada por Lord Cochrane ; mas naõ se referem 
ainda as particularidades. 

As cartas de Buenos-Ayres, porém, dizem, que o General 
San Martin dera batalha, no 1.* de Novembro, ao Ceneral Serna, 
juncto a Lima, havendo induzido este general, com o seu exer
cito de 4.000 homens, a cair n'uma embuscada, aonde foi derro
tado, e que esta derrota decidirá a sorte de Lima. 

0 General San Martin estava em Guacho, no principio de 
Dezemhro, com 5.000 homens, e se lhe unia muita gente do paiz. 
A esquadra de Lord Cochrane tinha aprezados três navios de 
Cadiz, e a fragata Hespanhola Esmeralda, no porto de Callao, 
em uma acçaõ verdadeiramente brilhante, e que excede tudo 
quanto o mesmo Lord Cochrane tem até aqui feito de attrevido. 

0 regimento de Pardos, chamado de Numancia, que servia 
com o Vice-Rey do Peru, desertou todo para o exercito Chileno, 
levando amarrados alguns officiaes Europeos, que o Commandá-
vam. Este regimento éra de naturaes de Sancta Fé, e foi man
dado para o Peru pelo General Morillo, depois de haver tomado 
Carthagena. 

FRANÇA. 

0 General Donadieu apresentou ao Committé Secreto da Ca-
nara dos Deputados uma proposição, para que se fizesse uma 
humilde petição a El Rey, pedindo-lhe qne nomeasse outro Mi
nistério, por ser o presente incapaz e anti-Francez, tendo por 
«atas razoens dado sufficiente causa de receicos pela segurança 
da Monarchia e da França. 

O desgosto, que existe na França contra o Ministério, resulta 
V o i . XXVI. N«. 154. 3 A 



364 Miscellanea. 

principalmente da suspeita, que ha, de se favorecem os Alliados 
contra os Napolitanos ; asseverando-se até, que o Ministio Fran
cez em Vienna (Blacas) assignára um tractado secreto para este 
fim. 

A pezar do cuidado com que a censura da imprensa prohibe a 
publicação de novidades, estas correra; e se sabe que houvera 
um motim do povo em Grenoble, e outro em Lyons, ambos sup-
primidos pelas tropas; posto que naõ julgamos igualmente sup-
pressos os motivos, que os occasionáram. Se as cousasem Itá
lia forem desfavoráveis aos Alliados, a politica tanto interna co
mo externa da França deverá mudar ; ou chegará ali outra crise 
fatal. 

H E S P A N H A . 

As Cortes abriram as suas sessoeos. no 1.° de Março, com 
muita pompa, e por uma falia d'El Rey, o qual accrescentou a 
ella algumas cousas, que naõ tinham sido arranjadas pelos Mi
nistros, quando a falia se minutou no Gabinete. Em conseqüên
cia desta discordância, oa Ministros pediram a sua demissão, ou 
El Rey os despedio; o certo he que saíram todos do Ministério 
excepto o Ministro da Marinha. 

Na sessaõ de 4, Torreno propoz, que se obtivesse da Secre
taria do Ministério do Interior, a minuta da falia d'El Rey, como 
8e resolvera no Conselho de Ministros ; para El Rey afazer do 
Throno na abertura da sessaõ : ordeuou-se assim, e apparecêo a 
minuta da falia assignada por sette ministros; e concluía antes 
do paragrapho que começa " Até aqui tenho fallado, ícc." Re
solveo-se por tanto, que as Cortes na sua resposta a El R*7» »aô 
passassem alem daquellas palavras. 

El Rey conheceo daqui, a toimentaqueBe lhe armava; e para 
obstar a ella pedio o parecer das Cortes para nomear novo Minis
tério; enviando-lhe a seguinte mensagem — 
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" Desejandodar á Naçaõ uma prova irrefragavel da sinceridade 
e rectidaõ de minhas intençoens, e desejando que pessoas de ta
lento, experiência e probidade cooperem comigo em fazer obser
var a Constituição por toda a Monarchia, e que também possam 
destra e cuidosamente remover os obstáculos, que possam occur-
rer, e evitar todos os motivos de distúrbio e descontentamento 
tenho resolvido dirigir-me ás Cortes nesta occasiaõ, e aproveitar-
me de sua informação e zelo, em ordem á escolha dos novos Secre
tários de Estado. Sei que isto he prerogativa minha; mas tam
bém conheço, que naõ encontrará o seu exercicio, se as Cortes 
me apontarem, ou mesmo nomearem as pessoas mais beneméri
tas da confiança publica, e que, na sua opinião, saõ mais adap
tadas a occuparestes altos empregos, com utilidade e merecimen
to. Compostas de Representantes de todas as provincias, nin
guém me pôde, melhor do que ellas, guiar neste delicado nego
cio, nem com menos risco de que a escolha naõ seja agradável. 
Este conselho e informação que cada Deputado individualmente 
me naõ recusaria, se eu lho pedisse, me naõ negarão agora to
dos, quando junetos, e por tanto espero, que as Cortes preferi
rão os motivos do bem publico, a todas as consideraçoens de deli
cadeza, e etiqueta." 

Resposta das Cortes. 

" Nem os principios expressos na Constituição, nem outras 
consideraçoens inseparáveis do systema representativo, e da uti
lidade publica, permittem que as Cortes tomem a parte, que EI 
Rey deseja, na nomeação de novas pessoas para o Ministério. 
A única cousa, que as Cortes podem aconselhar, e exprimir a 
Sua Majestade em ordem a con responder dignamente á sua au
gusta confiança e ao desejo geral da Naçaõ, he que o bem desta, 
assim como o de Sua Majestade requerem efiicazmente, que as 
pessoas, que tem de occupar estas altas situaçoens, tenham 
dado positivas e eminentes provas de sua adhesaõ ao systema 
constitucional, e que sejam e tenham sempre sido favoráveis á 
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liberdade e independência da Naçaõ, e como se ordena a res
peito deofhcios menos importantes. Por ordem das Cortes, 
communicamos o mesmo, a fim de que vos o possais referir a Sua 
Majestade, e em resposta á communicaçaõ de hontem, trans-
mittida pelo vosso predeceasor, incluindo o Real decreto, <xc. 3 de 
Março de 1821. 

Francisco Fernandes Gaseo. Dep. Secret. 
Estanislao de Penafiel. Dep. e Secret. 

Ao Secretario da Marinha. 

El Rey, vendo a justa repugnância das Cortes em ingerir-se 
nos negócios do Executivo; passou a nomear os sens Ministros, e 
foram os seguintes :— 

Negócios Estrangeiros, M. Eusebio Bardaxi y Azaro; agora 
enviado em França. Fazenda, D. Antonio Barata, nm dos 
Commiasarios da Divida Publica. Graça e Justiça, D. Vicente 
Cano Manuel, membro do Supremo Tribunal de justiça. Inte
rior, M. Valdemoros, Conselheiro Honorário d'Estado. Mari
nha, M. Escudero, ex-secretario do Almirantado. Guerra, D. 
Thomaz Moreno Davix, Governador de Andaluzia. Colônias, 
M. Felin, Conselheiro no Tribunal Supremo. 

Os rumores de que certa intriga de Palácio intentava derribar 
o systema constitucional, e que alguns insultos, feitos a El Rey 
pela populaça, foram instigados pelos mesmos intrigantes, a 
fim de haver pretexto para os Alliados se queixarem da Consti
tuição Hespanhola, como fazem da de Napoies, muito deteriorou 
a boa fama d'El Rey para com o publico ; e a demissão dos Mi
nistros pareceo, neste sentido, ser um acto de arbitrariedade. 
Depois disto, as cousas continuam socegadas em Hespanha. 
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INGLATERRA. 

A resolução do Ministério, em manter a neutralidade deste 
Governo, a respeito dos negócios de Napoies, tem sido declara
da pelos Ministros, mui explicitamente, em suas explicaçoens 
ao Parlamento, e nos actos practicos, que lhe saõ conresponden-

tes. 
Por uma ordem do dia do Duque de York, Commandante em 

Chefe do Exercito, se prohibio aos officiaes Inglezes o servir a 
alguma das Potências que estaõ em guerra, sob pena de perdi-
mento dos postos, que tiverem no Exercito Inglez. 

O Ministro Inglez em Napoies, em resposta a uma pergunta 
daquelle Governo, sobre as intençoens do Governo Britannico, 
respondeo-lhe na seguinte Nota :— 

" 0 abaixo assignado tem a honra de reconhecer a Sua Excel
lencia o Duque de Gallo, Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
a recepção da Nota, que lhe foi dirigida por Sua Excellencia 
o Commendador Pignatelli, encarregado, ad ínterim, da pasta 
dos negócios estrangeiros, intimando a necessidade de ulterior 
explicação dos motivos, que induzem o Governo Britannico a 
conservar tam grande força naval na bahia de Napoies ; explica
ção esta que se fazia necessária, pelas communicaçoens feitas a 
S. R. o Principe Regente, pelos Ministros de Áustria Rússia e 
Prússia, em nome das Potências junctas em Laybach. O abaixo 
assignado reconhece a justiça desta applicaçaõ, que se lhe faz, e 
naõhesita, portanto, em dar uma franca declaração das intençoens 
de seu Governo. A esquadra Britannica, anchorada nesta bahia, 
he simplesmente uma esquadra de observação, e cuja presença 
he suficientemente explicada, pelas criticas circumstancias do 
paiz e pela necessidade de providenciar á segurança das pessoas 
e propriedades dos subditos Britannicos, em todos os ac casos 
possíveis. O Governo Britannico, fiel aos princípios, que 
tom sempre professado, esta determinado a manter estricta neu
tralidade, e a naõ tomar parte, directa ou indirectamente, na 
guerra, que ha demasiada razaõ para temer está ao ponto de 
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arrebentar. Naõ se ingerirá de modo algum nos negócios do 
paiz. amenos que tal ingerência se faça indispensável por algum 
insulto pessoal ou perigo a que esteja exposta a Familia Real. Naõ 
prevendo a possibilidade de tal caso, o abaixo assignado se lison-
gea, de que nada alterará a pacifica posição em que a Gram 
Bretanha esta collocada. O abaixo assignado aproveita esta 
occasiaõ de offerecer a Sua Excellencia as seguranças de sua 
alta consideração. Napoies 11 de Fevereiro de 1821. 

(Assignado) W. A CouRT. 
A. S. Ex.a o Duque de Gallo. 

NÁPOLES. 

O Principe Regente fechou a sessaõ extraordinária do Parla
mento, e abrio a sessaõ ordinária. Depois publicou o seu ma
nifesto, a respeito da guerra, que lhe faz a Áustria ; em que 
sustenta, com razoens terminantes, a justiça dos Napolitanos em 
sua defeza. 

Isto feito macharam as tropas para as fronteiras, e continua
ram a armar-se corpos de voluntários com tal presteza e enthu
siasmo, que bem mostram ser esta uma guerra verdadeiramente 
naci onal. 

Aos 7 de Março começaram as hostilidades, por uma escara
muça de postos avançados juncto a Rieti e Pie di Lugo, retiran
do-se as tropas Napolitanas para os desfiladeiros de Abruzzi; e 
como as noticias destes recontros as recebemos poi via doa Aus
tríacos, daremos a conta delles debaixo do artigo das Potências 
Aluadas. 

No entanto notaremos, que El Rey escreveo a carta, (copia
da a p. 209), que os Napolitanos olham como producçaõ forçada 
pelos Alliados, e para a qual El Rey naõ tinha vontade livre. 

Com effeito naõ he de presumir que El Rey de Nápoles se 
declarasse contra a Constituição Napolitana, por ser esta a 
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mesma da Hespanha, e estar aquelle Monarcha tam próximo na 
linha de succesaõ á Coroa Hespanhola: pois no caso de vir elle 
ou o Principe seu filho, a ser Rey da Hespauha por força ha de 
admittir aquella Constituição, e naõ pode chamar máo em Ná
poles, aquillo mesmo que tem deapprovar em Hespanha. Ha 
até quem assevere, que El Rey de Napoies jurara ja a Constitui
ção Hespanhola, para o fim de ser admittido e reconhecido na 
linha de successaõ. 

Como quer que seja, o Parlamento Napolitano, obrando segun
do estes principios, passou as enérgicas resoluçoens, que dei
xamos copiadas a p. 2 1 1 ; e que bem mostram, que os Napolita
nos estaõ determinados a naõ se darem por vencidos, meramen
te pelas ameaças dos Alliados. 

POTÊNCIAS ALUADAS. 

Finalizou o Congresso de Soberanos em Laybach, retirando-
se o Imperador de Rússia, a toda a pressa para seus Estados, 
por motivos que se dizem ser da maior importância ; e havendo-
se resolvido esmagar a revolução de Napoies a todo o custo. 

El Rey de Napoies saio de Laybach, sem assignar nenhuma 
das proclamaçoens contra a sua pátria, e contendando-se com 
escrever a seu filho, o Principe Regente, a carta, que deixa
mos copiada a p. 209. 

0 manifesto do Imperador de Áustria, he o que copiamos a p. 
214; e o Leitor julgará se ha 'nelle argumento algum, que jus
tifique a aggressaõ contra Nalpoles. Mas a chave deste proce
dimento se acha, na estipulaçaõ que o Imperador fez com o Rey 
de Napoies, obrigando este a governar seus estados, segundo 
a vontade Imperial; e o que consta do artigo secreto de um trac
tado, que se fez agora publico, e he lavrado nos seguintes ter
mos:— 

" A estipulaçaõ, em que Suas Majestades entram por este 
tractado, sendo destinada a segurar a paz interna da Itália ; e 
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sendo do seu dever preservar os seus Estados e respectivos sub
ditos de novas reacçoens, assim como do perigo de imprudentes 
innovaçoens, que possam produzir a sua volta, he concordado en
tre as altas partes contractantes, que Sua Majestade o Rey das 
Duas Sicilias, restabelecendo o Governo do sen Reyno, nunca 
admittirá mudança alguma, que se naõ possa conciliar ou com 
as antigas instituiçoens monarchicas, ou com os principios adop-
tados por Sua Majestade Imperial Real Apostólica; para o Go
verno interno das Provincias Italianas." 

Este tractado foi assignado, em 1815: e desenvolve clara
mente neste artigo, quaes saõ as vistas da Sancta Aliiança, so
bre os demais Governos da Europa.. 

Depois do comportamento do Imperador de Áustria, segue-
se o do Governo Pontifício, que bem se manifesta na proclama
çaõ do Cardeal Secretario de Estado, traduzida a p. 225. Por 
este documento se vê, que S. S. recebe como amigos os Austría
cos, porém manda tractar como inimigos os do outro partido, 
que apparecerem nos Estados do Papa ; e ainda assim, preten
de, que he neutral. 

Passemos, porém, ao mais essencial, que saõ as operaçoens 
das tropas. Os Austríacos, debaixo do commando do General 
Fnmunt, partindo do Pó, e costeando o Adriático, vieram en
contrar-se com as avançadas Napolitanas em Rieti; e ali houve 
a primeira escaramuça com as tropas Napolitanas, que os bule-
tnis, e narrativas dos amigos dos Alliados representam como 
importante victoria. 

Mas esta he a mais difficil entrada para o território Napoli
tanos ; porque passa pelos desfiladeiros de Abruzzi, aonde OB 
caminhos saõ taes, que naõ pode transportar-se artilheria,nem 
obiar a Cavallaria : assim he de presumir, que a retirada dos Na
politanos fosse unicamente um estratagema, para metter os Aus
tríacos em maiores difficuldades. 

Outra columna dos Austríacos, seguio a marcha, costeando as 
fronteiras dos Estados I'oi ti finos, para entrar o território Na
politano por Ttrracina, aonde saõ melhores as estradas, mas 
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estas ja aprecatadamente tinham sido cortadas e destruídas. O 
Quartel General dos Austríacos estava em Frescati. 

Com tudo parece do bulletim Austriaco, que as suas tropas, 
penetrando o Abruzzi, tinham tomado Aquila, que he a capital, 
evacuada pelos Napolitanos : mas aqui começam as difficulda
des, e aqui esperamos ver, como se faz esta querra nas monta
nhas dos Abruzzi. 

Depois disto se refere, que esta mesma columna Austríaca ga
nhara tal victoria, que lhe facilitou a entrada em Nápoles. 

A revolução, que vamos a mencionar, deve fazer grande al
teração nos planos de Áustria; porque, se os Piemontezes ob
rarem decidamente a favor de Napoies, teraõ os Austríacas uma 
força inimiga de flanco, que requer outro exercito Austriaco para 
guardar o seu Reyno Lombardo-Veneziano, e neste mesmo po
derão haver comoçoens internas, (para o que ha sobejo motivo), 
que dem asses emprego a numerosas forças do Imperador. 

SARDENHA. 

Revolução no Piemonte. 

As resoluçoens do Congresso de Laybach, contra Napoies, e 
em geral contra todos os Governos Constitucionaes, bem longe 
de intimidar a Itália, parece terem servido de estimulo, para 
renhida opposiçaõ. 

Turim, a Capital do Reyno de Sardenha, foi a primeira a se
guir o exemplo de Napoies, naõ obstante a proximidade das tro
pas Austríacas. Aos 10 de Março começaram os signaes de 
distúrbio na capital, e se soube que a guarniçaõ de Alexandria 
estava em revolta, e pedia, que se adoptasse a Constituição 
Hespanhola, 6 que os levassem a combater os inimigos de Ná
poles. 

EI Rey publicou uma proclamaçaõ, em que assegurava o seu 
povo dos sentimentos pacíficos de Áustria, e asseverava, que só 
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as mesmas commoçoens poderiam provocar hostilidades : offere-
eia mais pleno perdaõ aos revoltosos. Aos 11, chamou a Conse
lho de Estado; aonde foi resolvido, que se empregasse o Prin
cipe de Carignan, para com sua popularidade applacar o tumul
to ; porém ao mesmo tempo se procedéo i prizaõ de vários indi-
viduos, que se suppunham desaffectos ao Governo, e esta medi
da augmentou a irritação. 

No dia 12, El Rey ex pedio uma proclamaçaõ, em que recorria 
a ameaçar seus subditos com as Potências Aluadas, dizendo, 
entre outras cousas, " que por uma recente e unanime delibera
ção das Grandes Potências, se tinha resolvido, que, era nenhum 
caso, algum dos alliados approvaria acto algum, tendente a sub
verter a ordem politica e legitima, na Europa." 

Isto fez mais declarada a revolução ; e El Rey antes do que 
admittir a Constituição, que o povo desejava, quiz abdicar a co
roa, o que fez pelo seguinte:— 

Decreto. 

" Victor Emanuel, pela graça de Deus Rey de Sardenha, de 
Cypre, de Jerusalém, Duque de Sayboya Stc. No meio das 
vicissitudes, que tem agitado grande parta de nossa vida, e que 
tem insensivelmeute exausto nossas forçaa e nossa saúde, con
templamos muita» vezes a abdicação do throno. A esta idéa, 
que sempre entretivemos, se uniram consideraçoens, apresenta
das pelo constante augmento das difficuldades nos negócios pú
blicos, no tempo presente, tendo sempre sido nosso constante 
desejo fazer tudo quanto pudéssemos para contribuir á felicida
de de nosso amado povo. Tendo agora determinado executar 
este desígnio, resolvemos, depois de ter ouvido o Conselho de 
Estado, escolher e nomear, para Regente de nossos domínios, 
nosso amado Primo, o Principe Carlos Amadeo Alberto de Sa
bota, Principe de Carignano, consequentemente lhe conferimos 
toda a nossa authoridade; e por este acto de nossa Real e livre 

vontade, tendo ouvido o nosso Conselho declaramos 
" Que desde o presente dia 13 de Março, írrevogavelmente re-
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nunciamos a coroa, e da mesma sorte o exercício de nossos di
reitos de 8oberania, tanto sobre os territórios, que actualmente 
possuímos, como sobre aquelles, que, por tractados ou de ou
tra maneira nos possam pertencer, por direito de successaõ. En
tendendo, porém, que as seguintes reservas seraõ condiçoens 
essenciaes de nossa abdicação; a saber—-

" 1. Qne preservamos o titulo e dignidade de Rey, e as hon
ras de que temos até aqui gozado. 2. Que se nos pagará a 
quartéis adiantados uma pensaõ annual de 1:000.000 de livras 
Piemontezas, reservando para nos, alem disto, a propriedade e 
disposiçaõde nossa propriedade movei e immovel, allodial e pa
trimonial. 3. Que nos será livre, a nòs e á nossa familia, es
colher qualquer lugar, que quizermos, para nossa residência. 
E também as pessoas, com quem desejarmos viver, e que for 
do nosso prazer admitira nosso serviço, e ao da nossa fami
lia. 4 Que todos os actos passados a favor da Raynha Maria 
Thereza de Áustria, nossa amada consorte, e da Princeza 
Maria Thereza Ferdinauda Feliciti, Princeza de Luca; Maria 
Anna Ruicarda Carolioa, e Maria Christina, nossas amadas 
filhas, continuarão em plena força e vigor. 

" Dado em Turim, no nosso Palácio, aos 13 de Março de 
1121. 

(Assigado) VICTOR EMANUEL. 

CARLOS ALBERTO DE SABOIA. 

E quatorze outras assignaturas. 

Neste mesmo dia, o Principe Regente, chamando a Conselho a 
Municipalidade da cidade, os magistrados, e os principaes 
chefes militares, se lavrou a seguinte declaração :— 

"Nos os abaixo assignados em nossas situaçoens abaixo espe
cificadas, sendo chamados por S. A. R. o Principe Regente, de-
declaramos—Que as presentes circumstancias saõde natureza tam 
•iria, o perigo da guerra civil tam eminente, e a vontade do 
povo tam decidamente expressa, que somos de opinião, que, 
pwa a segurança publica, e pela necessidade do caso, he indis-
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pensavel promulgar a Constituição Hespanhola, com aquellas 
modificacoens, que Sua Majestade El Rey, e a representação na
cional concurrerem em julgar próprio.—Seguiam-se as assigna
turas." 

No dia seguinte (14) proclamada a Constituição Hespanhola, 
oiganizou o principe Regente uma Juncta de Governo Provisório, 
composta de 15 membros publicado-se para isso o decreto no 
dia 15. E expedio-se também uma proclamaçaõ, em que o 
Principe Regente annunciando estas mudanças, protestava a sua 
submissão ao Rey Carlos Felix ; o qual he irmaõ do Rey, que 
abdicou, e o immediato suocessor da Coroa, mas no qual naõ 
falia ei Rey, nem se quer o menciona em seu acto de abdica
ção. 

Aos 16 se publicou um acto de amnestia, para todos os cri
mes políticos ; e começaram os preparativos de guerra. 

SUÉCIA. 

A Dieta de Norwega tem por de mais be uma vez tenta
do limitar os privilégios da nobreza, e feito represeutaçoens so
bre esta matéria a El Rey, o qual, negando-se a isto, allega com 
a opinião das outras Potências. Com tudo El Rey propõem 
a abolição dos direitos faudaes, como contrários á Constituição, 
mas a conservação da Nobreza. 

O Ex-Rey de Suécia, Gustavo, fez uma petição á dieta, reque
rendo naturalizar-se na Norwega. 

CONRESPONDENCIA. 

Carta ao Redactor, sobre o conciliabulo dos Diplomata» 
em Paris. 

Londres 20 de Março 1821. 
Senhor Redactor do Correio Braziliense ! 
Li no Campeão do mez passado um artigo Conciliabulo anti-

Portuguez »m Paris, e nelle, como extrahido da Gazela de M»-
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drid o Constitucional, uma denominada conrespondencia, em 
qne o soi dtsant Conrespondente me introduz como membro. 
Naô me contentando de me dirigir ao Redactor do Campeão, 
que de certo naô poderá deixar de se interessar a corrigir falsi
dades introduzidas no seu Jornal, me dirijo também a V mce. a 
fim de qne queira dar lugar uo seu Periódico ás seguintes obser
vaçoens. 

Que todos que tem estado em Paris devem conhecer o absurdo 
de taes assersoens a meu respeito, pois que, ainda que naõ co
nhecessem as rainhas opinioens ; porque as naõ pregava, sabiam 
e viam, que naô convivia nem mesmo fallava com os do concilia
bulo ; e todos cá por fora conhecem a diversidade de pensar e 
ideas, que tenho a respeito de tal roda; até he esta a razaõ pri
maria de me ver sem receber ha dous annos um real do que se 
me deve dos meus ordenados, e que Sua Majestade tem ordenado 
por varias vezes se me pague; mas debalde: isto porque ha 
muito, que a revolução* existia no Governo Portuguez, e que os 
delegados d'El Rey tinham os primeiros dado o signal á revolta; 
pois que, quando as ordens do Soberano se naõ executam em 
uma Monarchia, naõ sei que outro nome se lhe deva dar a tal. 
0 povo, a 24 de Agosto, e a 15 de Septembro, naõ fez mais 
que seguir o impulso e exemplo de alguns delegados-]- e ministros 
d'El Rey, No seu Jornal d e — j a disse, que o Encarregado de 
Negócios de Sua Majestade em Londres recusara remetter em-
btulhos e papeis, que eram regularmente remettidos ao mesmo 

* A revolução (diz Mr. de Pradt) que neste momento nos bate â vista, 
uai he que a manifestação daquella, que existia ja em Hespanha. As re
voluçoens de Palácio, como as tempestades, podem-se formar e desenvol
ver em um dia; a» daanaçoens tem precisão de antecedentes, he preciso 
quea mina se euchadeanticipaçaõ; mas quando ella he suficientemente 
carregada, cousa alguma pôde suster a explosão. (De Ia revol. actuel 
tfEspagne, <fec.) 

T »e o» insurgentes, quaesquer que sejam, se naõ podem escusar de cen
sura, com quanta mais razaõ a naõ merecem aquelles, que accumulando 
°* ln*l6• e faltas impéllem os homens a estas fataes resoluçoens. [Idem.] 



370 Conrespondencia. 

Senhor, pela dieta Legaçaõ; por tanto ja se vê, torno a dizei, 
quem he que principiou a revolução*. 

O que me faz recorrer ao seu jornal, he porque ambiciono a 
boa opinião dos meus compatriotas ; e por me parecer assas duro, 
que tendo eu seguido uma vereda toda contraria a esta gente; c 
tendo até sido sacrificado, por isso que nunca quiz annuir a des
aforos e attentados, houvesse quem agora com a maior aleivosia 
se attrevesse a incluir-me em tal conciliabulo. 

Eu espero que Sua Majestade me haja de fazer a justiça de 
permittir-me publique, o que tenho dirigido ao mesmo Senhor, 
desde 1817, e o que lhe tenho humildemente ponderado a este 
respeito ; pois que entaõ a Naçaõ conhecerá quem eu sou, e que 
ja mais pertenci á classe dos seus perseguidores ; assim como 
conhecerá a disposição que o Soberano sempre teve, para o bem 
illimitado de seus vassallos ; tudo porém transtornado e sufloca-
do por um terceiro ! No entanto que o naõ faço, declaro solem-
nemente, aos meus compatriotas, por meio do seu Jornal, que 
naõ só em tempo algum concebi idêas de atraiçoar a minha Pá
tria, mas que, pelo contrario, as detestei e detesto, e como tal 
protestei sempre perante Sua Majestade de similhante proceder 
e usurpaçaõ, na firme persuasão, que he a Sua Majestade, e sô 
a elle, que compete authorizar ou naõ o que se passa nos seus 
domínios, c ja mais a subditos, que se deviam limitar a fazer a 
sua obrigação, e representar com mais dignidade o seu Soberano 
do que ate hoje tem feito. Quanto mais, que a quererem-»* 
constituir íiscaes e zeladores da Soberania, devia ser gente com 
outra moral e conducta. Sempre estive persuadido, e estou, que 
o maior atu-utado, que qualquer empregado publico podia ima
ginar t praclicar, éra o de se arvorar com poderes a seu capri
cho, para comprometter o Soberano, e allienállo do seu povo; 
por quanto, vendo a Naçaõ, que agentes do Soberano nas Cortes 
•-."•iraugi nas se punham a campo a declarar a guerra aos seus 

* A extremidade do mal chega ao scuzenith, quando aquelles, que com-

mandam tem perdido a ve rgonha ; porque he justamente o momento, no 

qual os que obedecem perdem o rewpiito, e h* neste momento, que se «fcr 

(Wlr lhargo; mau hto por meio de convulsocn». [Mem. Jo Ctrd. de Kclil 
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compatriotas, e a pedir e agenciar uma nova cruzada contra a 
Pátria, he natural supponham ser isto emanado do Soberano ; 
por tanto compromettendo-o e disfigurando-o d'ante maõ. 

Além disso, os plenos poderes, que os Ministros tem nas suas 
credenciaes, saõ todos limitados* ás funcçoens e agencias, de 
que o Soberano os encarrega, perante o Governo, aonde estaõ 
acereditados, isto he relativo ás relaçoens de commercio, ami
zade, e mesmo a opporem-se, a que esta ou aquella potência 
assista outra, contra a sua naçaõ; e nada mais. Para este 
mesmo caso he que se mandam embaixadores, com missoens 
extraordinárias; como foi no tempo do Senhor D. Joaõ IV, que 
se mandaram á França e á Inglaterra. Porém sobre as mudan
ças internas eda republica, isto pertence ao Soberano; ornais 
he uma redonda e monstruosa usurpaçaõ. Isto porém succede 
hoje; porque ja no nosso tempo suecedeo impunemente; isto 
he, ha seis annos, que um Diplomático, que (segundo a fraze do 
escriba, na conrespondencia ao Constitucional) tem muito en
tendimento, e conhecimentos naõ communs ; lhe veio á cabeça 
ir-se acereditar no Congresso de Paris, aonde o admittíram ; 
porque sabiam ta abrir preliminares para dar ás maõs lavadas 
Cayenna á França; como se dêo. E agora este conciliabulo 
anti-Portuguez, ou Hespanhol, tem em vista dar Portugal, que 
ha de ser o resultado de suas manobras. Creio bem que a usur
paçaõ de Portugal por Bonaparte devia valer bem e mais, a pena 
de protestar, do que das medidas, que a naçaõ foi obrigada a 
tomar, pela anarchia, a que os que hoje protestam a reduziram ; 
porque de certo El Rey perdia muito mais com ella : no entanto 
os qne hoje protestam, ou os cabeças, contra a nova ordem de 
cousas em Portugal, saõ os que naõ só naõ tiveram coragem de 
prostestar, antes assignâram o requirimento em que se pedia a 
Bonaparte um rey da sua augusta familia, e naõ se vio em Lon
dres, paiz aonde se podia estar sem susto, algum destes minis
tros e agentes, fazerem conciliabulos anti-Bonapartes. 

• Vattel, Droit de Gens, Liv. IV. C. VI. §. 76-77. 
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Ora, de tudo isto poderá colligir, como me naõ compete a 
honra de entrar em tal conciliabulo; e quando Sua Majestade 
houver por bem periuittir-me publique o que tenho dirigido ha 
4 annos suecessivos ao mesmo Senhor, á cerca de Portugal, a 
Naçaõ Portugueza conhecerá, se eu quiz sempre ou naõ salvar 
intacta a dignidade e decoro da Soberania, conciliando os inte
resses delia com os da Naçaõ. 

Sou, Senhor Redactor, seu muito attento, &c. 
(AssignadoJ HELIODORO JACINTO I>'ARAÚJO CARNEIRO. 

Post Scrtptum. 
Estando este N.° a sair da imprensa, recebemos noticias da 

ilha de S. Miguel, uma das mais consideráveis dos Açores, do 
que ja naõ temos tempo se naõ de dar o seguinte .— 

Extracto de uma carta de S. Miguel, datada de 10 de 

Março de 1821. 
As noticias da regeneração de Portugal haviam sido recebidas 

nesta Ilha, com o devido enthusiasmo ; entretanto, reconhecen-
do-se geralmente, que a sorte delia naõ devia ser outra que a de 
Portugal, esperançávam-se no novo General, que, vindo por 
aquelle Reyno, se dizia ter jurado a Constituição, que as Côrtea 
fizessem. Aconteceo estar, por causa do terrível inverno, cor
tada a nossa communicaçaõ com Angra, até que, no fim de qua
tro mezes, arrebentam ordens daquelle novo General, mandando 
cortar a communicaçaõ com Portugal, naõ cumprir ordens do 
Governo novo, prohibir papeis públicos, até gazetas lnglezas, 
e ultimamente instaurar um tribunal, que com razaõ se podia de
nominar Inquisição, 8cc. fcc. Resultou daqui desesperarem os 
Povos, e romperem tio primeiro do Corrente, depondoo Governo, 
subtrahindo-se a todas a's authoridades de Angra, naõ querendo 
ja mais ser sujeitas a ellas, jurando a Constituição, que as Cor
tes de Portugal fizerem, e iustallando um Governo de cinco Mem
bros nacionaes, com Secretario, sujeito este ao Governo, que as 
Cortes de Portugal fizerem. Tudo se fez na maior harmonia e 
paz, e os povos de toda a Ilha immediatamente annutram, e re
conheceram o Governo installado pela tropa, nobreza, clero e 
povo. 

Muito breve metendo enviar-lhe papeis, que mostram as tris-
tss circumstancias desta dssgraçada ilha, debaixo do antigo sys
tema. Os Estrangeiros, aqui, tem dado as mais decisivas pro
vas de prazer, pela nora forma do Governo. Tracta-ae imine-
diatamtntc da eleição dos Deputados, que devem Sr para as Cor
tes. 


